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Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 Órgão julgador: 3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA 

 Última distribuição : 17/06/2016 

 Valor da causa: R$ 0,00 
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 Assuntos: Uso de documento falso 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Ministério Público Federal (Procuradoria) (AUTOR)

ADEMILSON LIMA RIBEIRO (REU)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)

Polícia Federal no Estado da Bahia (PROCESSOS

CRIMINAIS) (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

194045351 10/03/2020 12:12 Petição inicial Petição inicial Interno

195547353 12/03/2020 08:56 Certidão de processo migrado Certidão de processo
migrado

Interno

195547362 12/03/2020 08:56 6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.1 Volume Interno

195547366 12/03/2020 08:56 6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.2 Volume Interno

196115430 12/03/2020 08:56 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

196115431 12/03/2020 08:56 Intimação - Usuário do Sistema Intimação - Usuário do
Sistema

Interno

197848856 13/03/2020 14:59 Petição intercorrente Petição intercorrente Polo ativo

234281354 12/05/2020 16:42 Intimação Defensoria Pública Intimação Defensoria
Pública

Interno

307752847 19/08/2020 14:57 Intimação Defensoria Pública Intimação Defensoria
Pública

Interno

344985960 02/10/2020 09:05 CIENCIA DA MIGRACAO AO PJE -
ADEMILSON L RIBEIRO - PAGINAS
FALTANTES

Manifestação Polo passivo

780620487 19/10/2021 18:07 Despacho Despacho Interno

782781469 21/10/2021 07:07 DIGITALIZAÇÃO DAS PÁGINAS
INFORMADAS NO DESPACHO
RETRO.

Certidão Interno

783586977 21/10/2021 07:07 Páginas 19, 20, 21, 44 e 48
(correspondentes aos autos físicos)

Informação Interno

783599962 21/10/2021 07:09 Intimação Ministério Público Intimação Ministério Público Interno

791429491 26/10/2021 16:21 Alegações/Razões Finais Alegações/Razões Finais Polo ativo

792083972 27/10/2021 06:45 Ato ordinatório Ato ordinatório Interno

792083974 27/10/2021 06:45 Certidão Certidão Interno

794720472 09/11/2021 16:19 Vistos em Correição Vistos em Correição Interno

818543589 18/11/2021 19:20 Alegações/Razões Finais Alegações/Razões Finais Polo passivo



821878603 18/11/2021 19:20 PAJ 2018-194. Alegações finais. Falso.
Nulidade intimações. precatória.
ADEMILSON

Alegações/Razões Finais Polo passivo

818543595 18/11/2021 19:20 resolucao-007-2019_criacao-de-
regionais - DPE-BA

Documento Comprobatório Polo passivo

111824126
2

02/06/2022 20:42 Sentença Tipo D Sentença Tipo D Interno

112029827
3

02/06/2022 20:42 Certidão Certidão Interno

112781178
5

06/06/2022 18:12 Petição intercorrente Petição intercorrente Polo ativo

113881178
8

10/06/2022 21:22 Apelação Apelação Polo passivo

113881178
9

10/06/2022 21:22 PAJ 2018-194. Prescrição retroativa.
Interposição de Apelação. Sem razões.
ADEMILSON

Apelação Polo passivo

127454578
0

17/08/2022 08:52 Sentença Tipo E Sentença Tipo E Interno

130139625
5

02/09/2022 10:13 Petição intercorrente Petição intercorrente Polo ativo

130718874
9

07/09/2022 07:15 Manifestação Manifestação Polo passivo

136934627
3

24/10/2022 09:52 certidão de transito em julgado Certidão Interno



Documento id 194045351 - Petição inicial

 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região

FICA VEDADO O PETICIONAMENTO NESTE PROCESSO POR MEIO DO PJe
DURANTE O PROCEDIMENTO DE MIGRAÇÃO

 

CERTIDÃO DE PROCESSO EM MIGRAÇÃO PARA O PJe

Certifico que os autos físicos deste processo estão em procedimento de digitalização,
nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Portaria Conjunta Presi/Coger TRF1 n. 8768958, com
vistas à migração dos autos digitais para o sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe.

Advogados e procuradores ficam, desde já, cientes da vedação ao peticionamento neste
processo por meio do PJe durante o procedimento de migração.

Demandas urgentes formuladas nesse período deverão ser entregues em meio digital
diretamente à unidade jurisdicional. Oportunamente, quando da finalização da migração, as
petições e atos decisórios serão incluídos no PJe.

Brasília-DF.

(assinado eletronicamente)

Num. 194045351 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 10/03/2020 12:12:05, Usuário do sistema - 10/03/2020 12:12:05
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Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
  

  
CERTIDÃO DE PROCESSO MIGRADO PARA O PJe 

  
  

Certifico que os autos físicos deste processo foram digitalizados e migrados para o
sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos da Lei n. 11.419/2006 e da Portaria
Conjunta Presi/Coger TRF1 n. 8768958. 

  
FEIRA DE SANTANA, 11 de março de 2020. 
 . 

(assinado eletronicamente) 

Num. 195547353 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208560595200000192094960
Número do documento: 20031208560595200000192094960
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PODER JUDICIÁRIO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Em 17/06/2016 

026 

Em Feira de Santana, 17 de Junho de 2016,nesta Secretaria da 3a VARA 

FEDERAL,Eu, FLAVIA DA SILVA CARNEIRO MARQUES, autuo os documentos adiante, em 

folhas com apensos na seguinte conformidade: 

Processo: 60535220164013304 

13101 - AQA0 PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR Classe: 

Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304) - CRIMES CONTRA A Ft PÚBLICA - 

PENAL 

Vara: 3' VARA FEDERAL 

DISTRIBUICAO POR DEPENDENCIA EM 17/06/2016 ao processo n' 11402-

70.2015.4.01.3304 

N° Inquérito: 

Data Inquérito: 

Origem Inquérito: 

Preso em Flagrante: Não 

Processo não encontrou prevenção. 

PARTES: 

AUTOR MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

RED ADEMILSON LIMA RIBEIRO CPF: 384.126.755-68 

Para constar, lavro e assino o 

presente 

RVIDOR 
5s5.165 

Num. 195547362 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
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F Procúradoria 

, da República 
Ministério Público Federal na,413ahia.-

, 
EXCELENTÍSSIMO SENFIOk JUIZ FEDERAL 'DA VARA DA 

JUDICIARIA DE FEIRA DE SANT'ANA/BA 

Autos n.° 11402-70.2015.4.01.3304 (01 volume) 

• 11 1111 II II II II II 
Vara 6053 52 20 6.4 0 .3304 

II 

SUBSEÇÃO 

4:0 

(n1 

:s 

i ll 

A 
Os 

Nt . 

O . MINISTÉRIO' PÚBLICO FEDERAL, por meio dó Procurador ka 
41 

República signatário, no execicio de suas atribuições conititucionais e legais, com 

base nos autos dp IPL dm 'epígrafe, vem, nos termos do artigo 41 do Código de 

L 
"Processol nal, oferecer, DFNONCiA em face de 

ADOMILSON LIMA RIBEIRO, brasileiro, maior, castifo,. 

motorista, filho de JoSé Ribeiro dos Santos ëAlzira Lima Isl:os 

Satitos, nascido aos 26/02/1.958, natural de Uruçucail3A, 

poftador do RG11.° 196663094 SSP/BA; inscrito no CPF sob 
I' 

o b.° 384126.755-68, reSidente.e domiciliado na Travessa` 

PrlessorAni, n° 62, Lobato, Salvador/BA, 
scr 

pelos latos e fundamentos jurídicos adiante delineddos. 

Rua Castro Alves, se 1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001-184 
1,1 

Tejefax: (075) 3211-200 E-mail: PRBA-pritifs@motmo.bi 

JMNR 
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- 

ti 

11-

• Ministério Público Federal 
Procuradoria da Remit,Heap° Município de Feira de Santana/BA 

ol& 
I. DOS FATOS: 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, ho dia '25 de jaheiró de 2015, por volta de 

11:00 horas, trafegando pela i3R-101, Km 173, Distrito.de Humildes, nesta cidade, ao 
11 

ser ebordado por Policiais Rodoviarios Fedprais, de forma livre e cobspiente,.fez uso 

de documento- falo, tendo apresentado b CRLV-do veiculo que conduzia corn indícios , 
de falsificação. 

Na referida fitscalização, durante ,operação da Policia RodoViaria Federal, 

fOi.realizadae abordagern"do Ôaminhão VW/15.180, cot branca, de place policial KKK 

5823; conduzido pelo denunciado, que, na ocasião, apresentou o Certificado de 

Registro e Licenciarriento de Veiculo — CRLV, RENAVAM n.° 00815486332, o dual 

apresentava sinais de adulteração. 

Realizado o interrogatório do acusèdo, o mesmo informou ter pago a 

7.'quaritia de R$ 500,00 .(quinhento reais) pare Urn despachante conhecido como 

Reihaldo, que reside na cidade de UruçuCa/BA, Ora- que pegas.se'o CRLV de seu 

veículo lb DETRAN de'SalvadoriBA.é, ao questioná-lo sobrp a necessidade de vistori‘a 

do veiculo pare fins de liberação do CRLV, aquele aduziu não ser necessário, pois foi 
e. 

liberadó pelo "Maio" (fls. 09/10)"., 

Dernais disso, o laudo pericial de fls. 42/46' permite concluir que "6 

inautêntico_ o Certificado de_ qagistro a 'Licenciamento de Veicula (CRLV),, nominal :a 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, ,eferente ao veículo de PLACAKKK5823, por apresentar 

a chancela atribuida' ao responsável pela emissão divergente aoá padrões disponiveis 

na Coordenagão". 

II. DA TIPIFICAÇÃO DO CRIME,: 

ADEMILSON LIMA. RIBEIRO, ao utilizar-se do documento piiblico 

sabidarhente falsificado, em :Lima situação juridicamente relevante (abordagem por - 

agente da Polícia Rodoviária Federal), cometeu o Crime de uso de documento público 

rriateriafmente falso, descrito Ho art. 304, caput, do CP,-o que se caracteriza como tipoO‘

Rua Castro Alves, re 1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001;184 
Teiffax: (Q75) 3211-2000 E-mail: PRBA-prmfsebmpf.mp.be 

• 

JMNR 

2 
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Ministério PúbJico tederal 
Procitradoiia da Beptiblica%no Miinicipio de Feira de-Santana/BA ' 

N• o2D 
remetido, posto qiie -o crime relerido donsumou-se quando o denunciado-usou o objeto 

material de outro crime, anteriqr a este, o do.art. 297, caput. 

Ill. DA AUTORIA E DA MATERIALIDAQE: 

• , 
Constitui-prova da materialidade delitiya próprio Certificado de Registrci 

'e Licenciamento de Veiculo (CRLV), acostado à fl. 48, berp,cómo o Laudo de Perícia 

bodurnantoscópica de'fls. 42/46. 

A autoria da aludid. a conduta delitiva reta, destarte, esclarecida, visto que 

o dénbriciado- apresentou cOdocumento falso aos Policiais Rodoviários Federais, 

conforme documentação c'lefts; 03, 09/10. 

Cumpre-aduzir pee, ao,efetuar o pagamento de elevado numerário para o 

despachánte Reinaldo retirar ID documento de seu veiculo no DETRAN, ser n ter que 

sutmetê-lo ao procedimento obrigatório de vistoria, o,denunciado, no assumiu 

o risco de obter documentappo fora dos padrões convencionafs. -I r esta. evidente, 

-portanto, a consciêndia• e a vontade dp agente em utilizer-se de documento pUblico 

falso. ' 

IV. DOS PEDIDOS: 

Ob exposto, presentes indícios- de aulona e _comprovada a materialidade, 

existindo-também justa cau4,-requer q MINISTÉRIQ POBLIC6FEDERAL, 

a) autuação, registro e recebimento dá presénte denúncia; 

b) citaçãci do denunciado para responder A acusação no przo de 10 

(dez) dias, ou, não apresentada resposta no prazo legal, seja riorneado defensor dativo 

para oferecê-la, designando, ato continu6,,dia,e,hora para audiendia ()nice de instrução 

e julgamento; 

c) a oitiva das testemunhds abaixo arroladas; 

Rua Castro Alves, n. 1660, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001-184 
Telefax: (075) 3211-2000 E-mail: PRBA-ormfs@mbf.mo.br-, 

• 

'JMNR 
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r 

NO' 

Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Município de Feira de Santana/BA 

Xac 

d) que sejam requisitadas por esse douto Juizo junto as Policias Civil e 

Federal, à Justiça Federal e Justiça Estadual da Bahia as Folhas de Antecedentes e 

Certidões Criminais em nome do denunciado; 

e) ao final, a condenação de ADEMILSON LIMA RIBEIRO pela prática 

do delito previsto no artigo 304, caput, c/c artigo 297, caput, do Código Penal 

Brasileiro. 

Feira de Santana/BA, 14 de março de 2016. 

SAMIR CAB S N CHEF JUNIOR 

Procurad República 

Testemunhas: 

1 — MÁRIO PASCOAL ROSSI, Policial Rodoviário Federal, matricula n° 1990739; 

2 — ALEXANDRE JOSÉ DE PAULA SOUSA, Policial Rodoviário Federal, matricula 

n° 1972955; 

3 — GERSON ALMEIDA SALES, Policial Rodoviário Federal, matricula n° 1973738. 

G:\2016 PRM FEIRA DE SANTANA \Criminal (2° Câmara)\Denúncias111402-70.2015.4.01.3304_Denúncia_uso de documento falso.odt 

Rua Castro Alves, n°1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001-184 
Telefax: (075) 3211-2000 E-mail: FRBA-prmfs@martm.br 

JMNR 
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PODER JUDICIÁRIO Em 15/01/2016 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

on,6 

Em Feira de Santana, 15 de Dezembro de 2015,nesta Secretaria da 3' VARA 
FEDERAL,Eu, FLAVIA DA SILVA CARNEIRO MARQUES, autuo os documentos adiante, em 

folhas com apensos na seguinte conformidade: 

Processo: 11402-70.2015.4.01.3304 

Classe: 15601 - INQUtRITO POLICIAL 

Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304) - CRIMES CONTRA A Ft PÚBLICA - 
PENAL 

Vara: 3' VARA FEDERAL 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 15/01/2016 

N° Inquérito: 

Data Inquérito: 

Origem Inquérito: 

Preso em Flagrante: 

Processo não encontrou prevenção. 

PARTES: 

004/2015 

27/01/2015 

Não 

AUTOR 

INDCDO 

INDCDO 

JUSTICA PUBLICA 

APURA 

APURA 

Para constar, lavro e assino o 

presente 

DOR 

ZolaGGJ 310 
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PI' 

GOV4.1010 DO ESTADO DA BAHIA 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL 
3*. DELEGACIA DE POLICIA TERRITORIAL DE FEIRA DE SANTANA/BA 

RUA CÔNEGO OLIMPIO, 51, CENTRO, DISTRITO DE HUMILDES, 
FEIRA DE SANTANA-BA. 75-3683-0190 

INQUÉRITO POLICIAL 
Ng 004/2015 

AUTOR: (a) 

1 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
VITIMA: (as) 

0 ESTADO 

_; 

INFRAÇÃO PENAL: 

Art. 304, c/c 297, ambos do Código Penal 
AUTORIDADE POLICIAL: 

DPC. LAÉRCIO DOS SANTOS 

ESCRIVAO: 

EPC- EDELSI ARAÚJO DOS SANTOS 

AUTUACAO 

Autuo a Portaria; Ofícios 069/155ac, 922, 923 e 927/2015, Ocorrências 
3022015000975, Termo de Interrogatório do acusado Ademilson Lima Ribeiro e 
demais documentos anexos. Feira de Santana-Ba.,27/01/2015. Eu  , 
Escrivão de Policia Civil, matricula ng. 20.345.644-8. 
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II 

ESTADO DA BAHIA 
SEGURANÇA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA TERRITORIAL DE POLÍCIA DE F. DE SANTANA 

Rua Cônego Olimpio n° 51, Centro, Distrito de Humildes, F. de 

Santana/BA; CEP: 44.135-000 Fone: (75) 3683-0190 

II II II 
Vara 11402 70.2015.4.01.3304 

II 
PORTARIA 

BO n° 0975/2015

0 Delegado de Policia Civil Laércio dos Santos, em 

exercício, titular da 3a DT da Cidade de Feira de Santana, 

no uso de uma de suas atribuições e com base no art. 4° e 

50 (inciso I), do Código de Processo Penal, 

RESOLVE: 

Instaurar de INQUÉRITO POLICIAL visando apurar a possível existência do crime de 

Uso de Documento Falso, tipificado no arts. 304 c/c o 297, caput, do Código Penal, a, 

supostamente praticado por ADMILSON LIMA RIBEIRO, maior de 18 anos e devidamente ,41 
qualificado nos autos, o qual, em 25 de janeiro de 2015, as 11:00 horas, ao trafegar pela BR :S 

101, Km 173, neste Distrito, foi abordado por Policiais Rodoviários Federais quando passando 

em frente ao posto Policial conduzindo o caminhão PP. KKK-5893, e ao apresentar o CRLV do 

veiculo em tela, o referido documento apresentava indícios de falsificação documental, em 

face do exposto, o veiculo foi retido e após entregue pelos prepostos da PRF, constar 

apresentação do mesma na Delegacia de Policia Civil, enquanto o motorista acima descrito foi 

apresentado na Central de Flagrantes de Feira de Santana, onde foi interrogado e liberado em 

seguida. 0 documento de porte obrigatório foi apreendido e encaminhado através oficio a l a

Coordenadoria de Policia Técnica de Feira de Santana a fim de ser devidamente periciado, e em 

30/01/2015 encaminhado a esta DT, ao tempo em que Autoridade Policial determinou a 

realização de Investigações preliminares, consequentemente o registro e a autuação desta, além 

da adoção imediata das seguintes providencias: 

1. Junte-se a cópia do boletim de ocorrência n° 3022015000975/2015-1a COORPIN; 

2. Acostem-se aos autos, ofícios n° 069/15-2' DT, 922, 923, 927/2015-Central de 

Flagrantes, consulta de veiculo, interrogatório de Admilson Lima Ribeiro. 

3. Voltem os autos conclusos para ulteriores diligencias. 

CUMPRA-SE 

F. de Santana - BA, 27 de jan iro de 2015. 

Dr. LAERCIO 'ANTOS 
Delegado de Poli la Civil classe Esp. 

Titular /cadastro 20375533-9 
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o3 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 

Departamento De Policia Do Interior 
DELEGACIA DA 2° CIRCUNSCRIÇÃO POLICIAL - FEIRA DE 

SANTANA 

CERTIDÃO 

,Certificamos que, no arquivo de Registros de Comunicações desta Delegacia, consta o que adiante vai transcrito: 

N° da Guia: 3022015000975 Data: 25/01/2015 

'YAK" 

Hora: 13:13:34 

TIPO DE ENVOLVIMENTO: CONDUTOR; NOME: PRF MARIO PASCOAL ROSSI, MAT. 1990739; LOCAL DE 
eZ) TRABALHO: OPERAÇÃO RODOVIDA; 

- 
DATA: 25/1/2015; HORA: 11H OOMIN; LOCAL: BR 101, KM-173.; BAIRRO: HUMILDES (P CIRCUNSCRIÇÃO) 

COMPARECEU NESTA CENTRAL DE FLAGRANTES 0 PRF MARIO PASCOAL ROSSI, MAT. 1990739, 
ACOMPANHADO DO PRF ALEXANDRE JOSE DE PAULA SOUSA, MAT. 1972955 E DO PRF GERSON 
ALMEIDA SALES, MAT. 1973738, APRESENTANDO A PESSOA DE ADEMILSON LIMA RIBEIRO, DE 56 ANOS, 
PELO MOTIVO DO MESMO, DURANTE UMA BLITZ DE ROTINA, TER APRESENTADO UM CRLV DO 
CAR/CAMINHÃO / CAR ABERT. DIESEL, COR BRANCA, ANO/MODELO 2003/2004, DE PLACA POLICIAL 
KKK5823, CHASSI 9BWNEZ2S64R407259, RENAVAM 00815486332, COM DADOS, QUE AO SER 
CONSULTADO NO SISTEMA SERPRO VERIFICOU-SE SER INCONSISTENTES. RELATARAM QUE APÓS A 
ABORDAGEM FIZERAM A CONDUÇÃO DO MESMO ATÉ ESTA UNIDADE POLICIAL PARA QUE FOSSEM 

'ADOTADA AS MEDIDAS CABÍVEIS. RESSALTA-SE QUE 0 VEÍCULO SUPRAMENCIONADO FOI 
ENCAMINHADO AO PATIO DO COMPLEXO DO JOMAFA CONFORME OCORRÊNCIA N°1510/15 DCCP. É 0 
REGISTRO. 

PROVIDÊNCIAS 

25/01/2015 (MONICA DE OLIVEIRA CAVALCANTE SOARES) 
O VEÍCULO E 0 DOCUMENTO FORAM APREENDIDOS E ENCAMINHADOS PARA PERÍCIA. TRATANDO-SE 
DE CARGA PERECÍVEL, MAS TRANSPORTADA DE FORMA REGULAR FICA A REFERIDA CARGA A 
DISPOSIÇÃO DO PROPRIETÁRIO. 

FATO DELITUOSO: NÃO; NATUREZA DO FATO: (OCORRÊNCIAS NÃO DELITUOSAS) CONDUÇÃO PARA 
OITIVA; ORGÃO DESTINATÁRIO: DELEGACIA DA 2' CIRCUNSCRIÇÃO POLICIAL - FEIRA DE SANTANA 

ntrrtRYMIWYCV11515g-- '1" — 

TIPO DE ENVOLVIMENTO: CONDUZIDO; NOME: ADEMILSON LIMA RIBEIRO; TIPO: VIVO; CUM: 
MELANODERMA (NEGRA); SEXO: MASCULINO; NACIONALIDADE: BRASILEIRA; N° CPF: 38412675568; N° 
DA IDENTIDADE: 196636094; ÓRGÃO EXPEDIDOR/UF: SSP-BA; PAI: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS; MÃE: 
ALZIRA LIMA DOS SANTOS; ESTADO CIVIL: CASADO(A); GRAU DE INSTRUÇÃO: FUNDAMENTAL (DA P. 

8'. SÉRIE); ENDEREÇO: R.TRAV. PROFESSOR ANY, 62.; BAIRRO: LOBATO; CIDADE: SALVADOR-BA; 
PAÍS: BRASIL; TELEFONE: 055 (71) 9166-3014; PROFISSÃO: MOTORISTA; 

Emitida em 25/1/2015, as 15:49:46 
Redigida por IPC_ADONIAS FREITAS DE JESUS 
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o 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 

Departamento De Policia Do Interior 
DELEGACIA DA 28 CIRCUNSCRIÇÃO POLICIAL FEIRA DE 

SANTANA 

Eu, 
que emiti, dou fé. 

Visto : 

Continuação da Impressão da Certidão n°3022015000975 

, Escrivdo(a) de Policia, Cadastro 

MONICA DE OLIVEIRA CAVALCANTE SOARES 

Emitida em 25/1/2015, As 15:49:46 
Redigida por IPC_ADONIAS FREITAS DE JESUS 
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• 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
2' Delegacia de Policia Territorial 

Rua Landulfo Alves, Complexo de Delegacias, Sobradinho, Feira de Santana/BA 
Fone/Fax:75-3602-9563, segundadelegaciafsa@gmail.com 

Oficio 069/15 sac 

Exm° Sr 
Bel. LAERCIO DOS SANTOS 
M.D. Delegado Titular da 3' DT 
Complexo Policial Investigador Bandeira 
NESTA 

Assunto: Enc. Documentos 

Senhor Delegado: 

Feira de Santana, 27 de janeiro de 2015 

REC .
EM  a?' If VI; 291i5 

I , j „ 

• 

el 

• t 
i 

1. DE ORDEM da Bel' Ludmila Vilas Boas Santos, Delegada Titular em Exercício, 

encaminho a essa 3a Delegacia o Oficio n° 922/2015, Termo de Interrogatório de ADEMILSON 

LIMA RIBEIRO, BOP da PRF, oficio IV 923/2015 e 927/15, procedimentos estes relacionados A. 

Ocorrência n° 975/15 e que foram equivocadam1/491:itetAnyja,dosRel Çexpl,de Flagrantes a esta 

Territorial. 

SAC/EPC 

' Respeitosamente, 

SPOZ5S1--"Ca-QQ--
SORAIA ALCANTARA DE CARVALHO 

ESCRIVÃ DE POLÍCIA/COORD. DE CARTÓRIO 
EPC/Classe I /Matricula 20.303:210-5 

....I 4 I

I 

I 

"POLÍCIA CIVIL: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE" 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

la COORDENADORIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE FEIRA DE SANTANA 
PLANTÃO CENTRAL 

Complexo Policial Investigador Bandeira, Rua A, S/n, Conjunto Jomafa 
Feira de Santana/Ba. - CEP 44.089.284 - Telefone (75) 3602-3552 

Oficio na: 927/2015 

Feira de Santana, 25 de janeiro de 2015. 

o 
Ao Sr. 

Coordenador da la Coordenadoria de Policia Técnica 

Feira de Santana/Ba. 

ASSUNTO: Solicita Perícia 

Senhor Coordenador, 

*. 

1. Encaminhamos a V Sa. o veiculo CAR/CAMINAO VW/15.180, COR 
BRANCA, RENAVAN N° 9765569772, PLACA POLICIAL KKK-
5823, arrecadado em poder de ADEMILSON LIMA RIBEIRO, conforme ocorrência n° 

3022015000975, para que seja submetido a perícia de VERIFICAÇÃO DA 

ORIGINALIDADE DAS NUMERAÇÕES DO CITADO VEÍCULO, o qual se encontra 

no pátio do Complexo Policial Investigador Bandeira. 

2. Cumpre-nos informar ainda que o laudo pericial deverá ser encaminhado para a 2' DT 

de Feira de Santana. 

Atenciosamente, 

Mônica de O. Cavalcanti Soares 

Delegada de Policia Civil/Classe I 

Matricula 20.412.664-8 

EPC/MS 

POLICIA CIVIL DA BAHIA: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE. 
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2.8 Ciicun-scri-çiio Polictal 
RECEBIDO EM 

... ... 

COORDEtgoomA DE POLiCIA 

( 
2., V Me:A cil v.:I-I-ANA 

—gf--.IS;1—QO 
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Document Name: TOPA 1 

V118CT00000427JAN151501 CON<==Operacao 

V118C - Consulta Veiculo 

ulos 

<==Prox.Tel 
Veic 

Ind.Modific.Transform:SEM INFORMACAO 

Tipo ArgumentoP(P-Placa , V-VIN , R-Codigo RENAVAM N-Nome Proprietario) 

Argumento KKK5823 Renav.00815486332 

Informacoes do Veiculo 

VIN 9BWNE72S64R407259 Regr.N PlacaKKK5823 Cor BRANCA 

Marca/Model0VW/15.180 Especie CARGA TipoCAMINHAO 

Capacidade 3 Motor0006067036 HP180 FabricacaoNACIONAL 

Combustivel DIESEL Ano Fabr.2003 Ano Mod.2004 

Categoria ALUGUEL Cilindrada6420Carrocer. CAR.ABERTA 

Subcategoria 
Nome ADEMILSON LIMA RIBEIRO CPF 384.126.755-68 

MunicipioSALVADOR 
Informacoes da Procedencia 

Nome FRANCISCO MOTA CERQUEIRA 

,Anu PE Municipio TIMBAUBA 
  Informacoes Gerais 

P1acaKKK5823 

CPF 122.258.945-15 

INFRACOES:N Rou/FurN ANO DPVAT2014 Ano IPVA2014 

Licenc. 6/2014- 6/2013Isen.IPVAN Rest.Div. 

Rest.venAL. FIDUC. BV FINANCEIRASACFI 

Situacao no SNG: OK -> NUMERO RESTRICAO = 01605573 TRN = 
770 U1t.Atu15/06/2 

014 

JANUARIO FERNANDES DE ALMEIDA XMIT 

Date: 27/01/2015 Time: 14:56:45 
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o 

o 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

la COORDENADORIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE FEIRA DE SANTANA 
PLANTÃO CENTRAL 

Complexo de Delegacias do Sobradinho, Rua Landulfo, S/n, Sobradinho 
Feira de Santana/Ba. - CEP 44.089.284 - Telefone (75) 3616-9565 

Oficio n° 0922/2015. 

Hs 

Feira de Santana, 25 de janeiro de 2015. 

A sua Exa. o Sr. 

Delegado Titular da r Delegacia Territorial de Feira de Santana 

Feira de Santana — Bahia 

ASSUNTO: ENCAMINHA PROCEDIMENTOS 

Senhor Delegado: 

1. Encaminhamos a Vossa Senhoria, para adoção das medidas cabíveis, Termo de 

Interrogatório de ADEMILSON • LIMA RIBEIRO, cópia da ocorrência da PRF n° 

1001032501151100 e oficio ao DPT solicitando pericia em CRLV do veiculo 

CAR/CAMINAO VW/15.180, COR BRANCA, RENAVAN N° 9765569772, 

PLACA POLICIAL KKK-5823 e pericia no referido veiculo com suspeita de 

falsificação, conforme ocorrência 000975/2015. 

2. Salientamos ainda, que o referido veiculo encontra-se no Completo Policial Investigador 

Bandeira, para a realização das pericias devidas. 

Atenciosamente, 

Mônica de Oliveira Cavalcanti Soares 

Delegada de Policia Civil/Classe! 

Matricula 20.412.664-8 

POLiCIA CIVIL DA BAHIA: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE. 

Num. 195547362 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208560606000000192094969
Número do documento: 20031208560606000000192094969



Documento id 195547362 - Volume (6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.1)

"..-,RDPNADORIA DE POLICIA 

' DE SANTANA 

-.0L0 

DA-,,Orc? 01_ 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

la COORDENADORIA REGIONAL POLICIA CIVIL 
PLANTÃO CENTRAL 

Complexo de Delegacias 
Rua Landulfo Alves , s/n 

Sobradinho — Feira de Santana/Ba. 
CEP 44.021.405 - Telefone (75) 3616-9565 

4 
("is

Ocorrência ou IP n° 

3022015000975 

AUTO DE INTERROGATÓRIO DO CONDUZIDO 

Aos 25 dias do mês de janeiro de 2015, na Delegacia do Plantio Central da P 

Coordenadoria Regional de Policia Civil de Feira de Santana, onde presente se 

encontravam o(a) Delegado(a) de Policia civil Mônica de Oliveira Cavalcanti Soares, 

matricula 20.412.664-8, e a Escrivã de Policia Maria Santana, matricula 12.552.966-4, 

compareceu o Sr. ADEMILSON LIMA RIBEIRO, brasileiro, maior, casado, motorista, 

portador do RG n° 196663094 SSP/BA, natural de Uruçuca/BA, filho de José Ribeiro dos 

Santos e Alzira Lima dos Santos, nascido aos 26/02/1958, residente a Travessa Professor 

Ani, n° 62, Bairro Lobato, Salvador/BA, Que foi cientificado dos seus direitos previstos 

no inciso LXIII do art. 5° da Constituição Federal, inclusive o de não responder as 

perguntas que lhe serão formuladas. Inquirido pela autoridade, a cerca do fato descrito 

na ocorrência n° 000975/2015; respondeu QUE: É proprietário do veiculo 

CAR/CAMINÃO VW/15.180, COR BRANCA, RENAVAN N° 9765569772, PLACA 

POLICIAL KKK-5823, o qual utiliza para transporte de cargas, correspondendo como sua 

atividade laboral; que neste dia (25/01/2015), por volta das 11:00hs, estava transitando na 

BR 101, Distrito de Humildes, com destino a cidade de Ilhéus/BA, para fazer a entrega de 

carga, para a qual havia sido contratado, quando ao chegar em frente ao Posto da PRF, os 

policiais lhe solicitaram a documentação do veiculo e após a apresentação dos mesmos, foi 

informando que o referido documento apresentava indícios de falsificação; que em seguida 

o veiculo foi levado para o Complexo Policial Investigador Bandeira localizado no Jomafa e 

o interrogado foi encaminhado a esta unidade policial; que em setembro de 2014, realizou 

pagamento do licenciamento do seu veiculo junto ao Banco Bradesco e devido encontrar-se 

em constantes viagens solicitou a um despachante conhecido como Reinaldo, que reside na 

cidade de Uruçuca/BA, para que pegasse o referido documento (CRLV) no DETRAN de 

Salvador/BA, pagando a quantia de R$500,00 (quinhentos reais) por este serviço; que após 

decorridos quinze dias foi procurado por Reinaldo através de ligação telefônica, para a 

entrega do documento; que questionou sobre a necessidade de vistoria no veiculo para a 

Num. 195547362 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208560606000000192094969
Número do documento: 20031208560606000000192094969



Documento id 195547362 - Volume (6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.1)

o 

o 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

la COORDENADORIA REGIONAL POLICIA CIVIL 
PLANTÃO CENTRAL 
Complexo de Delegacias 
Rua Landulfo Alves , s/n 

Sobradinho — Feira de Santana/Ba. 
CEP 44.021.405 - Telefone (75) 3616-9565 

Ocorrência ou W n° 

3022015000975 

liberação do CRLV, porém Reinaldo informou que não havia necessidade de vistoria pois foi 

liberado pelo "Maio"; que não tinha conhecimento de qualquer irregularidade no referido 

documento; que encontrou Reinaldo em uma rua da cidade de Urucuca/BA; que não sabe 

informar se o mesmo possui escritório ou onde pode ser encontrado; QUE: nunca foi preso 

ou processado; QUE: não faz uso e nem comercializa substância ilícitas. QUE: atualmente 

exerce atividade de motorista, realizando transporte de cargas diversas; QUE: não esta 

lesionado. Como nada mais disse nem lhe foi perguntado, mandou a autoridade policial 

encerrar o presente auto, que, depois de lido e achado conforme, segue devidamente assinado 

por todos. 

AUTORIDADE: 

INTERROGADO: , 2,...„4,... 0,1/,„, 
TESTEMUNHA: 

TESTEMUNHA: 

ESCRIVÃO: 
i" NIA 
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F• 3 -1

II) 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

,,, 
„0;.--0,,

- V- -POLICIA FEDERAL . 
1-1) O 1 {1 0 0 E 'e r-eit -- , RODOVIÁRIA 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL 
.11 

BO P-B1 OCORRENCIA N 1 001 03 2 50 i is ii co 
J. -. 

( EMERGÊNCIA 191 REGIONAL 1 C) DELEGACIA O / POSTO 0 3 

. IDENTIFICAÇÃO DO POLICIAL / LOCAL DO EVENTO 
PRF RESPONSÁVEL (NOME/MATRICULA)

- infiRIO RR5.51 / R9 03-39 
ASÍ' S AT RA 

1/4 \ APRF AUXILIAR (NOME/MATRICULA) 
4 teXa r1/4)C1 f2-e• ,75P3.Se / i ci -2 '9 S - 6; . 64 Les 

S .J 
/ /9 -3 9-3g 

BR: I 0 I KM: i '9. 3 DATA: 2 s  1 o 1 / i s
f 

HORÁRIO: i  I co 
Fr SENTIDO: EICRESCENTE ÜDE li CE E 

MUNICÍPIO: t. " 

F i A :1'•, . (7. AN\ 4 6 1•SPr 
UF 
EA-

FORA  DA RODOVIA 
2. POSSÍVEL ENQUADRAMENTO DO FATO 

CRIME DE TRANSITO HOMICÍDIO PORTE !LEGAL DE ARMAS CORRUPÇÃO MANDADO DE PRIM() CRIME AMBIENTAL 
TRAFICO DE DROGAS FALSIFICAÇÃO CONTRABANDO/DESCAMINHO FURTO/ROUBO CRIME CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
LESÕES CORPORAIS RECEPTAÇÃO CRIME TRIBUTARIO eg OUTROS: 

0 '0 (44"k dh --)0\S- 109 4 ALçe -
3. QUALIFICAÇÃO DO ENVOLVIDO 01 
VEÍCULO N° Iliji AUTOR QVITIMA OTESTEMUNHA (,, MOTORISTA 0 PASSAGEIRO 0 OUTROS: 

A ) , rn A /21,6e/Re, CPF2 gq .126. '4MAE 
ÃL7/RA L-1 mg 066 ..5/qt‘J-i(Y)

NACIONALIDADE: 
NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO:2 1021 / 9 se SEXO: (Zre, M 0 F 
RGiciG6360, q ORGÁO EMISSOR/UF: ss4:, i sr) ESTADO FÍSICO: 

I Le..ç.p. ENDEREÇO 
/< 1/4, P AGgir I e\-) Sç;ÍPt12e(' -" 0\)0 rn 2 o8-

MUNICIPIO/CIDADE: UF: TEL.: 
E-MAIL: HABILITADO: 0 SIM C) NÃO o IGNORADO 
OCUPAÇÃO: fr -1-O RI , b 071 PERTENCES RECOLHIDOS: 

USO DE ALGEMAS: 0 NM) osIm. MOTIVO: 
4. IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO 01 
PLACA: s. Kf<K- ., r? 2 3 MARCA/MODELO: 

V l'NJ / i S / g 0 
ANO FAB/MOD: 

q/200 41 

CNPJ PROP.: 3 Ç,,./ / 26 -4 5 5 - C ? 
. 

NIV 9 8 hl J\J E 4?- 25  GLI R 1 0 2 _s-,7 
VEICULO(S)ACOPLADO(S): (PLACAS/UF)
5. NARRATIVA E/OU RELAÇÃO DE ITENS APREENDIDOS: 

• 
t:f di 4) 4r's 10 1 120'5 is fi OD No icre, I .4 ck 13 k - 101 e, FeitrA

'Yt1/L4 NJ 1-'), 4 1 1 ,S (A, 1.. 711(11((z) Ole) cfp-iLiv a -4,e . 4;1 AL Ccoce /-,34 44,624 - I- 2,4K /QS. -1-V) ITD, ..., 
1 i 5 i g 0 C..S:YOCiv 21C1O --->Pa A d o hid cc,,v

/ A T)6.- .-,, Lici-frskr-ri - 
1 

(.1,3 Cle Lk] ryl e. /J4f) qp ., ---  , ,,,,, ‹_), ,z, ail 4,2,.9 _L.( 

:-) ' ..-L ri , )6 
.., i .._..) 

6).. ('j:. _ L.1.." de AN,.. poi,' ---,,,ss1)[ ...17, j , 1.(19f1 ria ..r4 ( r(1 .44 
- 

_ ?:09 .•> / 
AN 4-C. 

1 
IA Soc 419 i  779r - tgAiv(Rs-4 /...g/Iv nkf -hat e, me yr)1,9- ref 

/ / 1 
(Aé.., (s) do( o t ,-, e Ai 46::, a' P 1/4.) ro CVP Ni .oa c ./Vi is., JP oie ,u0-,,,, 

pi,-. 
/ 

,1/Cki ( 1 (..4 NO t JA ton cia Ç or) 00 /ZRA, c --LDeS (9 viC,i 'Lc 

14 ..Y -)4/
1 / 

cs,OtA . ""- e, 64 0 i .S 1 t 0 A' 1 A 0.,g1 64 'kW I X) oó 2) -... —IA4 ill 
f / 

6. RECIBO DA AUTORIDADE/REPRES ANTE 
NOME DA AUTORIDADE/REPRESENTANT ''  k, , s.... .. y. 5 FuNgAci (1, t,., \ist itti MATRICULA 

/7 - - - 1 OROÃO/DELEGACI C . A/UNICAO5/ CoD.R 1 l\) ;s, -V1„h,EP..kro-TÇ A TURA SSINA DAT25/ o f , , 
1. Via - PRF, 2 Via - Autoridade Receptora (quando houver encaml hamento), 3 Via • Usuirlo 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

la COORDENADORIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE FEIRA DE SANTANA 
PLANTÃO CENTRAL 

Rua landulfo Alves, s/n- Sobradinho- Fsa-Bahia. 
CEP 44.089.284 - Telefone (75) 3616-9565 

Oficio n°: 0923/2015 

Feira de Santana, 25 de janeiro de 2015. 

Ao Sr. 

4C3 Coordenador da 1a Coordenadoria de Policia Técnica 

Feira de Santana/Ba. 

ASSUNTO: Solicita Perícia 

Senhor Coordenador, 

1. Encaminho a V. Sa. para que seja submetido a EXAME PERICIAL DE 

AUTENTICIDADE a CRLV NÚMERO 9765569772, do veiculo CAR/CAMINHÃO / 

CAR.ABERT VW/15.180, COR BRANCA, PLACA POLICIAL KKK-5823, apreendida 

em poder de ADEMILSON LIMA RIBEIRO conforme Ocorrência n° 3022015000975. 

Cumpre-nos informar ainda que o laudo pericial deverá ser encaminhando para a r DT de 

Feira de Santana. 

Atenciosamente, 

Mônica de O. Cavalcanti Soares 

Delegada de Policia Civil/Classe I 

Matricula 20.412.664-8 

EPC/MS 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE. 
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Oficio n°. 021/2015 

fr J -1 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

Coordenadoria de Policia do Interior 
3. Delegacia Territorial de Feira de Santana-Ba. 

Rua Cônego Olimpio, 51, Distrito de Humildes, Feira-Ba., 
Email— terceiraepfeiraehotmail.com - fone-75-3683-0190 

Feira de Santana/BA, 27 de janeiro de 2015. 

Exma. Sr'. 
Dr. MILENA CALMON DE SIQUEIRA 
MD. Delegada Titular 
la. Delegacia Territorial 
Feira de Santana / BA 

ASSUNTO: Liberação de veiculo 

Senhora Delegada, 

Venho pelo presente solicitar a V. Exa., os bons préstimos no sentido de 

liberar veiculo espécie/tipo veiculo CAR/caminhão VW/15.180, veiculo 

CAR/caminhão VW/15.180, cor BRANCA, RENAVAM n° 9765569772, Placa 

Policial KKK-5823, CHASSI 9BVVNE72S64R407259, acompanhado com a respectiva 

chave, referente ao Boletim de ocorrência n° 0975/2015, após Exame Pericial de 

Identificação n° 2015 01 PC 00717 01, sem anormalidades, tendo em vista ter sido 

cumprido as formalidades legais e de praxe. 

Atenciosamente, 

A D 
Dr. Laérc' ntos

ôbçDelegado de Pol ia — Classe es) 
Cad. 20.375.533-9 ,ÇÇSL• 

(Os -,P6s
„,cv• 

MPS/EPC 

"POLICIA CIVIL: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE" 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 
31 DELEGACIA TERRITORIAL DE FEIRA DE SANTANA 

RUA CONEGO OLIMPIO, 51, DISTRITO DE HUMILDES 
FEIRA DE SANTANA-BA. TEL-75-3683-0190 

BO 000975/2015/3' 
DT-FSA 

AUTO DE ENTREGA 

Aos (27) vinte e sete dias do mês de janeiro de 2015, nesta 3' Delegacia Territorial de Policia 

de Feira de Santana-Ba., integrante da 1' Coordenadoria de Policia do Interior, onde presente se 

encontrava o Dr. Laércio dos Santos, Delegado de Policia, comigo, Mirian Palmeira Sousa, 

Escrivã de Policia, Coordenadora de Cartório Substituta, ao final assinado, em presença das 

testemunhas IPC — Ademir Freitas dos Reis, cad. 20.355.444-0, lotado nesta Unidade Policial, e 

1° SGT/PM Jose Roque Alves do Nascimento, cad. 30208575-8, lotado no 19° Batalhão, 

Jequié/BA, Tel.: (75) 9231-3957, compareceu o Sr. ADEMILSON LIMA RIBEIRO, brasileira, 

maior, casado, motorista, RG-196663094/SSP-BA, nascido aos 26/02//1958, natural de 

Uruguca/Ba, filho de Jose Ribeiro dos Santos e Alzira Lima dos Santos, residente a travessa 

Professor Ani, n° 62, bairro Lobato, Salvador/BA, Tel.: (71) 9166-3014, após Exame Pericial de 

Identificação n° 2015 01 PC 00717 01, sem anormalidades, a Autoridade Policial determinou 

que fosse feita a entrega do veiculo CAR/caminhão VVV/15.180, cor BRANCA, RENAVAM 

n° 9765569772, Placa Policial KKK-5823, CHASSI 9BWNE72S-64R407259, acompanhado 

com a respectiva chave, referente ao Boletim de ocorrência n° 0975/2015, cadastrado em 

nome de ADEMILSON LIMA RIBEIRO. Nada mais a ser registrado, mandou a autoridade 

policial encerrar o presente termo, que depois de lido e achado conforme, segue devidamente 

assinado por todos. 

AUTORIDADE: Dr. LAERCIbS NTOS 
Delegauu de Po cla Civil . asse Esp. 

Cadrs5twu 203755333 
RECEBEDOR: 4 / 

lift
TESTEMUN ' 

TESTEMUNHA 
N 

ESCRIVÃ: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POPCIA DO INTERIOR 

1°. Coordenadoria de pnlicia do Interior 
3. Delegacia Territorial delFeira de Santana-8a. 

Tel.: (75) 3613-0190 

Oficio n°. 16/2015 

Em, 27 de janeiro de 2015. 

Ilm°. Sr. 

Dr. RENATO LACERDA SILVA JÚNIOR 
M.D. Coordenador do Departamento de Perícia Técnica 
Feira de Santana / BA 

Assunto: Exame pericial de identificação em veiculo. 

Senhor Coordenador, 

1. Sirvo-me do presente para requisitar de V. Sa., que designe um Perito dessa 

Coordenadoria a fim de efetuar perícia de IDENTIFICAÇÃO no veiculo espécie/tipo CAR/ 

CAMINHÃO, marca/modelo VVV/15.180, ano fab/mod. 2003/2003, categoria ALUGUEL, cor 

branca, placa policial KICK5823, chassi n°. 9BWNE72S1R407259, RENAVAM - 

00815486332, em nome de ADEMILSON LIMA RIBEIRO, em abordagem de rotina pelos 

PRF MARIO PASCOAL ROSSI, ALEXANDRE JOSE DE PAULA SOUZA e GERSON 

ALMEIDA SALES, verificaram que o CRLV do referido veiculo apresentava indícios de 

falsificação quando era conduzido por ADEMILSON LIMA RIBEIRO, no dia 25/01/2015, em 

área deste Distrito, conforme BO n° 00975/2015-2a DT/FSA. 

2. Outrossim, o veiculo encontra-se no pátio da PRF/ BR -101, km 173, 

Bairro Humildes/BA. - 

Atenciosamente, 

Dr. Laérct Santos 1REs 
Delegado de PolíciCivil4 Classe Especial 

Titular/ cad. 2O.3'5.533-9 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE. 

MPS/EPC 
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REDE INFOSEG - SENASP Page 1 of 1 
\k-

o 

o 

Bem-vindo Sr(a). ADEMIR CPF: 563.***.***.** Ultimo Acesso: 2015-01-27 10:49 

Perfil: (MARIO Computador Último Acesso: dyll 

Ccmputadores Cadastrados: festa I dyll I 

Terça-feira, 27 de Janeiro de 2015 

indivíduos Desaparecidos Veículos Armas Condutores Receita Administractio 11111111EMI 
Pesquisa Veículos / Outros Estados 

Ocorrência 

Placa: KKK5823 UF: BA 

Renavam: 00816486332 Categoria Veiculo: ALUGUEL 

Código Identificação: 9BWNE72364R407259 Remarcação Chassi: NORMAL 

Situação: CIRCULACAO Marca! Modelo: VW/15.180 

Ano Fabricação.: 2003 Ano Modelo: 2004 

Cor: BRANCA Tipo: CAMINHAO 

Combustive!: DIESEL Procedência: NACIONAL 

Espécie: CARGA 

Restrição 1: 

Restrição 2: 

Restrição 3: 
F-

Restrição 4: 

Nome Proprietário: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 

Endereço: TRAV PROF ANY 

Complemento: CASA 

N.° 62000 CEP.: 40470330 

Tipo Doc.: CPF do Proprietarlo N. Doc.: 0138412676668 

Data da Ultima Atualização: Ii 

Município Emplacamento: 3849 Código Muitas: Nao existe debito 

Código IPVA Licencia.: Existe debito IPVA e licenciamento Data Limite Resto. Tribut.: 00/0010000 

Valor IPVA: R$ 630,51 Valor Multas: R$ 0,00 

Valor Licenciamento: R$ 90,50 Valor DPVAT: R$ 110,38 

Cilindradas: 6420 N. Motor: 0006067036 

Potência: 180 N. Caixa de Câmbio: 

Capac. de Passageiros: 003 N. do Eixos Carroceria: 

Tipo Carroceria: CARROCERIA ABERTA N. do Eixos Auxiliar: 

Capacidade de Carga: 01680 N. do Eixos Traseiro: 

Capac. Max. Tração ( CMT ): 02700 Peso Bruto Total ( PBT ): 01400 

t) 2004 - REDE 1NFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edifício Anexo II, Andar Térreo, Infoseg, CEP - 70.064-900, Brasilia - DF, CENTRAL DE 
ATENDIMENTO : 08006468600 

\WOO 1.3 2 build: 16.'0112015 

^ 

https://vvww2.infoseg.gov.br/infoseg/do/veiculosListaEstado 
_ 

27/1/2015 
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REDE INFOSEG - SENASP Page 1 of 1 

REDE NFOSE• 
Bem-vindo Sr(a). ADEMIR CPF: 563.***.***.** Ultimo Acesso: 2015-01-27 10:49 

Pert!: USUÁRIO Computador Último Acesso: dyll 

Computadores Cadastrados: festa I dyll 

Terça-feira, 27 de Janeiro de 2015 

indivíduos Desaparecidos Velculos Armas Condutores Receita Administração NM= 
Pesquisa Veículos Dados Básicos 

Dodos do Veiculo 

Placa: KKK6823 UF: BA 

Chassi: NORMAL Renavam: 00816486332 

Código identificação: 9BWNE72S64R407259 Município: SALVADOR 

Situação: CIRCULACAO Marca / Modelo: VVV/16.180 

Tipo Doc.: CPF do Proprletarlo N. Doc.: 38412676668 

Ano Fabric.: 2003 Ano Modelo: 2003 

Con BRANCA Tipo: CAMINHAO 

Combustive!: DIESEL Procedência: NACIONAL 

Espécie: CARGA Remarcação Chassi: NORMAL 

Restrição 1: ALIENACAO FIDUCIARIA 

Restrição 2: 

Restrição 3: 

Restrição 4: 

Restrição Total: Sem Restrição 

Consulta Estado Ocorrénclas-Placa Ocorrências-Chassi 

Informagóes Adicionais 
--i 

Data da Ultima Atualização: 23/0412008 

Cilindradas: 6420 N. Motor: 0006067036 

Potência: 180 N.° Caixa de Câmbio: 

Capacidade de Passageiros: 003 N.° do Eixos: 03 

N.° da Carrocaria: SP7FN1078203V2304 N.° do Eixos Auxiliar: 

Capacidade de Carga: 00980 N.° do Elms Traseiro: 

Capac. Maxima Tração ( CMT ): Peso Bruto Total ( POT): 

N.° Ident. importador: 

Tipo Doc. Importador: Sem informacao N.° Processo importação: 000000000000000 

Tipo importação Veículo: 00 Data Transf. Outro Pals: 00 

Codigo Pais Transf.: 00 Tipo Doc. Faturado: Pessoa juridica 

UF Dest. Faturamento: Codigo Orgão (SRF) : 

Data Trans. Outro Pals: 00 Data Limits Restri. Tributária.: 00/00/0000

N.' da ( REDA ) N.° da ( DI ) 

VOLTAR 

,FJ 2004- REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edifício Anexo II, Andar Térreo, infoseg, CEP - 70.064-900, Brasilia - DF, CENTRAL DE 
ATENDIMENTO : 08006468600 

Versa() 1.3.2 build: 16/01/2015 

https://www2.infoseg.gov.br/infoseg/do/veiculosLista 27/1/2015 
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e 

CPF/CNP,I • 

384.126.755-68 

MUNICIPIO 

SALVADOR 

TELEFONE / FAX / E MAIL 

(07)19166-3014/ / 

UF 

BA 

CEP 

44000-000 

TIPO DE VEICULO ANO FAB. 

CAMINHÃO 2003 

EIXOS POTÊNCIA CILINDRADA CAP. CARGA 

3 180 6420 15,80 

ANO MOD 

2004 

CMT PBT 

27,00 14,00 

CAP. PASS 

3 

TIPO DE VEICULO 

CAMINHÃO 

EIXOS POTÊNCIA 

3 180 

ANO FAB. 

2003 

CILINDRADA CAP. CARGA 

6420 14,20 

TIPO DE CARROCERIA 

Carroçaria Aberta 

ANO MOD. 

2004 

CMT PBT CAP. PASS 

27,00 22,00 3 

N.  CHASSI (VIN) 
96WNE72S64R407259 

4 (4 

DETRAN 
BAHIA 

Governo do Estado da Bahia • Secretaria da AdMiniStraçâo 

Departamento Estadual de Transito da Bahia • Diretoria de Velculos 

Certificado Periódico de Segui lari lça Veicular 

N. ° : 000041841-22 

Ols 

0, APROVADO 

DATA/HORA INSPEÇÃO 
29/0112015 

DATA VALIDADE 
20/01/2016 

NOME 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO 

ENDEREÇO 

TV PROFESSOR ANy 62 LOBATO_ 

DADOS ORIGINAIS DO VEICULO 

MARCATMODELONERSÁO 

VW/15.180 

COR 

BRANCA 

COMBUSTIVEL 

DIESEL 

ESPÉCIE 

CARGA 

DADOS ATUAIS DO VEICULO 

MARCA/MODELONERSÁO 

*43VW/15.180 

COR 

BRANCA 

COMBUST1VEL 

DIESEL 

ESPÉCIE 

CARGA 

DADOS COLETADOS NA INSPEÇÃO 

PLACA 

KKK5823 

FOTOS 13 VEICULO 

Local BAHIA INSPEÇA0 VEICULAR 
Data 29,01/2015 10 13 29 

ITL CREDENCIADA 

COMPRIMENTO 
8,200M 

Local BAHIA INSPECÁO VEICULAR 
Data 29,0112015 10.1329 

Local BAHIA INSPEÇÃO VEICULAR 
Data 29,'01/2015 10 13 29 

RAZÃO SOCIAL 

OCIVETRAN - CENTRO DE INSPECAO VEICULAR EM TRANSPORTES LIDA 

ENDEREÇO 

EST. VELHA DE SAO GONCALO, 216, TOMBA 

MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 

OBSERVACDES 

I 1 t 
InspetorVALTER JADIEI VILELA RIBEIRO - CREA:161310161-9 

UF 

BA 

PORTARIA DENATRAN 

2014 

CEP 

44092-734 

CNPJ 

11.135.499/0001-60 

VALIDADE PROTARIA 

12/09/2018 

ELEFUNE 

(75)3616-5080 

- "ea. 'areal! 

Reeponsavel TeenIce,V 

Vaiter Jadiei V. Ribeiro 
Erle-Mesânicc• 

131M1-9
GR JADIEL VILELA RIBEIRO - CREA: 

181310161-9 

UGC N 336 

É proibida a realização deste certificado fora do endereço de Onsdenciarnenio tie ITL. 

Pagina: 1 de 1 

29/01/2015 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de Policia Técnica 

Coordenadoda Regional de Policia Técnica - Feira de Santana 

COORDENAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULOS 

LAUDO DE EXAME PERICIAL No 2015 01 PC 00717 01 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 3' DT - FSA. 

AUTORIDADE REQUISITANTE: Bel. Laércio dos Santos 

EXPEDIENTE: OFÍCIO N° 16/2015, datado de 27/01/2015 e recebido em 27/01/2015. 

OBJETIVO: Proceder a exames periciais em um veiculo visando sua identificação 
PREÂMBULO: O signatário perito da Coordenadoria Regional de Policia Técnica de Feira de 
Santana, designado pelo seu Coordenador para atender a requisição da autoridade, apresenta o 
resultado de seu trabalho. 

VEÍCULO 

DAS CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO NO MOMENTO DA PERÍCIA: Marca: VW; 
Tipo: CAMINHÃO; MODELO: 15180; Cor Atual: BRANCA; Ano de Fabricação: 2003/04; 
Placa Ostentada: ICKM 5823; Série do motor: 06667036; Número de Identificação do Veiculo 
(VIN) / CHASSI: 9BWNE72S64R407259 Vide quadro fotográfico abaixo. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de Policia Técnica 

'Coordenadoria Regional de Policia Técnica - Feira de Santana 

EXAMES: 
DO VIN Ao examinar na peça com auxilio de instrumentos ópticos adequados, o VIN 
9BWNE72S64R407259, detectou-se caracteres em conformidade com os padrões usados pela 
montadora. 

Foto mostra a numeração alfanumérica do VIN, exibindo características originais, após os exames. 
DO MOTOR: Ao examinar a série do motor, 06067036 com auxilio de instrumentos ópticos 
adequados, constatou-se caracteres em conformidade com os padrões de fábrica, impresso sobre a 
plaqueta em alumínio. Quadro fotográfico abaixo, exibe numeração do motor impresso à plaqueta, 
sendo os mesmos originais. 

DOS VIDROS: Constatou-se que os vidros laterais possuíam a (VIS) 4R407259 e não 
apresentavam sinais de adulteração. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de Policia Técnica 

Coordenadoria Regional de Policia Técnica - Feira de Santana 

CABINA: Foto mostra etiqueta confirmativa da série VIN localizada na cabina,com características 
de elemento identificador original. 

CONCLUSÃO: 
Com base nos resultados dos exames, infere-se que o veiculo ao ser examinado, não apresentava 
adulteradas as suas séries identificadoras (VIN) 9BWNE72S64R407259 e motor 06067036, bem 
como todos os demais elementos identificadores, implicando tratar-se de numerações autênticas. 
veiculo ora examinado exibia a placa ICKM5823, sendo esta de origem. 

Este laudo, composto por 03(três) paginas impressas em seu anverso, foi feito em duas vias de igual 
teor, pelo perito da Seção de Identificação de Veículos Automotores desta regional, estando todas as 
vias autenticadas com a rubrica do seu subscritor. 

Nada mais a acrescentar, encerra-se o • esente trabalho técnico. 

Feira de Santana, 27 de janeiro de 2 

' E ( 
, 

o anos /Me ( o de Oliveira 
Perito Ciiminal 
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ESTADO DA BAHIA 
SEGURANÇA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA TERRITORIAL DE POLÍCIA DE F. DE SANTANA 

Rua Cônego Olimpio n° 51, Centro, Distrito de Humildes, F. de 
Santana/BA; CEP- 44.135-000 Fone: (75) 3683-0190 

IP n° 004/2015 

CONCLUSÃO 
Fls. N° 

RUBRICA 

Aos 10 dias do mês de abril do ano de 2015, fag() os presentes autos de Inquérito Policial 
conclusos ao Sr. Delegado, Dr. LAERCIO DOS SANTOS, do que para constar, lavro este 
termo. Eu, , Escrivã (o) de Policia o digitei. 

DESPACHO 

Sr. Ch. de Cartório, 

A fim de elucidar o quanto em apuração no presente procedimento policial, oficie-se a CRPT 

a remessa do laudo de autenticidade de documento de veiculo referente ao exame solicitado a 

essa CRPT. 

F. de Santana - BA, 14 de abril de 2015. 

Dr. LAERCIO • :ANTOS 
Delegado de P lida Civil classe Esp. 

Titular /cadastro 20375533-9 

DATA 

Aos 14 dias do mês de abril do ano de 2015, me foram entregues estes autos, do que, para 
constar lavro este termo: Eu, , Escrivã (o) de Policia. 

CERTIDÃO 
Em cumprimento ao despacho supra, certifico que bem e fielmente cumpri o despacho exarado. 
0 referido é verdade e dou fé. 
Data: 14.04.2015. Ass. Escrivã (o): 

11••• 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR 

P. Coordenadoria de Policia do Interior 
3. Delegacia Territorial de Feira de Santana-Ba. 

Rua Cônego Olimpio, 51, Distrito de Humildes/FSA-Ba. 
Emal-terceiracpfeira hotmail.com fone-75-3683-0190 

Oficio n°. 133/2015 
Em, 17 de abril de 2015. 

Ilm°. Sr. 
Dr. RENATO LACERDA SILVA JÚNIOR 

M.D. Coordenador do Departamento de Perícia Técnica 

Feira de Santana / BA 

Assunto: Requisita remessa de laudo PERICIAL 

Senhor Coordenador, 

Solicitamos a V. Sa., os bons préstimos no sentido de mandar confeccionar e 

enviar a esta Depol, o laudo de exame pericial de AUTENTICIDADE DE 

DOCUMENTO, em um CRLV de numero 9765569772, referente ao 

CAR/CAMINHÃO/CAR. ABERTA VW/15.180, de cor BRANCA PLACA POLICIAL 

kick-5823, que foi apreendido em poder de ADEMILSON LIMA RIBEIRO, solicitados 

através do Oficio-0923/2015, datado de 25/01/2015, oriundo do Plantão Central, fato 

ocorrido no dia 25/01/2015, por volta das 11:00horas na Rodovia BR-101, no Posto da 

PRF, Humildes, Feira-Ba., relacionado ao Boletim 302201500975, para ser juntado aos 

autos do Inquérito Policial 004/2015, registrado nesta Unidade Policial. 

Atenciosamente. 

Dr. Laérc dos antos 
Delegado de • • licia — Cl. Esp. 

Cadastro 20.375533-9 

EAS/EPC 

POLICIA CIVIL DA BAHIA: 200 ANDS A SERVIÇO DA SOCIEDADE. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
•-• Secretaria da Segurança Pública 

Departamento de Policia Técnica 
1° Coordenadoria Regional de Policia Técnica- Feira de Santana 

Oficio 671/2015 
Ref.Of. n.° 133/2015 

Feira de Santana, 02 de maio de 2015. 

Ilm.° Sr. 
Bel. Laércio dos Santos 
Delegado de Policia 
3' Delegacia de Policia Territorial/ Humildes - Feira de Santana. 

Senhor Delegado, 

Em atenção ao Oficio n.° 133/2015, emitido em 17 de abril de 2015, e recebido em 
29/04/2015, solicitando o laudo de exame pericial de AUTENTICIDADE DE DOCUMENTO 
em um CRLV de n° 9765569772, que foi apreendido em podre de ADEMILSON LIMA 
RIBEIRO, conforme oficio n° 923/2015, fato ocorrido em 25/01/2015, conforme BO n° 
302201500975 E IP 004/2015. Informo que o material recebeu o registro n° 2015 01 PC 
000697-01, que originou a requisição n° 190/2015, a qual foi enviada para o DPT/Salvador, e 
até a presente data o laudo não foi recebido. 

Atenciosamente, 

Bel. Celso Danilo Fo ieca Vilas Boas 
Perito Odonto Legal 
Sub-Coordenador R ional - CRPT - Feira de Santana 

Departamento de Policia Técnica 
CRPT de Feira de Santana 
Rua A, s/n°, Conjunto Jomafa —Feira de Santana-Bahia 
Tel.:75-3602-3519/ FAX: 3602-3508 

Num. 195547362 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208560606000000192094969
Número do documento: 20031208560606000000192094969



Documento id 195547362 - Volume (6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.1)

ptreopu- op* 
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ebt 
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r • Dr. LAER D SANTOS 
DOegado de loa Codil oasse Esp. 

Cadastro 203755339
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ESTADO DA BAHIA 
SEGURANÇA DA SEGURANÇA OBLICA 

POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA TERRITORIAL DE POLÍCIA E F. DE SANTANA 

Rua Cônego Olimpio n°51, Centro, Distritc de Humildes, F. de 
Santana/BA; CEP: 44.135-000 Fone: (75) 3683-0190 

IP n° 004/2015 

CONCLUSÃO 
Fls. N° 

RUBRICA 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2015, fag() os presentes autos de Inquérito Policial 

conclusos ao Sr. Delegado, Dr. LAERCIO DOS SANTOS, do que para constar, lavro este 

termo. Eu, , Escrivã (o) de Policia o digitei. 

DESPACHO 

Sr. Ch. de Cartório, 

A fim de esclarecer as circunstancias do quanto em 

apuração no presente procedimento policial e a respectiva conclusão da investigação, 

determino que reitere o oficio a la CRPT solicitando o laudo de Autenticidade de Documento. 

A seguir, volte-me concluso para ulterior deliberação. 

F. de Santana - BA, 27 de julho de 2015. 

Dr. LAERCI W1DOSf SANTOS 
Delegado de P icia Civi classe Esp. 

Titular Icadastxb 20375533-9 

DATA 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2015, me foram entregues estes autos, do que, para 
constar lavro este termo: Eu, , Escrivã (o) de Policia. 

CERTIDÃO 
Em cumprimento ao despacho supra, certifico que bem e fielmente cumpri o despacho 
exarado. 0 referido é verdade e dou fé. 
Data: 27.07.2015. Ass. Escrivã (o): 

- 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 

1. Coordenadoria de Policia do Interior 
3. Delegacia Territorial de Feira de Santana-Ba. 

Rua Cônego Olimpio, 51, Distrito de Humildes/FSA-Ba. 
Emal-terceiracpfeiraQhotrnail.com fone-75-3683-0190 

Oficio n°. 294/2015 
Em, 05 de agosto de 2015. 

Ilm°. Sr. 

Dr. CELSO DANILO FONSECA VILAS BOAS 
M.D. Coordenador do Departamento de Perícia Técnica 

Feira de Santana / BA 

Assunto: Reitera cobranea remessa de laudo PERICIAL 

Senhor Coordenador, 

Reiterando o oficio 133/2015, datado de 17/04/2015, solicitamos a V. Sa., os 

bons préstimos no sentido de mandar confeccionar e enviar a esta Depol, o laudo de 

exame pericial de AUTENTICIDADE DE DOCUMENTO, em um CRLV de numero 

9765569772, referente ao CAR/CAMINHÃO/CAR. ABERTA VVV/15.180, de cor 

BRANCA PLACA POLICIAL kkk-5823, que foi apreendido em poder de 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, solicitados através do Oficio-0923/2015, datado de 

25/01/2015, oriundo do Plantão Central, fato ocorrido no dia 25/01/2015, por volta das 

11:00horas na Rodovia BR-101, no Posto da PRF, Humildes, Feira-Ba., relacionado ao 

Boletim 302201500975, para ser juntado aNns autos do Inquérito Policial 004/2015, 

registrado nesta Unidade Policial. 

Atenciosamente. 

Dr. Laér I do santos 
Delegado de olicia — Cl. Esp. 

Cadastro 20.375533-9 

EAS/EPC 

POUCIA CIVIL DA BAHIA 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de Policia Técnica 

Coordenadoria Regional de Policia Técnica- Feira de Santana 

Oficio 1427/2015 

Feira de Santana, 14 de agosto de 2015. 

Ilm.° Sr. 
Bel. Laércio dos Santos 
Delegado de Policia 
3' Delegacia de Policia Territorial/ Humildes - Feira de Santana. 

Senhor Delegado, 

6— 2,0 • .0s. 

5r- a ;. , 
Dr, LAF_RCI4 Dr SANTOS 

P I,c,a iyit • casse Esp 

Cadastro 203755339 

Em atenção ao Oficio n° 294/2015,. emitido em 05/08/2015 e recebido em 
12/08/2015, INQUERITO POLICIAL N° 004/2015, solicitando o laudo de exame pericial de 
autenticidade de documento, um CRLV, n° 9765569772, referente ao caminhão VW/15.180, de 
placa KKK-5823, que foi apreendido em poder de ADEMILSON LIMA RIBEIRO, conforme 
oficio n° 0923/2015, relacionado ao Boletim 302201500975. Informo que o material recebeu o 
registro n° 2015 01 PC 000697-01, que originou a requisição n° 0190/2015, a qual foi enviada 
ao DPT/Salvador, e até a presente data o laudo não foi recebido. 

Atenciosamente, 

Dr. Celso Danilo Fo 11eca Vilas Boas 
Perito Odonto Leg 
Coordenador da - Feira de Santana 

0) 
Departamento de Policia Técnica 
CRPT de Feira de Santana 

- Rua A, s/n°, Conjunto lomafa —Feira de Santana-Bahia 
Tel.:75-3602-3519/ FAX: 3602-3508 

o 
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ESTADO DA BAHIA 
SEGURANÇA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CTVIL 
DELEGACIA TERRITORIAL DE POLÍCIA DE F. DE SANTANA 

Rua Cônego Olimpio n°51, Centro, Distrito de Humildes, F. de 
Santana/BA; CEP: 44.135-000 Fone: (75) 3683-0190 

n°004/2015 

CONCLUSÃO 
Fls. N° 

RUBRICA 

Aos 22 dias do mês de setembro do ano de 2015, faço os presentes autos de Inquérito Policial 

conclusos ao Sr. Delegado, Dr. LAERCIO DOS SANTOS, do que para constar, lavro este 

termo. Eu, , Escrivã (o) de Policia o digitei. 

DESPACHO 

Sr. Coord. de Cartório, 

A fim de esclarecer as circunstancias do quanto em 

apuração sobre a autenticidade do documento no presente procedimento policial e a respectiva 

conclusão da investigação, determino que reitere o oficio a la CRPT solicitando o laudo de 

Autenticidade de Documento. A seguir, volte-me concluso para ulterior deliberação. 

F. de Santana - BA, 20 de outubro de 2015. 

Dr. LAERCI I 11 • SANTOS 
Delegado de P ida Civil classe Esp. 

Titular kadastro 20375533-9 

DATA 

Aos 20 dias do mês de outubro do ano de 2015, me foram entregues estes autos, do que, para 
constar lavro este termo: Eu, , Escrivã (o) de Policia. 

CERTIDÃO 
Em cumprimento ao despacho supra, certifico que bem e fielmente cumpri o despacho 
exarado. 0 referido é verdade e dou fé. 
Data: 20.10.2015. Ass. Escrivã (o): 
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F Is 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 

1. Coordenadoria de Policia do Interior 
3. Delegacia Territorial de Feira de Santana-Ba. 

Rua Cônego Olimpio, 51, Distrito de Humildes/FSA-Ba. 
Emal-terceiracpfeira hotmail.com fone-75-3683-0190 

Oficio n°. 425/2015 
Em, 20 de outubro de 2015. 

Ilm°. Sr. 

Dr. CELSO DANILO FONSECA VILAS BOAS 

M.D. Coordenador do Departamento de Perícia Técnica 

Feira de Santana / BA 

Assunto: Reitera eobranea remessa de laudo PERICIAL 

Senhor Coordenador, 

Reiterando os ofícios 133/2015, datado de 17/04/2015 e 294/2015, datado de 

05/08/2015, estamos solicitando a V. Sa., para que interceda junto ao DPT de Salvador 

a fim de que remeta a esta Delegacia de Policia Territorial, o Laudo de Exame Pericial 

de AUTENTICIDADE DE DOCUMENTO, do CRLV de numero 9765569772, 

referente ao CAR/CAMINHÃO/CAR. ABERTA VW/15.180, de cor BRANCA placa 

policial KKK-5823, o qual foi remetido pela Central de Flagrantes de Feira de Santana, 

para essa l a CRPT em 25/01/2015, onde recebeu o registro n°. 2015-01-PC-000697-01 e 

originou a requisição n°. 190/2015, que foi enviado para exame pericial em Salvador e 

até o presente, o respectivo Laudo não foi remetido a esta Unidade Policial. 

Outrossim, informamos que, o IP-004/2015, o qual foi instaurado em 

27/01/2015, necessita do Laudo em comento, para a conclusão, que deverá ser 

encaminhado a Justiça Publica Federal para os devidos fins. 

Atenciosamente. 

e, 
Dr. Laércio os Santos 

Delegado de Pc#ícia — Cl. Esp. 
Cadastro 20.375533-9 

EAS/EPC 

POLICIA CIVIL DA BAHIA: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAI I IA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR - DEPIN 
3' DELEGACIA DE POLÍCIA TERRITORIAL 
FEIRA DE SANTANA/BAHIA 

CONCLUSÃO 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2015, faço os preseates autos concl 
Delegado, Dr. Laércio dos Santos, do que, para constar, lavro este 'ermo. Eu, 
Escrivã de Policia, que o digitei. 

Sr'. Escrivã: 

DESPACHO 

s a . 

Oficie-se a 2 DPT solicitando laudo pericial: 
Junte-se aos autos: oficio e 1854/2015, informando que o laudo d, N ' 
002981/2015 foi remetido a 2' DPT e cópia do protocolo de 
recebimento. 

Feira de Santana, 24 de novembro de 2015. 

Dr. Laérc antos. 
DPC Titul r/C asse Especial. 
Matricula 20.375.533-9. 

DATA 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 201 , recebi estes autos ,n1 
despacho supra, do que, para constar, lavro este termo. Eu., fr. , Escrivã de Poi, ia. 
que assino. 

CERTIDÃO 

Certifico que, bem e fielmente, cumpri o determinado no despacho ,upramenciona 
Santana, 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2015. Eu, 
Escrivã de Policia, que assino. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias 
aqueles documentos. Eu, 

JUNTADA 

so. Aeit IL 
All 

o mês de novembro do ano de 2015 foram juntados aos a os 
Escrivii de Policia, que assino. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Ptiblica 
Departamento de Polícia Técnica 
1* Coordenadoria Regional de Polícia Técnica- Feira de Santana 

uo-r-)4:3 
RECEBIDO 

mroi
'" I—OfibTFT854/2015 

Feira de Santana, 29 de outubro de 2015. 

Ilm.° Sr. 
Bel. Laércio dos Santos 
Delegado de Policia 
3' Delegacia de Policia Territorial/ Humildes - Feira de Santana. 

Senhor Delegado, 

Em atenção ao Oficio n° 425/2015, emitido em 20/10/2015 e recebido em 
26/10/2015, INQUERITO POLICIAL N° 004/2015, solicitando o LAUDO DE EXAME 
PERICIAL DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTO, DO CRLV DE N° 9765569772, 
referente ao caminhão de placa policial KKK-5823. Informo que foi recebido o laudo n° 2015 
002981 01, o qual foi entregue em 13/10/2015 a 2 a DT. Referente ao registro n° 2015 01 PC 
000697-01. 

SEGUE EM ANEXO COPIA DO PROTOCOLO. 

Atenciosamente, 

Dr. Celso u. o onseca Vilas Boas 
Perito Odonto Legal 
Coordenador da CRPT - Feira de Santana 

Departamento de Policia Técnica 
CRPT de Feira de Santana 
Rua A, sin', Conjunto Jomafa —Feira de Santana-Bahia 
Te1.:75-3602-3519/ FAX: 3602-3508 
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2015 002961 01 

2015 002977 01 

Feira de Santana, 

SECKEÍAIRIA.DASE01,,JRAt'lc-,'„A PODUCP. 
AliiiiiijOntO.de 04116 a Té cilic a • 

irefOilatio iniériOi
Coo0:16tiiciorliiiigiOn'al Ile Pi5licia 101c6`tfOyelrO-rle Sal;rtaria• 

PROTOCOLO DE REMES.SkiIE LAUDOS 

2a DELEGACIA TERRITORIAL DtlE{RA DE SANTANA 
...- 1 .- 

(AUTEALTICIDADE DE CRLV PLANILHA 9765569772 EM NOME 

DE ADEAILSONLIMA RIBEIRO. ANEXO CRLV REG DPT . 
1_ 
IA 2015'06kPC 0,00697-01 
AUkgAZIGIDADE DE CRLV PLANILHA 9764595591 EM NOME 

DE MAGNO SILVA RAMOS. ANEXO CRLV REG DPT FSA 

2015 01 PC 001024-01 

1.6 .de yo de 2015 

Assinatura: 
Cadastro: )A 

'Crtica'c3,?..Feir2 -S'aptana 

PROTOCOLO DE REMESSA DE LAUDOS 

LAUDOS MEDIC S 
ENCAMINHADOS 21 

DELEGACIA. 
TERRITORIAL 

2014 01 PM 0011817 01 BENTO ÇALEBE CAMA RA NILO 

2014 01 PM 0102206 01 MARCOS SANTOS DE AQUINO 

2015 01 PV 0010499 01 INGRID COSTA RIBEIRO 

2015 01PV 0010508 01 MARCO FERREIRA SILVA . 

2011 01 PV 0007129 01 JORGE SANTOS COSTA 

2011 01 PV 0007143 01 RETVALDO BOA-VENTURA. DOS SANTOS 

2015 01 PV 0010798 01 AD1LSON DE SOUZA SILVA 

2015 01 PV 0010807 01 SAMARA T A CHALEGRE MURIT1BA 

2015 01 PV 0010821 01 ALINE MURTA NUNES 

2015 01 PV 0010823 01 FABVIO LUZ NUNES
2015 01 PC 

0007816 01 
INFORMAÇÃO REFERENTE A IDENTIF

I CAÇÃO CRIMIN 

' 
DE MIGUEL CARLOS RODRIGUES MUNIZ 

• .2015 01 PC 0009994 01 
INFORMAÇÃO REFERENTE AO OFÍCIO 913/2015 DATA 

2015 01 PC 0010629 01 
PERICIA DE DANOS EM VEÍCULO DE PLACA POLICIAI 
DE 21/09/2015

OCI-4189 
MARCA/MODELO 

PEUGE0T/20713B 3CR 4'

2015 01 PC 0010260 01 PERICIA DE DANOS EM VEÍCULO DE PLACA POLIC414 

JSB-2393 
MARCAJMODELO flAT/SIENA ELX FLEX 

NM 
/ -t 

` 2015 01 PC 0008157 01 PERICIA EM LOU+ DE ACIDENTE DE VEICULOS 

116 KM 419 NA AVENIDA 
TRANS-NODESTINA IS 

CIDADE NOVA VITIMA FATAL DE EDVALDO FE 

DA SILVA 

Feira de S' I
de 2015 

Cadastio: .2.15)114 
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ESTADO DA BAHIA 
SEGURANÇA DA SEGURANÇA PÚBLR A 

POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA TERRITORIAL DE POLÍCIA DE F. DE SANTANA 

Rua Cônego Olimpio n° 51, Centro, Distrito de Humildes, F. de 
Santana/BA; CEP: 44.135-000 Fone: (75) 36N3-0190 

IP n 142015 

CONCLUSÃO 
F Is. N° 

RUBRICA 

Ns 3 

Aos 22 dias do mês de novembro do ano de 2015, faço os presentes autos de iquérito 

Policial conclusos ao Sr. Delegado, Dr. LAI ACID DOS SAN1 OS, do que para con, tr. lavro 

este termo. Eu, , Escrivã (o) de Policia o digitei. 

DESPACHO 

Sr. Coord. de Cartório, 

A fim de esclarecer as circunstancias do qi 

apuração sobre a autenticidade do documento no presente procedimento policial e al 

conclusão da investigação, determino que oficie-se solicitando o comparecimento 

MARIO PASCOAL ROSSI, matricula 1990739, para ser inquirido como depot. 

DT, encontrando-se o referido servidor em outra localidade distante, nos informe Ø/ i

ou local de trabalho onde o mesmo possa ser encontrado a fim de ser inquirido atrz 

precatória; solicite ao cartório da 2a DT a remessa do laudo pericial de autenticidad 

acostado aos'datos. A seguir, volte-me conc luso para ulterior deliberação. 

F. de Santana - BA, 6 d aovembro de 2015. 

Dr. LAERCI DS SANTOS 
Delegado de Policia tivil classe Esp. 

Titular /cadastro 20375533 9 

DATA 

into em 

vectiva 

Jo PRF 

te nesta 

)micilio 

és carta 

para ser 

Aos 26 dias do mês de novembro do ano de 2015, me foram entregues estes autos do que, 
para constar lavro este termo: Eu,  , Escrivã (o) de Policia. 

CERTIDAO 
Em cumprimento ao despacho supra, ecru fico que bem e .1elmente cumpri o espacho 
exarado. O referido é verdade e dou fé. 
Data: 26.11.2015. Ass. Escrivã (o): 
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CÓPIA 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL DA BAHIA 

3' DELEGACIA DE POLICIA TERRITORIAL 
Rua Cônego Olímpio, n° 51, bairro Cc ntro 

Rua Cônego Olímpio, n° 51. bairro Centro, Distrao de Humildes 
Telefone: (75) 3683-0190 

Oficio n°0516/2015. 

Feira de Santala, 24 de novembro de 1'S. 

Exm'. se. 

DPC Ludimila Vilas BoasMaria Clécia Vasconcelos. 

M.D. Delegada Titular da 2 DPT. 

Feira de Santana — Bahia. 

Assunto: Solicita laudo pericial. 

Prezada Senhora: 

I. \ 'sand° a conclusão do INQUÉRITO POLICIAL N° 004/2015, )licito a V.Exa. que se 

esta Unidade Policial o laudo pericial n" 2015/002961/01, referente ao exame 

AUTENTICIADADE DOCUMENTAL, realizado no CRLV n° 9 '65569772, do CAMI 

KKK-5823, o qual foi recebido nessa Delegacia no dia 13.10.2015, zonforme informação 

DPI. desta cidade. 

2.Anexas cópia do oficio n° 1854/2015 e do protocolo, oriundos do DPI. 

Respeitosamente, 

Dr. LAERCI DO 
DPC Titular/ lass 
Matricula 20.375.5 

SANTOS. 
Especial. 
3-9. 

"POLÍCIA CIVIL: 200 ANDS A SERVIÇO DA SOCIEDADE" 

iL metido a 

.ericial de 

I i ka p.p. 

estada pelo 

PCDSB 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLICIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERIOR - DEP1N 
3 DELEGACIA DE POLICIA TERRITORIAL 
FEIRA DE SANTANA/BAHIA 

CONCLUSÃO 

Aos _:‘(vinte e seis) dias do mês de outubro do ano de 2015, faço os presentes autos conch os 
ao Sr. i Delegado, Dr. Laércio dos Santos, do que, para constar, lavro este termo. u. 

, Escrivã de Policia, que o digitei. 

Escrivã: 

1- Juntem-se aos autos: oficio n° 1116/2015, oriundo da 2a D.P.T. d ,ta 
cidade e laudo de exame pericial n° 2961/2015, referente à perici: lo 

CRLV do veiculo caminhão, p.p. KKK-5823 

Feira de Santana, 26 de novembro de 201i. 

Dr. Laércio 1OS Santos. 
DPC 'Titular Classe Especial. 
Matrfifula 20.375.533-9. 

DATA 
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 
supra, do que, para constar, lavro este ttIrmo. Eu. 

CERT I DÃO 

O recebi estes autos com desix 00 
Esci iv-a' de Policia, que ass .). 

Certifico que, bem e fielmente, cumpri , o determinado no despacho ,upram 
Santana, 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro do ano de 2015. Lu, 
de Policia, que assino. 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês 
daqueles documentos. Eu, 

e 

JUNTADA 

cionado. Feir, de 
,Esc vi 

vembro do ano de 2015, Col feita juntada aos a os 
scrivd de Policia, que assino. 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
COMPLEXO DE DELEGACIAS 

SEGUNDA DELEGACIA DE POLÍCIA TERRITORIAL 
Rua Landulfo Alves, 160, s/n — Bairro Sobradinho — Feira de Santana /BA 

Telefones: (75) 3602.9563 / (75) 3602.9500/ segundadelegaciafsa@gmail.com 

Oficio n° 1116/2015 

DELEGACIA TERRITORIAL DE HUMILDES 
MD DELEGADO TITULAR 
Feira de Santana - BA 

Assunto: Remessa de Laudo Pericial 

Senhor Delegado, 

Pwr.,16-P 
zPAIrs 

Feira de Santana, 26 de novembro de 2015 

1. Encaminho a V.Exa, para os devidos fins, Laudo Pericial n° 2015 002961 01— prot.: 
448/2015, remetido equivocadamente para esta Segunda Delegacia Territorial. 

Atenciosamente, 

DPC Titular lasse 3 /Matricula 20.500.948-3 
LUDMI f ILAS BOAS E SANTOS 

1 
• 

ml 

"POLÍCIA CIVIL: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE" 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA 

INSTITUTO DE CRIMINAUSTICA AFRANIO PEIXOTO 

Hs 42. 

I6
41/A 

06/ .4-17 

_5, 
pgros 
ckme EsP 

755339 

LAUDO ERICIAL 

COORDENAÇÃO DE 
DOCUMENTOSCOPIA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de Policia Técnica 
Instituto de Criminalfstica Afrânio Peixoto 

Adriana 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTOSCOPIA 

LAUDO DE EXAME PERICIAL N° 2015 002961 01 

Hs 

ana Queiroz 

COORDENA, O' 3LtC 
 EIRA , ANA 

N.° 

k.b.A10 TO r4) 
(1 LU 1 

LO 

DATA f  /6 O IS)

óRGÃO REQUISITANTE: 1g Coordenadoria de Policia Civil de Feira de Sin
rui
an 

Central. 

DESTINO DO LAUDO: 2g DT de Feira de Santana. 

AUTORIDADE REQUISITANTE: Bel . Mônica de O. Cavalcanti Soares — Delegada de Policia. 

EXPEDIENTE: Cópia do oficio ng: 0923/, de 25 de janeiro de 2015, referente à ocorrência 

ng 3022015000975, encaminhada mediante a Requisição de Exame Pericial Ng 0190/2015, 

de 27/01/2015, emitida pelo Perito Criminal Renato Lacerda Silva Júnior, da 

Coordenadoria Regional de Policia Técnica de Feira de Santana - BA. 

OBJETIVO DA PERÍCIA: proceder a exames para Verificação de Autenticidade 

Documental. 

PREAMBULO: a signatária, Perita deste Instituto de Criminalistica, designada pelo seu 

Diretor para atender a requisição da autoridade, apresenta o resultado de seu trabalho. 

DOCUMENTOS A SEREM EXAMINADOS: 

PEÇA QUESTIONADA (PQ): Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo (CRLV), 

planilha Ng 9765569772, nominal a ADEMILSON LIMA RIBEIRO, CPF/CNPJ 384.126.755-68, 

como sendo expedido pelo DETRAN - BA, referente ao veiculo de PLACA KKK5823, CÓD. 

RENAVAM 00815486332, EXERCÍCIO 2014, CHASSI: 9BWNEZ2564R407259, ESPÉCIE TIPO 

CAR/CAMINHAO/CAR.ABERT, COMBUSTÍVEL DIESEL, MARCA/MODELO vw/15.180 ANOFAB/MOD 

2003/2004, COR PREDOMINANTE: BRANCA. No campo observações consta "AL FD BV 

FINANCEIRA S AC F I", além de chancela atribuída ao responsável pela expedição do 

documento. Exibe local e data "SALVADOR BA 23/07/2014". Apresenta-se unido ao 

Bilhete de Seguro DPVAT. Planilha COM fabricação atribuída a THOMAS GREG &SONS. Vide 

ilustração na próxima página. 

PECA PADRÃO (PP): planilhas oficiais de Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veiculo (CRLV) e de Bilhetes de Seguro DPVAT, confeccionadas por diversos fabricantes. 

Laudo de Exame Pericial N°2015 002961 01 Página 1 de 4 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de Policia Técnica 
Instituto de Criminalistica Afrénio Peixoto 

• .• 

SEGURO OBRIGRTORiCi 

ii.OLAJMEr0 i•-0;4rE. Oasakaittlii 
• RAO v4.1,#Jo PARA 

EXAMES: Mediante visualização direta e com o auxilio de instrumentos óticos como lupa 

estereoscópica e Video Comparador Espectral, a Perita confrontou a pega questionada 

com os padrões e constatou a presença dos seguintes elementos de segurança: 

• impressão calcográfica na moldura; 

LI fibras e imagens luminescentes à radiação ultravioleta; 

o filamentos coloridos inseridos na massa do papel; 

o fundo numismático; 

o imagem latente; 

o microcaracteres. 

Não obstante a presença de elementos de segurança na planilha, a chancela diverge dos 

padrões quanto ao tipo de impressão e forma dos caracteres. Vide ilustrações na 

próxima página. 

Laudo de Exame Pericial N2015 002961 01 Pagina 2 de 4 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de' Policia Técnica 
Instituto de Criminalistica Afrânio Peixoto 

PQ — IMPRESSÃO CHANCELA 

PADRÃO - PP 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria da Segurança Pública 
Departamento de Polícia Técnica 
Instituto de Criminalfstica Afrânio Peixoto 

A pesquisa realizada junto à REDE INFOSEG/SENASP usando como chave de busca a placa 

(KKK5823) revelou convergências com os dados do veiculo da P0. 

CONCLUSÃO: Não obstante a presença dos elementos de segurança na planilha Ng 

9765569772, é inautêntico o Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo (CRLV), 

nominal a ADEMILSON LIMA RIBEIRO, referente ao veiculo de PLACA KKK5823, por 

apresentar a chancela atribuida ao responsável pela emissão divergente dos padrões 

disponíveis na Coordenação. Vide tópico "ExAmEs". 

ANEXOS: documento encaminhado para exame e impressos da REDE INFOSEG. 

Nada mais a acrescentar, a Perita encerra este Laudo Pericial. 

Salvador, 29 de setembro de 2015. 

ana -Wm= 
PERIT CRIMINAL 
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REDE INFOSEG - SENASP 

o 

https://www2Anfoseg.gov.br/infoseg/do/veiculosListaEstado 

Rs 11-at .

Quarta-feira, 30 de Setembro de 2015 

Indivíduos BNMP/CNJ Desaparecidos Veículos Condutores Administração 

Pesquisa Veículos / Outros Estados 

Ocorrência 

Placa: KKK5823 UF: BA 

Renavam: 00815486332 Categoria Veiculo: ALUGUEL 

Código identificação: 9BWNE72S64R407259 3marcagáo Chassi: NORMAL 

Situação: CIRCULACAO Musa / Modelo: VW/15.180 

Ano Fabricação.: 2003 Arlo Modelo: 2004 

Cor: BRANCA lipo: CAMINHAO 

Combustive!: DIESEL Procedência: NACIONAL 

Espécie: CARGA 

Restrição 1: 

Restrição 2: 

Restrição 3: 

Restrição 4: 

Nome Proprietário: ADEMILSON LIMA RIBEIRO r 

Endereço: 
I 

TRAV PROF ANY . 

Complemento: CASA 

N.° 62000 CEP.: 40470330 

Tipo Doc.: CPF do Proprietarlo N. Doc.: 0138412675568 

Data da Ultima Atualização: II 

Municiplo Emplacamento: 3849 Código Multas: Nao existe debito 

Código IPVA Licencia.: Nao existe debito Data Limite Restri. TrIbut: 00/00/0000 

Valor IPVA: R$ 0,00 I 
: Valor Multas: R$ 0,00 

Valor Licenciamento: R$ 0,00 , Valor DPVAT: R.$ 0,00 

Cilindradas: 6420 N. Motor: 0006067036 

Potencia: 180 N.° Caixa de ClImbio: 

Capac. de Passageiros: 003 N. do Eixos Carroceria: 

Tipo Carroceria: CARROCERIA ABERTA 
7 N. do Eixos Auxiliar: 

Capacidade de Carga: 01580 N. do Eixos Traseiro: 

Capac. Max. Tração ( CMT ): 02700 it Peso Bruto Total ( PBT ): 01400 
i 

@2004 - REDE INFOSEG - Esplanada dos Ministérios Edifício Anexo IL Andar Térreo, Infoseg, CEP - 70.064-900, Brat a - DF, CENTRAL DE 
ATENDIMENTO: 08006468600 

RI • 

• 

1 de 1 30/09/2015 17:27 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUliLICA 

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA 
3' DELEGACIA DE POLÍCIA TERRITORIAL 

Rua Cônego Olímpio, n° 51. bairro Centro, Distrito de Humildes 
Telefone: (75) 3683-0190 

Oficio n°0527/2015. 

Ilm°. Sr. 

Inspetor Chefe da Policia Rodoviária Federal. 

Posto da Rodovia BR 101. 

Feira de Santana — Bahia. 

Assunto: Apresentação de policial. 

Prezado Senhor: 

COPIA4 

Feira de Santa 'ia, 26 de novembro de 015. 

I. Visando conclusão do inquérito policial n° 004/2015, solicit() a V.Sa. que no dia It 12.2015, as 

09h00, seja apresentado para prestar declarações o POLICIAL RODOVIÁRIO FEDER L MARIO 

PASCOAL ROSSI, matricula 1990739, que no dia 25.01.2015, por volta das 11h00, na R 101, Km 

173, abordou o Sr. ADMILSON LIMA RIBEIRO, que apresentou o CRLV do veiculo C MINHAO, 

p.p. KKK-5893, o qual apresentava indícios de falsificação documental. 

2. Solicito ainda que se encontrando o citado servidor em outra localidade, seja-nos iformado o 

domicil io ou atual local de trabalho dele. 

Atenciosamente, 

DR. LARCI DOS SANTOS. 
DPC Titular/ asse Especial. 
Matricula 20.375.533-9. 

- 

"POLICIA CIVIL: 200 ANOS A SERVIÇO DA SOCIEDADE" 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 

la COORDENADORIA REGIONAL DE POLICIA/ F. DE SANTANA 

3a DELEGACIA TERRITORIAL DE POLÍCIA DE F. DE SANTANA 

Rua Cônego Olimpio, 51, Distrito de Humildes, Feira de Santana/BA, Fone fax (75) 3683-0190. 

CERTIDÃO 

EDELSI ARA UJO DOS SANTOS, Escrivão de Policia Civil, Cadastro 

20.345644-8, Coordenador de Cartório, lotado nesta Delegacia Territorial de Feira de Santana-

Ba., Certifico e DOU-FE, que os Policiais Rodoviários Federais MARIO PASCOAL ROSSI, 

matricula 1990739; ALEXANDRE JOSE DE PAULA SOUZA, matricula 1972955 e 

GERSON ALMEIDA SALES, cadastro 1973738, são lotados no NOE DO ESTADO DO 

MARANHÃO, motivo pelo qual deixaram de ouvidos em termos próprios e juntados aos autos 

do procedimento investigatório, gerando o inquérito policial 004-2015. Dada e passada aos 

vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e quinze. 

Feira de Santana — BA, Ji de dezembro de 2015. 

Edelsi a Jo do Santos 
Esc io de Policia — Classe II 

adastro- 20.345.644-8 
Coord. Cartório. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 

1a. Coordenadoria de Policia do Interior 
38. Delegacia Territorial de Feira de Santana-Ba. 

Rua Cônego Olimpio, 51, Distrito de Humildes/FSA 
Email- terceiracpfeiraAhotmail.com fone-75-3683-0190 

4. 

Oficio n°. 556/2015-3a DT-FSA 
FSA, 15 de dezembro de 2015 

Exma. S . 
Dr. AUGUSTO HENIQUE CRUZ DIAS LIMA 

M.D. Coordenadora do CEDEP 

Salvador-Ba 

Assunto: Comunicação de indiciaçao e solicitação de antecedentes penais 

Senhor Coordenador 

Comunico a Vossa Senhoria que o Sr. ADEMILSONLIMA RIBEIRO foi indiciado 

nos autos do inquérito policial 004/2015 e solicito que seja informado o que consta nos arquivos 

dessa Coordenação a respeito da sua vida pregressa, conforme os seguintes dados. 

NOME: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
VULGO: 
REGISTRO GERAL N0196663094-55P-BA. C.P.F. 384.126.755-68 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
NATURALIDADE: URUÇUCA-BA 

GENITOR: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

GENITORA: ALZIRALIMA DOS SANTOS 

SEXO: MASCULINO 
PROFISSÃO: MOTORISTA 
GRAU DE INSTRUÇÃO. ENSINO FUNDAMENTAL 

ESTADO CIVIL: CASADO 
END. RESIDENCIAL: TRAVS. PROF. ANI, 62, BAIRRO LOBATO, SALVADOR-BA 

DATA DA PRISM/ NÃO HOUVE 

INFRAÇÃO PENAL: Art. 304, c/c o 297, AMBOS DO CTB 

I.P. N° : 004/2015. 
DATA DA INSTAURAÇÃO: 27-01-2015 

DELEGACIA DE ORIGEM: 38. D. T. FEIRA DE SANTANA-BA. 

Atenciosamente, 

DATA DE NASCIMENTO: 26/02/1958 

Dr. Laé Santos 
Delegado T' lar/ I. Especial 

Cad-2O.375.533-9 

EASEPC 

POLICIA CIVIL DA BAHIA: 200 ANDS A SERVIÇO DA SOCIEDADE. 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 

3a DELEGACIA TERRITORIAL DE FEIRA DE SANTANA 
RUA CONEGO OLIMPIO, 51, DISTRITO DE HUMILDES 

FEIRA DE SANTANA-BA. TEL-75-3683-0190 
Email-terceiracpfeira@hotmail.com 

IP- 004/2015 

CON' CLUSÃO 

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, faço os presentes autos 

conclusos ao Dr. Laércio dos Santos, — Delegado de Policia. Do que para constar lavro este 

termo. Eu, EASantos, Escrivão que digitei e assino. 

DESPACHO 

Senhor Escrivão: 

• Junte-se aos autos o Boletim Individual e o Relatório Final, em seguida 
encaminhem-se os autos conclusos a justiça Publica desta Comarca com 
recomendações de praxe. 

Feira de Santana/BA, 15 de dezem oi de 2015. 

DPC. Laércio Santos 
Delegado de PoíciJTitular 

DATA.

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, me foram entregues estes autos 

do que, para constar lavro este termo. Eu, EASantos, Escrivão que digitei e assino. 

CERTIDÃO 
Em cumprimento ao despacho acima, CERTIFICO que cumpri bem e fielmente o quanto 

determinado. Eu, EASantos, Escrivão que digitei e assino. 

15 de dezem 

Edelsi Arau 
Escrivã 

2015. 

s Santo 
olicia 
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ESTADO DA BAHIA BOLETIM INDIVIDUAL 
IP n° 004/2015 

.r 

SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 

POLiCIA CIVIL DA BAHIA 

3°. DT, F. DE SANTANA, RUA CONEGO 
OLIMPIO, 51, HUMILDES/FSA-BA. 

UNIDADE: SUB — UNIDADE: 3" DELEGACIA TERRITORIAL COMARCA: FEIRA DE SANTANA 

NATUREZA DA 

FLAGRANTE- REPRESENTAÇÃO 
PORTARIA,

MUNICÍPIO: FEIRA 

AÇÃO PENAL: 

REQUISIÇÃO 

DE SANTANA 

A t;1122) '1  
NATUREZA DA INFRAÇÃO: DATA DO FATO: 

CRIME 25/01/2015 

HORA: 

IlhOOm 

TIPO DE PRISÃO: DATA DA PRISÃO: 

DIA DA SEMANA: 

Domingo 

NOME: 
ADEMILSON LIMA 

MEIO EMPREGADO: 
OUTROS 

RIBEIRO 

CAUSAS PRESUMÍVEIS: 
Imprudência 

FiRrif -1.17 la, 

LOCAL DA OCORRÊNCIA: 
Rodv. BR-101, km 173, Humildes, F. de Santana-BA. 

. 

VULGO: 

REGISTRO GERAL N.: 
196663094-SSP-BA 

UF: 
BA 

NACIONALIDADE: 
BRASILEIRA 

1 NATURALIDADE: 
URUÇUCA-BA 

1 DATA DE NASCIMENTO: 
26/02/1958 

NOME DO PAI: 
JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

NOME DA MÃE: 
ALZIRA LIMA SANTOS 
SEXO: 
MASCULINO 

1 COR DA PELE: 
PARDA 

PROFISSÃO: 
MOTORISTA 

GRAU DE INSTRUÇÃO: 
ENSINO FUNDAMENTAL I COMPLETO 

ESTADO CIVIL: 
CASADO 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
TRAVESSA PROF. ANI, 62, BAIRRO LOBATO, SALVADOR -BA 

ENDEREÇO TRABALHO: 

DATAS PRISÃO: MOTIVO: SOLTURA: MOTIVO: FIANÇA: 

1111'' IDENTIFICAÇÃO: RECOLHIDO A: 

ANTECEDENTES 

EVASÃO: 

INDICIADO: 

RECAPTURAÇAO: 

11 '' , L 

INSTRUMENTOS APREENDIDOS: 

NA() HOUVE 

_ ' , 
POLEGAR DIREITO 

CO-AUTORIA: LEGISLAÇÃO INFRINGIDA: 

Art. 304, c/c o 297 ambos DO CTB 

INICIO AÇÃO POLICIAL: 

25/01/2015 

NOME: 
0 ESTADO 

REMESSA AUTOS A JUSTIÇA: 

15/12/2015 
-nrl 1 1 

VULGO: 

NATURALIDADE: NACIONALIDADE: DATA DE NASCIMENTO: SEXO: 

NOME DO PAI: 

NOME DA MÃE: 

COR DA PELE: ALTURA: PROFISSÃO: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: ESTADO CIVIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

ENDEREÇO DO TRABALHO: 

CONDIÇÕES DE INSANIDADE FÍSICA OU PSÍQUICA: 

DATA: 

04-11-2015 

ASS. ESCRIVÃO: DATA: 

04-11-2015 

ASS.: AUTOR D E POLICIAL 
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ESTADO DA BAHIA 
SEGURANÇA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL 
GA CIA TERRITORIAL DE POLÍCIA DE F. DE SANTANA 

Rua Cônego Olimpio n° 51, Centro, Distrito de Humildes, F. de 
Santana/BA; CEP: 44.135-000 Fone: (75) 3683-0190 

IP n°004/2015 

RELATÓRIO 

AUTOR: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 

Vitima: 0 ESTADO 

Referente ao Inquérito Policial n° 004/2015. 

Natureza: Arts. 304 c/c o 297, ambos do Código Penal. 

Meritíssimo (a) Juiz (a), 

Versam os presentes autos de Inquérito Policial instaurado mediante 

PORTARIA, sobre o crime de Uso de Documento falso, ocorrido em 25 de janeiro de 2015, as 

11:00 horas, na BR 101, Km 173, neste Distrito de Humildes, município de Feira de Santana, 

Estado da Bahia, onde preposto da Policia Rodoviária Federal efetuou a apreensão. 

A noticia do fato delituoso em questão chegou ao conhecimento da 

Autoridade Policial em 25/01/2015, através do registro da (s) (Ocorrência (s) Policial (is), n° 

69/2015- 2 DT/la Coorpin, porém, protocolada nesta Delegacia Territorial em 27/01/2015, 

destarte, somente corroborado através do. laudo pericial n° 2015 002961 01, expedido pela 

Coordenação de Documentoscopia do Instituto de Criminalistica Afrânio Peixoto, o qual foi 

remetido e protocolado no Cartório desta Unidade Policial em 26/11/2015, como se vê as 

fls. a_, destes autos. 

TERMO DE INTERROGATORIO DE: ADMILSON LIMA 

RIBEIRO (indiciado), oitiva prestada as fls.  i)3  e   ao serem inquirido disse que, é 

proprietário do caminhão placa policial KKK5823, e em 25/01/2015 conduzia seu caminhão 

pela BR 101 com destino a Cidade de Ilhéus/BA, quando foi abordado por policiais rodoviários 

que realizavam uma operação no posto policial localizado na BR 101, km 173, no Distrito de 

Humildes, os quais solicitaram sua CNH e o documento CRLV do caminhão em tela, tendo 

naquele instante sido informado por um policial que o documento CRLV em comento 

apresentava indícios de falsificação, em face disso o condutor do caminhão supracitado foi 

apresentado a autoridade policial plantonista na Central de Flagrantes para a adoção das devidas 
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f; is 

providencias. Durante Durante a oitiva, o conduzido em tela disse ter contratado um despachante de 

prenome REINALDO, ao qual pagou a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para proceder o 

licenciamento do caminhão supracitado junto ao DETRAN da capital Salvador, o qual recebeu o 

CRLV ora questionado e identificado como inautêntico sem o caminhão ter passado pela 

vistoria. Disse não saber o endereço de REINALDO, disse apenas que conheceu a pessoa em 

tela e uma das ruas da Cidade de Uruçuca/BA. 

0 policial rodoviário federal MARIO PASCOAL ROSSI, 

ALEXANDRE JOSÉ DE PAULA SOUZA e GERSON ALMEIDA SALES, não foi 

possível procedermos as suas oitivas, apesar de termos solicitado a sua apresentação para 

oitiva, pois, conforme certidão cartorária, todos sic) lotados em um grupo especial do 

Estado do Maranhão e na data do fato estavam no território desta Unidade Policial 

realizando operações, como se faz prova certidão acostada aos autos. 

Encontram-se acostados aos autos: ocorrência policial, oficio 069/2015 

encaminhando a oitiva do conduzido para esta Unidade Policial, oficio 927/2015 solicitando 

exame de autenticidade pericial, consulta policial, oficio 922/2015 engaminhando procedimento 

preliminar a 2a DT, boletim da PRF, oficio 923/15 encaminhando documento para ser periciado, 

oficio 21/2015 solicitando liberação de veiculo, auto de entrega de veiculo, copia de CRY, 

oficio solicitando pericia de identificação veicular, pesquisa no sistema infoseg, copias da CNH, 

RG e CRLV do conduzido, copia do certificado periódico de segurança veicular datado de 

29/01/2015 realizado após a liberação do veiculo, laudo pericial de identificação n° 2015 01 

PC 00717 01, no qual o perito constatou a originalidade do caminhão em comento, oficio 

133/15 solicitando o laudo de autenticidade documental, oficio n° 671/15 informando a não 

conclusão do laudo solicitado através do oficio 133/2015, oficio 294/2015 solicitando o laudo 

documental, informando a não conclusão do laudo solicitado através do oficio 294/2015, oficio 

n° 425/15 solicitando o laudo documental, oficio n° 1854/15 informando a não conclusão do 

laudo solicitado através do oficio 425/2015, protocolo de laudo constando que o laudo ora 

solicitado foi remetido pela la CRPT para a 2a DT, oficio n° 516/15 solicitando o laudo em 

comento a 2a DT, oficio 1116/2015 da 2 DT, laudo de exame pericial oriundo da 

Coordenação de Documentoscopia n° 2015 002961 01, contendo seis laudas e o documento 

CRLV ora questionado, o qual atesta que o CRLV apresentado e apreendido em poder de 

ADMILSON LIMA RIBEIRO, em 25/01/2015 por policiais rodoviário federal, é inautêntico, 

provando assim, a materialidade do fato, boletim individual, oficio ao CDEP, assim se faz 

provas as fls.  qz  a  0.

Foi oficiado ao CEDEP solicitando a folha de antecedentes criminais do 

indiciado ADMILSON LIMA RIBEIRO, a qual, ao ser remetida para esta Unidade Policial 
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--?*'' No decorrente do apuratório, tendo indicativo das provas produzidas 

somadas aos autos, conforme despacho de indiciamento retromencionado, esta autoridade nil() 

teve duvida em indiciar, ADEMILSON LIMA RIBEIRO, já devidamente qualificado, como 

incurso nas penas dos artigos 297 c/c o 304, ambos do Código Penal, delito praticados contra o 

Estado. Isto posto, determino o encaminhamento destes autos ao Juizo Criminal Federal, Seca() 

Judiciária de Feira de Santana para os devidos fins. 

Fla 

encaminharemos incontinente a esse Juizo Federal Criminal. 

E o relatório. 

F. de Santana-BA, 15 de dezembro de 2015. 

Dr. LAERCIÍ DI SANTOS 
Delegado de Po ida Civil - classe Esp. 

Titular /cadastro 203755339 

o 

00A- t 
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLICIA CIVIL DA BAHIA 
38 DELEGACIA TERRITORIAL DE FEIRA DE SANTANA 

RUA CONEGO OLIMPIO, 51, DISTRITO DE HUMILDES 

FEIRA DE SANTANA-BA. TEL-75-3683-0190 

5 f 
IP.n°. 004/2015 

REMESSA 

Aos quinze dias do Ines de dezembro do ano 

dois mil e QUINZE, faço a remessa dos presentes Autos 

conclusos, IP-004/2015, contendo 57 (cinquenta e sete) 

folhas à Justiça Pública Federal em Feira de Santana/BA. 

E, para constar, lavro o presente termo. Eu, EAS, Escrivão 

que o remeto. 

EPC- Edelsi Ar os Santos 

- Coor Cartório 
Cad. 0.345.644-8 
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. JUSTIÇA FEDERAL 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

AUTOS N. •-J -•100/..-'3C1 .2015.4.01.3304 

Total das custas - TAB I - R$ 

A serem pagos, inicialmente, 50% deste valor, no total de R$ 

CERTIFICO que: 
( k), ) Não há custas em função do tipo(classe) da ação; 
( ) A parte autora é isenta do pagamento de custas; 
( ) A parte autora requereu assistência judiciária gratuita; 
( ) A parte autora não as recolheu - valor devido R$ 
( ) Conforme guia anexa, foram recolhidas: 

( ) em conformidade com a Lei; 
( ) R$ a menor, restando R$ 
( ) R$ a maior; 
( ) integralmente. 

Feira de Santana, J6 /0-i  / 2016. 

Patri 
ma 

a Soares Santos 
.ba5615es 

; 

CERTIFICO que o presente processo foi distribuído: 
(e...) Automaticamente, por sorteio; 
( ) Por dependência ao processo n. 

CERTIFICO que o presente processo foi associado ao: 
(.1.) MM Juiz Federal Titular ( ) MM Juiz Federal Substituto 

( ) A parte autora requereu prioridade na tramitação da presente ação, conforme 
Lei 10.173/2001. 

Feira de Santana •IS  /CIA  / 2016. 

Patricia .; es Santos 
mat.ba5615es 
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-6' .. .i 
4Pkimsds'4' 

JUSTIÇA FEDERAL 
3° VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA - BA 

PROCESSO n.00114027020154013304 

CONCLUSÃO 

Ao MM. Juiz Federal, nesta data, para despacho. 
Feira de Santana, 15 de 'a eiro de 2016. 

Maurici 
Analista 

e Oliveira Coelho 
iciário-Area Judiciária 
t.BA2000669 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N° 0011402-70.2015.4.01.3304 - 3' VARA FEDERAL 

Autor(a)(s)(es): JUSTICA PUBLICA 
Ré(u)(s): APURA 
Classe: INQUÉRITO POLICIAL 
Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304) - CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA - PENAL 

DESPACHO 

Ao MPF. 

Feira de Santana/BA, 15 de janeiro de 2016. 

[assinatura eletrônica] 
Juiz Federal MARCEL PERES 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 15/01/2016, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade, mediante código 2627183304234. 
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Processo 

Fls 

PODER JUDICIÁRIO 
3' Vara efii Subseção judiciárkt de Teinz rk Santana — BA 

CER T I DÃO 

CERTIFICO, nesta data, que abri VISTA dos presentes autos ao: 

Ministério Público Federal. 
( MISS 
( ) AGU 
( ) Procuradoria Federal na Bahia 
( ) PFN 
( ) Defensoria Pública da União 
( ) CEF 
( ) Advogado do autor 
( ) Advogado do réu. 
( ) Perito(a) do juizo 

Feira de Santana-BA,aa / C) f /2016 

) -OrOZ 
Servidor 

Certidão/Cota„, 

MW - PRWPSA 
RECEBIDO 

Er4 

Z61,10 7 

Feira de Santana/BA, / / 2016 

Recebi, nesta data, os presentes autos: 

om pronunciamento 

Feira de Santana,  1.0/0 

( ) Sem Pronunciamento 

Servidor(a): 

) Com cota 

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos , do(a)(s)  aim k),1)(V.A)-\-H PP(5 
que seguem).

Feira de Santana, K/  (b/ 2016 Servidor(a): 
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JUSTIÇA FEDERAL 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA-BAHIA 

Seção de Protocolo e Suporte Judicial - SEPJU 

Processo: 11402-70.2015.4.01.3304 

Certifico que, nesta data, destas folhas ( 6 4( ), foi desentranhada E 
DENÚNCIA e reposicionada conforme determinad4a Decisão de fls 
 • 

Feira de Santana,  / 7-  de junho de 2016 

Edmilson FVj ëira Lima 
Mat. baOÕO448 
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IMPF 
Ministério Público Federal 

Procuradoria 
da Reptiblica 
na Bahia 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL Di1/4 VARA DA SuBsEçÂo 

JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA/BA 

Autos n.° 11402-70.2015.4.01.3304 (01 volume) • 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio •do Procurador da 

República signatário, no exercício de sues atribuigões'consIitucionais e legais, com 

base nos autos do IPL em''epigrafe, vem, nos termos do artigo 41 do Código de 

Processo Penal, oferecer, DENÚNCIA  em face de 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, brasileiro, maior, casado,, 

motor,ista, filho de José Ribeiro dos Santos. e Alzira Lima dos 

Santos: nascido aos 26/02/1958, • natural de Uruguca/BA, 

portador do RG O.° 196663094 SSP/BA; inscrito no CPF sob 

o n.° 384.1.26.755-68, residente e domiciliado na Travessa-

Professor An'i, n° 62, Lobato, Salvador/BA, 

pelos fatos e fundamentos jurídicos adiante delineados.Ak•

Rua Castro Alves, n° 1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001-184 

Telefax: (075) 3211-2008 4-mail: PRBA-prrilfs(ampf.mn.br 
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Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Município de Feka de Santana/BA 

I. DOS FATOS: 

66,1 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, no dia 25 de janeiro de 2015, por volta de 

11:00 horas, trafegando pela BR-101, Km 173, Distrito,de Humildes, nesta cidade, ao 

ser abordado por Policiais Rodoviários Federais, de forma livre e consciente, fez uso 

de documento falso, tendo apresentado o CRLV do veiculo clue conduzia corn indícios 

de falsificação. 

Na referida fiscalização, durante operação da Policia Rodoviária Federal, 

foi realizada a abordagem do Caminhão VW/15.180, cor branca, de place policial KKK 

5823, conduzido pelo denunciado, que, na ocasião, apresentou o Certificado de 

Registro e Licenciamento de Veiculo — CRLV, RENAVAM n.° 00815486332, o qual 

apresentava sinais de adulteração. 

Realizado' o interrogatório do acusado, o mesmo informou ter pago a 

• quantia de R$ 500,00 ,(quinhentoS -reais) para um despachante conhecido como 

Reinaldo, que reside na cidade de UruçuOa/BA; para que pegas,se o CRLV de seu 

veiculo no DETRAN de Salvador/BA d, ao questibna-lo sobre a necessidade de vistoria 

do veículo para fins de liberação do CRLV, aquele aduziu não ser necessário, pois foi 

liberado pelo "Maj6" (fls. 09/10). 

Demais disso, o laudo pericial de fls. 42/46 Permite concluir que "6 

inautêntico o Certificado de Registro e 'Licenciamento de Veiculo (CRLV),, nominal a 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, referente ao veiculo de PLACA KKK5823, por apresenta-r 

a chancela atribuida ao responsável pela emissão ,divergente aos padrões disponíveis 

na Coordenação". , 

II. DA TIPIFICAÇÃO DO CRIME: 

, ADEMILSON LIMA RIBEIRO, ao. utilizar-se do documento público 

sabidamente falsificado, em uma situação juridicamente relevante (abordagem por - 

agente da PoliCia Rodoviária Federal), cometeu o crime de uso de documento público 

cv\
materialmente falso, descrito no art. 304, caput, do CP, o que se caracteriza como tip " 

Rua Castro Alves, n°1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001,184 
Telefax: (Q75) 3211-2000 E-mail: PRBA-ormfs@mof.mn.br 

• 

JMNR 
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Ministério Público Federal 
Procuradoria da República no Município de Feira de Santana/BA • 

(92// 

remetido, posto que o crime referido consumou-se quando o denunciado•usou o objeto 

material de outro crime, anterior a este, o do art. 297, caput. 

Ill. DA AUTORIA E DA MATERIALIDADE: 

Constitui prova da 'materialidade delitivá o próprio Certificado de Registro 

e Licenciamento de Veiculo (CRLV), acostado à fl. 48, bem comb o Laudo de Perícia 

Documentoscópica de fls. 42/46. 

A autoria da aludida conduta delitiva resta, destarte, esclarecida, visto que 

o denunciado apresentou o documento falso aos Policiais Rodoviários Federais, 

conforme documentação de fls. 03, 09/10. 

Cumpre aduzir que, ao efetuar o pagamento de elevado numerário para o 

despachante Reinaldo retirar o documento de seu veiculo no DETRAN, seni ter que 

submetê-lo ao procedimento 'obrigatório de vistoria, o denunciado, no mínimo, assumiu 

o risco de obter documentação fora dos padrões convencionais. -Resta, evidente, 

'portanto, a consciência e a;vontade do agente em utilizar-se de documento público 

falso. 

IV. DOS PEDIDOS: 

Do exposto, presentes indícios de autoriá e comprovada a materialidade, 

e existindo também justa causa, -requer Q MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL; 

a) autuação, registro e recebimento da presente denúncia; 

b) citação do denunciado para responder à acusação no prázo de 10 
(dez) dias, ou, não apresentada resposta no prazo legal, seja nomeado defensor dativo 
para oferecê-la, designando, ato continuo, dia e.hora para audiênCia única de instrução 

e julgamento; 

c) a oitiva das testemunhas abaixo arroladas;*\ 

Rua Castro Alves, n°1560, Centro — Feira de Santana/BA Cp.: 44001-184 
Telefax: (075) 3211-2000 E-mail: PRBA-ormfs@mpf.mo.br 
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Ministério Público Federal 
Procuradoria da Republica no Município de Feira de Santana/BA 

d) que sejam requisitadas por esse douto Juizo junto às Policias Civil e 
Federal, a, Justiça Federal e Justiça Estadual da Bahia as Folhas de Antecedentes e 
Certidões Criminais em nome do denunciado; • 

e) ao final, a condenação de ADEMILSON LIMA RIBEIRO pela prática 
do delito previsto no artigo 304, caput, c/c artigo 297, caput, do Código Penal 
Brasileiro. 

Feira de Santana/BA, 14 de março de 2016. 

SAMIR CAB N CHEF JUNIOR 

) Procurado-r-d Republica 

Testemunhas: 

1 — MÁRIO PASCOAL ROSSI, Policial Rodoviário Federal, matricula n° 1990739; 
2 — ALEXANDRE JOSÉ DE PAULA SOUSA, Policial Rodoviário Federal, matricula 
n° 1972955; 

3 — GERSON ALMEIDA SALES, Policial Rodoviário Federal, matrícula n° 1973738. 

C \2016 - PRM FEIRA DE SANTANA \Criminal (2° Câmara)\Dentincias\11402-70.20154.01.3304_Dentincia_uso de documento falso.odt 

Rua Castro Alves, n° 1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001-184 
Telefax: (075) 3211-2000 E-mail: PRBA-prmfs@mpf.mmbr 
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et 

JUSTIÇA FEDERAL 
3' VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

CONCLUSÃO 

Ao MM. Juiz Federal, nesta data, para DECISÃO. 

Feira de Santana, 16 d maio de 2016 

Jayr Figueiredo 
Analista Jut'.

Santos Junior 
ea Judiciária 

b 7 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

suBsEÇÃo JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N° 0011402-70.2015.4.01.3304 - 3° VARA FEDERAL 
N° de registro e-CVD 00598.2016.00033304.1.00468/00032 

Autor(a)(s)(es): JUSTICA PUBLICA 
Interessado(a)(s): APURA 
Classe: INQUÉRITO POLICIAL 
Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304) - CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA - PENAL 

DECISÃO 

Presentes os indícios de autoria e de materialidade acerca do cometimento da(s) infração(Cies) 
penal(is) narrada(s) e tipificada(s) na denúncia formulada pelo Ministério Público. 

As investigações indicam, em principio, a participação de ADEMILSON LIMA RIBEIRO, com 
amparo nos documentos coligidos aos autos, sendo que a autoria foi devidamente individualizada, preenchendo a 
denúncia os requisitos exigidos pelo art. 41 do Código de Processo Penal. 

Assim, não sendo caso de rejeição liminar (art. 395 CPP), recebo a denúncia oferecida 
contra ADEMILSON LIMA RIBEIRO. 

Cadastrar a ação penal no Oracle, procedendo-se à baixa do procedimento investigativo. 
Expedir mandado para citação do(a)(s) denunciado(a)(s), a fim de que responda(m) a 

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Caso o domicilio do(a)(s) denunciado(a)(s) não esteja situado no território abrangido pela 
atuação do oficial de justiça, expedir carta precatória para a mesma finalidade, bem como para que, decorrendo 
o prazo sem manifestação, seja designado defensor técnico, somente para apresentação da referida oeça (art. 
396 CPP', uma vez que a defesa patrocinada por causídico residente no mesmo local onde reside o(a)(s) 
denunciado(a)(s) proporcionará maior contato entre ambos. 

Após, encaminhar os autos ao gabinete, nos termos do art. 397 do CPP. 

Ciência ao MPF. 

Feira de Santana/BA, 23 de maio de 2016. 

[assinatura eletrônica] 
Juiz Federal MARCEL PERES 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 23/05/2016, com base na Lei 11.419 de 19/12/2006. 
A autenticidade deste podera ser verificada em httplAvwwtrfl.jus.br/autenticidade, mediante código 3403103304220. 
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o 

JUSTIÇA FEDERAL 
SUBSECAO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 
3a VARA 

REMESSA 

Nesta data, remeti os presentes 
Distribuição, para as 
alterações/modificações/retificações. 

Feira de Santana, 15/06/2016. 

autos 
devidas 

Jayr Figu os Santos Junior 
00707 

,c1P1/4FEIN 

t 
s4&, 
'LINS")
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JUSTIÇA FEDERAL 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA-BAHIA 

Seção de Protocolo e Suporte Judicial - SEPJU 

Processo n° 6053-52.2016.4.01.3304 (Classe 13101: Ação 
Penal de Competência do Juizo Singular) 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os presentes autos foram cadastrados 
na classe supra e distribuídos por dependência ao inquérito policial 
/ Petição criminal de n. 11402-70.2015.4.01.3304 

Feira de Santana, 1. de de junho de 2016. 

Edmilson M 
Matricula n 

Ira Lima 
000448 
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JUSTIÇA FEDERAL • 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DEFEIRA DE SANTANA 

• 3 VARA FEDERAL 

Processo: 6053-52.2016.4.01.3304 
• 

7E7440 DE EXPED191-0 DE CARTA 

IWEOITORIA 

• 
Expedi, nesta data, a carta precatória Sesud n. 439_2016 conforme 

cópias qud segtiem vja.SEI. (SEI n° 11920-8820)6.4.01.8004). - 

' 
Feira de §lantand, em 04 de novembro de 2016. • 

0-1 
Viviana de Araujo Màcedo 

Analista Judiciaria — mat. 2000659 

• 

• 

e 
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PgDER JUIDECIARIO-
TRIBUNAL REGiONAL FEDERAL De. PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JOICFARIA DE FEIRA SA1\ITANA 

Processo 1\i° 0006053-52.2016.4.0'1.3304 - 3' VARA FEDERAL " 

CAR*A.PRECNTáRIA SESUD N. 
439/2016 

Juiz 

Parte Autora • 

Parte Ré 

NIARCEL I;ERES OE OLIVEIRA 
MINISTERIO PUBLit0 FEDERAL 
.ADEMILSON LIMA RIBEIRD 

DEPRECANTE: JUÍZO DA 3a VARA FEDERAL 6A SUBSEVV? 3UDICIAttIA DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA. 

DEPRECADO: JUL() FEDERAL DISTRIBUIDOR DA'SEÇÃO JUDICIARIA pA 13AHIA. 

PRAZO: 30 (TRINTA) -13IAS. 

FINALIDADE: CITAÇÃO do réu ADEMILSON LIMA RIBEIRO,, 'brasileiro, maidr, casado, motoristaefilho de Jose Ribeiro 

dos Santos e Alzira Limados Santos, nasano Bo-5, 26/02/1958, nãtOdl de pruguea/BA, portador du-12G n° 196663894; 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 384.126.75 458, com ertderegO na' Travessa Professor -Ani, n° 62i  Lobato, 

SalvadOr/BA,dos termosba ação, para apresentar resposta A acusação, por,esceito, no prkzo de 10 (ez)• dias, 

.por interm'édio de defensor, nos termos dos arts.,396 e 3•36-A,clo CPP, informando-seao(a) denunciado(a) que, se a - 

resposta r!So for apresentada no prazo legal ott, se nãó constituie advogado, ete Juizo nomeará defensor para 

oferecê-la; nos termos do art. 396-A, §20, do CPP3 

ORS.: 'Deverá o oficial de justiça questionar b(s) reu(s), quando da citação, sobre suas condições ,financeiras' de 

constituírem advogado. 

  cópia da dentincia•e da decisao'de fls. Ph 

SEDE DO JUÍZO: Justiça Federal, Rua Turquia, SAN, Po kc: Centril, Feira de Santana/BA, CEP 44)7 95, com 

expediente externo das 9:00,as 18:00 horas;:. E-mai/:_Q3vat safatrf1'ius,bi- • 

Feira de Santana, BA, 3 de novembro, de 2016. 

MARCEL PERES UE OLIVEIRA 

• 
Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ,FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 03/11/2016, com base na Lei II .419'de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá set- verificada em http://www.trfl.jut.br/autenticidade, mediante código 4709073304247, 
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FODER JUDICIA,Ftip
TRIBUNAL itEGI9NAL FEDERAL DA PRIMEIRA.REGIÃO 

SUBSECÀO JUDICIRIA DE FERA DE SANTANA 

, Processo I\I`! .013q6053-52.2016.4.01.304 -3 VARA FEDERAL 

• 4. 

Juiz Federal 

A 

Documento assinadq digitalmente pelo(a) JU1Z FEDERÁi 6120E,Ly OE 2:dVEI12..A em 031i1/2016, com base na Lei 11.419 de 
.19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://wvos.t.rg jus bnanteflticidade, mediante código 4709073304247, 
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- Processo ::, 
• 

https://sei.trfl jus.brisei/controla:dor.phplacao=protedimento.trabal.t. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 REGIÃO it 

Para saber+ Meru,' PeiquiSa 1‘8.113A-FSA-3aVARA: 

& 

ki 0011920-88 .201 .4 .1 Histórico do Processo 
--. ,:..Carta`Precatória 

0011920-88 2016 4 01 8004 • • • 

P Consulter 
Andamento Ver-histOpco resumido 

• Data/Hora yrildade 
'04/11/2a16 SA-CEPREC 

14:42 ,"

04A1/2016 SJBAlFSA-
h14:40 '.3aVARA 

04/11/2016 SJI3A-,FSA-
• 14:38 VARA 

Atua—ili at' Andamento j -L  — - 

Lista de Andamentos (3 registros): 

Usuário Descrição 

ba200,0659'Processo remetido pela unidade 
SJBA-FSA-32VARA 

ba2000659 Registro de documento externo público` 
3056732 (Carta Precatória) 

ba2000859 Processa público gerado, 

o' • 

1 de 1 -04/11/2016 14:42 
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e 

Feira de Sa. ntsna-Ba, 
Servidor 
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70/.‘ ce 
PJF,191111,1111z1#1,01.11,11,IM III

PODER JUDICIA • 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICTÁRIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N° 0006053-522016.4.01.3304. r VARA FEDERAL 

CARTA PRECATÓRIA SESUD N. 
439/2016 

Juiz 

Parte Autora • ' 

Parte Ré 

31!4RCEL PEKES OE OLIVEIRA 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
.ADEMILSON LIMA RIBEIRO, ' 

DEPRECANTE. lUf20 DA 38 VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA. 

DEPRECADO: Nizo FEDERAL DISTRIBUIDOR DA 5E00 JUDICIARIA PA BAHIA. 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. 
FINALTDADE: CITA AO do réu ADEMIISON UMA RIBEIRO, brasileiro, maior, casado, motorista, filho de Jose RIbeiro 
dos Santos e AJzira.Urna dos Santos, nascido aos 26/02/1958, natural de Urucuca/BA, portador do'RG n° 19E663094; 
SSP/BA, inscrito no ck sob O n0 384.126.55-68, tom endereço na iravessa Professor Ani, n' 62, lobato, 
Saivador/BA,dos termos da aço, para apresentar resposta A atisaglo, por escrito, no prazo cl,e 10 (de* dims, 

.por Intermédio de defensor, nos termos dos arts. 396 e 396-A do CPO, Informando-se ao(a) denunciado(a) que, se a 
resposta no tor apresentada no prazo legal ou, se n3o constItult advogado, este Juízo nomeara defensor para 
oferech-la; nos termos do art. 396-A, §20, do CPP. 

ORS.CDeverã o did& de justiça questionar o(s) réu(s) ; quando da citac`ao, sobre suas condioDes financeiras' de • 
constiturrem advogado. • 

'ANEXOS: cópia da denúncia e da decisão de Ns. 70. 

SEDE DO .3Uf7.0: Justice: Federal, Rua Turquia, S/N, Porto Centr:al, Feira de Santana/BA, CEP 4407S-295, com 
expediente externo ctas 9:00 as 18:00 horas. E-mail:U(14ms  br 

Feira de Santana, BA, 3 de novembro de 2016. 

MARCEL PERES DE OLIVEIRA 

()memento saline:10 disiellmenge pe1n(a) JUIZ FFDERAL MARCEL PFitES DE OLIVEIRA era 01111/2016, ecmWin na Lei I 419 dc 19112/2006 
A autenticidade deste patient venficada cm hnpliwww vojis lidauteruicidadc mediante did's() 4709073304247 

Pat 1/2 

(4 

(.4 
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CERTIDÃO 

CARTA PRECATÓRIA: 11920-88.2016. 

Certifico e dou fé que, em cumprimento deste, dirigi-me ao endereço constante e, deixei de citar ADEMILSON LIMA RIBEIRO, em razão de o citando não se encontrar residindo ali; conforme constatei junto a moradores. As pessoas inquiridas não informaram a localização do referido Senhor, 

Salvador, 22 de novembro de 2016. 

Pedro 'beiro de Ande. 

Oficial de Justiça Avaliador-3471. 

tr
oZ

ile
 

4of 
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JUSTIÇA F-DERAL 
3a VARA DA SUBSEÇÂO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA/BA 

ATO ORDINATORIO 

(PORTARIA N. 01/2014,20 DE MARÇO DE 2014) 

De ordem o MM. Juiz Federal desta Subseção, nos termos da 

Portaria supra e em vista do quanto certificado acima, remeto os presentes 

autos ao MPF, a fim de que tome ciência do expediente de fl. 77v e 

requeira como entender cabível. 

Feira de Santana/BA, 15 de maio de 2017. 

Jayr Figueiredo 
An 

os Santos Junior 
ea Judiciária 
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Processo 

Fs 

PODER JUDICIÁRIO 
Vara ifli Subseção ludicidria d 'Feira de Santana — 

C ER T I DÃO 

CERTIFICO, nesta data, que abri VISTA dos presentes autos ao: 

( X) MPF 
( ) INSS 
( ) AGU 
( ) PGF 
( ) PFN 
( ) DPU 
( ) CEF 

) Advogado do autor 
) Advogado do réu. 
) Perito(a) do juizo 

Feira de Sant 

Lucilia 

Certidão/Cota 

17/05/2017 

U-Q.o 
antos Alves 
6494ES 

MPF - PRM/FSA 
RECEBIDO 

Feira de Santana/BA, / / 2017 

Recebi, nesta data, os presentes autos: 

(p)—) Com pronunciamento 

Feira de Santana, „V1i 05 /2017 

Di Al 1 01 ks(1 . 

( ) Sem Pronunciamento 

Servidor (a): 

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos , do(a)(s) 

Feira de Santana, Z  s /201 
Servidor (a):  ,-"? 7 

) Com cota 

que segue(m). 
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MPF 
Ministério Público Federal 

Procuradoria 
da República 
na Bahia 

go 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA r VARA DA SUBSEÇÃO 
JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA 

Processo n. 6053-52.2016.4.01.3304 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da 

República in fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e 

legais, em atenção ao ato ordinatório de fl. 78, vem, perante Vossa Excelência, 

expor e requerer o que se segue: 

Trata-se de ação penal ajuizada pelo MPF em face de :4

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, imputando-lhe a prática do delito capitulado nos 

arts. 304 c/c 297, caput, todos do CP. 

Depreende-se da certidão de fl. 77-v que o denunciado 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO não foi encontrado no endereço constante da w

denúncia, sendo que o último endereço pesquisado foi o mesmo obtido pelo MPF, 

nesta oportunidade, nos bancos de dados a que esta instituição possui acesso
0 (extrato da pesquisa em anexo). 0, .c,.., 
fz!') .z, (A 

Diante de tal quadro, fica evidenciado que o órgão ministerialS 

empreendeu todas as diligências possíveis no sentido de obter endereço *onde o 

%
acusado pudesse ser citado. Dessa forma., em não sendo o referido encontrado 

Rua Castro Alves, n° 1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001-184 
Telefax: (075) 3211-2000 E-mail: PR13A-prmfs@mpf.mp.br 

JMNR 1 
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NIPF Procuradoria 
da República 

Ministério Público Federal I na Bahia 

no endereço indicado nos autos, bem como não sendo do conhecimento do 

Parquet outro endereço viável, torna-se cabível a citação por edital, nos termos do 

parágrafo 1° do art. 363 do CPP. 

Ante o exposto, o Ministério Público Federal, como 

consectirio do esgotamento dos meios disponíveis para a localização de 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, requer que este seja citado por edital, nos 

termos do art. 363, § 1°, do Código de Processo Penal. 

Feira de antana/Ba, 23 de maio de 2017. 

CABUk NACIdEF JÚNIOR 
A 

Procurador da R pública 

G12017 - PRM FEIRA DE SANTANAICtimlnal amara)1ManifestatOes em Processos JudicM1s16053-52.2016.4.01.3304 citaplo par edital.doc 

Rua Castro Alves, n° 1560, Centro — Feira de Santana/BA CEP: 44001-184 
Telefax: (075) 3211-2000 E-mail: PRBA-prmfs©mpf.mp.br 

JNINR 2 
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fr

• I 

i MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPUBLICA -BAHIA 
ASSESSORIA DE PESclUISA E ANÁLISE , 

Ministério Público Federar 

Relatório de Pesquisa Automatic' o N° 2744/201'7 

•••., 

et" 

23 de Maio de 2017 

tjt611 al - 
274:1121.117 

Ementa: No interesse da instrução do Prácesso/Prodedimento. 
4 

N°•6053-52.2016.4.01.3304 -Pesquisa sobre CPF 
. :,384.126.755.-68 • 

0, • 
Excelentissimo Senhor P,rocur,adprilá Republica 

Dr. SAM IRtABUS NACHEF JUNIOR 

Cumprimeniando-o, em atendimento a,solicitacão de Vossa Excelência contida no PeclidO de 
Pesquisa AutonnOfica N° 1637/2017, epcarhinhada eletronicacneble por interinédid da Sistema 
Nacional de Pesquisa e Análise -1pNP/SINASSPNem,23/05/2017, apresentarnos o levantamento 
das- pesquisaspoligidasa respeito:t10 CPF 384.126.755-68. • • 

• 

Página I de.3 
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e 

MINISTÉRIO ̀ PÚBLICO FEDERAL - 
PROCURADORIA DA.REPUBLIdA - BAHIA 
ASASSORIA DE-PESQUISA E ANÁLISE 

Ministério Público Fedora! 

Relatório de Pesquisa Automático W 2744/2017 

QUALIFICAÇÃO 

23 de Maio de 2017 

De acordó cóm os dadàs Obtidqs, na. base de dados da Receita Federal (dados atualizádos,até 
09/04/17), o. pesquisado ADEMIL§ON '1,IMA RIBEIRO está .registrado no CPF com o número 

.364.126.755-6'8 '(situaVão SUSPENSO), nasceu em 26/02/1958, filiação não específicada,e possu) 
thulo jzle elehbr n° 00289,10310515.'1! 

ENDEREÇO 

Os dados qe endereço que contailnha base.de;dados'da Receita Federal (da'cioS atuaiizados até 
• 

09/04/17) para o pesquisado são: 
TRAVESSA PROFESSORA ANY, 62,) LOBAT.0,1SALVADOR, BA, 

"CEP: 40463300, 
'Telefone: (0071) 91663014 

I ( 

iRASTREAM ENTO SOCIETÁRIO 

Na baSe de dados da Receita Federal o CPF pesquisado consta no quadro societárib dal) 
,pessoas jurídicas: 

k 

DIAGRAMA SOCIETÁRIO 

VINCULOS EM PREGATICIOS 

„I 

1' 

354 .126.755-68 
ADEMILS ON LIMARIBERD 

15/ 

.14 

De acordo cornos dados obtidos ri,a base j:le dados da,Relag56 Anual de Informações Sociais 

f'ágina 2 de 3 
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hh4 

Ministério ?Oka Fedehil 
• . 

, 'MINI S' TÉRIO PÚBLICO FEDERAL I 
• PRO4RADORIA DA REPUBLICA r BAHIA 

' ASSESSORIA DE PESQUISA E ANAUSE 

Rolatório-de Pesquisa Automático N°274/2017 2 'de-Maio de 2017 

(13AIS/MTE.),, aara .o periodp de 2€0.p 2013, seguem os vihaUlos empregatici,6s ado pesquisada: 

I. 

Relatório de Pesquisa Automática S61icitado por: 
MatriCura: 23257 • 
GABINETE QE PROCURADOR DF PM/FEIRA DE:SANTANA 

'!‘ 

, 
Página 3 de a 
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'S 

III l!lollJI!1111,1111,11,11°111 IL111111,11111 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N°0006053-52.2016.4.01.3304 - 3' VARA FEDERAL 

Autor(a)(s)(es): MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
Ré(u)(s): ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304) - CRIMES CONTRA A FÊ PÚBLICA - PENAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data conclui os presentes autos ao MM Juizo, para DESPACHO. 

Feira de Santana, 20 de Julho de 2017 

Jayr Figueired 
Analista Jud 

os Santos Junior 
o Area Judiciária 

DESPACHO 

Antes de viabilizar a citação por edital, proceda-se à consulta junto ao INFOJUD e SIEL, visando 

esclarecer eventual endereço diverso do acusado ADEMILSON LIMA RIBEIRO. 

Se as consultas forem negativas quanto à existência de novo endereço, proceder à citação por 

edital. 

Feira de Santana/BA, 20 de julho de 2017. 

[assinatura eletrônica] 
Juiz Federal MARCEL PERES 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 20/07/2017, com base na Lei 11.419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade, mediante código 6562063304257. 

Pá0. 1/1 
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SIEL - Sistema de informações Eleitorais 

" 

https://aPps.tre-bajas.iir/sie1/index2.php?acao—Iiusca_dadosi

Nome 
Titulo" 
DatiNasc. 
Zona 
Endereço 

• Mtinicipib 
LIF 
Data pomicilio 
Nome Pai 

e Nome Mae 
Naturalidadd 
65Ci• 'Va I ida0o 

• 

Sisterria de Infbrmaçoes aeitorais 

UNAL; REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

,!Dados do Eleitor 
ADEMILSON UMA RIBEIRO 
160872520591 • 
26/02/1958'' 

,198 
RU)) AGRIPIN9 SciARES344 - CENTRO 
URKUCA 
BA 

. 06/02/2017 
iOSE RIBEIRCOOS SANTOS 
ALZIRA LIMA !DOS SANTOS 
URUÇUC,A, BA 
afc609c0c9412b12b11.1e1a0fa822f3 

1 de 1. • 25/01/2017 18:03 
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MIDAS . 
Módulo de Impreisão tie Declarações Assinadas 

Usuário: '905021085 " 

Data/Hora de impressão: 25/07/2017 i8:06{9 

• 

• 

t :• 

CPFdo declarants: ' 384.126.755-68 • 

tql):: 05/86.360.094 • '• 

Data/Hera Entrega:. _27104/201'7

• 

. 22:50 . 16 

Meio de Entrega: REdEITANET 

. Modelo: -.COMPLETO 

lipo de tiocuinento: REfIFICADpRA 

Situação: FILA DE RESTITUIÇÃO 

• Entregue :corn certificado: NÃO 
• 

II 

Estes dedos são cópia fiel dos constantes.em noSpos arqUivos. InforMacõe§ protegidas. por sigilo fiscal. 

Antes de ipprirtiir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 
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ADEMILS0N .LIMA RIBEiR0 ' 

:CPP: 384.120.755-68 

DECLARAÇÃO DE AJÚSTE ANUAL 
„ 

1DENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE . 

IMPOSTO SOBRE?‘ REN4 -,PESSOA FÍSICA 

EXERCÍCIO 2017 Arlo-Calm-a& 2016., 

Nome: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
data de Nasdimentor. : , 26/02/1968

 . 

Possui cônjuge ou cOppanheiro(a)? Sini 

Houve mudança de endéregc3? Não,

Um dos declaranteié pessoa com doença grave ou•poitadora de deficiência física ou mental?. 

Endereço: 4

Complémento: 

Município: 

C' EP: 

E-mail: 

TRAVESSA PROFESSOR ANY 

SALVADOR 

4(3.483:300 

.ANGELICARIBEIROSILVA@HOTIJAILCOM 

, 
pPF: .384.126.755-68 • 

, -sTftblo 
CpF•do cônjuge ou companheiro(a): 313.511.82p-87 

NOD 

Nine,  62 

Pliíro LOBATO 

BA 

C,?DiTelefene: (71) 3508-871‘6 

DOD/Celular: .(71) 99602-056-4 

Natureza da Ocupação:.. 01 EMPREGADO DE EMPRESA PRIVADA, EXCETO DE INSTITLfi ES FINANCEIRAS . 
Ocupação Principal: 518VOTORISTtk E CONDUTOR DO TRANSPORTE DE PAS,SAG,EIROS(MOTORISTAE TAM,ONIBÚS,-PEQUENA' ' , 

EMBARCAÇÃO,ETC.) 
Tipo de declaração: Declaração Retificadora 

, . 

N do reCibo da declaração anterior,do exerecicide 2017: - 02.26.91..18..31-65 

DEPENDENTES , 
CÓDIGO NOME DATA,DE NASCIMENTO 'CPF 

11 NEIDE OLIVEIRts, DE JESUS RIBEIRO 
• 
20/01/1963 , 3.13.511.825-87 

TOTAL PE-DEDUÇÃO cóm DEPEIVDENTES.

...ALIMENTANDOS 

- 2.275:08 

Sem Informações ' 
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEB1DOS DE PESSOA JURIISICA PELO TITULAR 

NOME DA FON*PAGADORA REND. RECEpluOq • CONTR:PREVID. IMPOSTO RETIDO 
DE-PES. JUR15177 OFICIAL IIA F,ONIE , 

LOG MASTER LOGISIICM,NTEGRADA 
LIDA 

'6NPJ/CPF: 08.301.904/0001-69 

BUNGEALIMENTOS SA 

NPJ/CPF: 84.046.101/0001-93 

TOTAL . -4.038,82 

2.105,5o, 50,85 

888,54 0,00 

2.994,04 60,85 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES.

• 

(Valores em Reais) 

SALÁRIO IFIRFSOBFIE 13' 
SALMI° 

0,00' 

64.

• 0,00 

0,00 

0,00 0,00, 

Sa'hi informações 

RENDIMENTOS TflIBLOVEIS RECEBIDOS DE PESd0A FÍSICA EDO EXTERIOR. PEW TITULAR 

Sem, lilformações' • 
e • 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR FELot DEPENDENTES 

• Sem Informaçbes., , 

Estes dados são cópia fiel "dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas potsigilo fiscal.' 
Controle: 100055851957430 Pagina 1 dé6 pata/Hora da Entrega: 27/04/2017 as,22:50:16 • 
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e 

e etuado nenhuma outta alienação de imóvel 

NOME: ADEMILSCoN LIMA RIBEIRO 
CPF: 384.126.755-68' 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

RENDIMENTOS ISENTOS E 'RAO TRIBUTÁVEIS 

• 

IMPOSTO SOBRE-A RENDA - pEssoti FÍSICA 
, EXERCÍCIO 2017 Anb-Calendirio 2016) . 

, • , 
(Valores ern Reais) 

•01. Bolsás de estbdo e de pesquisa caracterizadas como doação, exceiolnédico-residente ouyrbnatec, exclusivamente para 

• proceder a estudos ou pesquisas e desde que os reeúltados dessas atividades não repreaentem vantagem para o doador, nerb 

importem contraPrestação de serviços 

0,00 

02. Bolsas de-estudo e de pesquisa caracterizadas como doaCão, quando recebidas exclushiramerfte para proCeder a estudos du 

pesquisas, recebidas'por médico-resicrente e por servidor da rede pública de educação profisiional, científica e tecnologica que 

participe das atividides do Pronatec •
• 

0,00 
, 

63. Capital das apólices de segurb ou pecúlio Pago por morte do segurado; prêmio de'segur9 restituído em qualriii:4 

recebido de entidades de previdência privada em decorrência de merle ou invalidez permanente 
e pecúlio' 0,00 

• 

04. Indenizações per rescisão de cOntrato de trabalho, inclusi a título de Pbv, e por acidente de trAbally- •-, F 0,00 

05,  Ganho de capital na alienação de bem, 'direito ou conjünto de bens ou direitos da mesma natureza ,s,11. n tios em Um mesmo" 0,0Q 

riles, de-valor total de alienação.ate R$ 20.000,00, para ações'alienadas no merpado de balcão, e RO 35 00,60, nos demais casos 

• 
06- Ganho de capital naelienação do único imóvel por valor igual ,ou inferior a R$ 440.000,00 e 

• ' 
nos últimos 5 anõs, não-tenha 

07 Ganho de capital na vendatle imovéis residenciais para avisição, no prazo de 186 diffs,' irkt• imóveis residenciais localizados nc; 

Brasil e reduçã'o soPre o ganho-de capital 

0,00. 

, 
08 Ganho-de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em espéciePujo total' alienações, no ano-calendário, seja igual 

•ou inferior ao equivalentea US$ 5,000.00 

0,00 

09i.Lucros e dividendos recebidos 0,09 

10. Parcela isentado proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65 anos ou mais 0,00 

11. Pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por molis• 'Iltalve ou aposeniadorie ou reforma por aciderlte em serviço 
-‘ 7

0,00 

12 rendimentos de cadernetas de poupança, letras hor5 , firhs, letras de crédito do agronegócip (LCA LCI) e 

certificados de recebfveis do agronegocio e imobililri s rcRA e- CRI)' 

• 
13. Rendimento de sócio ou.titular de mioroerrir a., &nor, de. pequeno porte optante pelo Simples Nacional, exceto pro labore, 

aluguéise serviços prestados 

0,00 

14. Transferências patrimoniais - doações e heranças • 

,15. Parcela não tributável correspondente à atividade_ rural 0,00 

16. Imposto sobre a rancid de anob-calendarioenteriores compensado judicialmente neste ono-calenddrib 

• 

17. 75% (setenta e cinco por cento) dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos em' moeda estrahgeira por servidores de 

autarcidias ou repartições do Governo Brasileiio situadas no exterior, convertidos em reais 
• 

0,00 

18. Incorporação de reservas ao capital / Bobificações em ações , 0,00 

19. Transferências patrimoniais - meação e dissolução da socredade coójugal e da unidade familiar D.,00

••• 0,00 

• Este; dados são cópia fiel dos "coni1antes em nossbs arquivos. InforMagões proiegidas por sigilo fiscal. 
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NOME: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
CPF: 384.126.755-66 
DECLAFIAÇÃO,DE AJUSTE ANUAL 

térraplenagem, colheitadeira e assemelhados 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FiSidA 
EkERCIC10.2017 Anp-Daleticlário 2016 ' 

20. Ganhos liquidos,em operações no mercado a vista de agõeenegociadas em bolsas de'valores nas alienações realizadas at R$ 
20.000,00, em cada //Ids, para o conjunto de ações . • 

. , 

21. Ganhos líquidos em,operações com ouro, ativolinanceiro, nas alienagões realizadas até R$ 20.000,00 em cada'rnés 
• 

'0,00 

22. Recuperação de Prejuízos em Renda Variável (bolsa de valores, de merca'dorias,-cle futtiros e assemelhados e fundos de 
investimento imobiliário)' 

0,00 

23. Rendimento bruto, até'o máximo'de 90%, da prestação de servigos decorrente do transports de carga e Corn Ir 

24. Rendimento bruto, até o máximo cló 40%, da prestação de serviços decorrente do transporte de passaqeiroa 
• 

quina de._" 0,00 

• ' 
25. Restituição do imposto sobre a renda tie anos.calenclario anterioret 

• , 

26. Quires 

'Beneficiário CPP CPF/CNPJ da Fonte' 
' Pagadora • 

'Titular 384.1'26.755-68 08.301,904/0001-69 

Titular 384.126.755.68 84.046.401/0001-93 
• .0, - 

Nome da ront,.. 
,Pagactora, 

'LOGMASTR' 
110G l TIfl A 

I NTEGR A D!, t7 DA 

BUNG AUMENTOS 
, 

Descrição 

VALORES 
AUTONOMO 

90P/C DE pRESTAO: 
DE SERVIC05 DE 
TRANSPORTES E 

CARGAS 

000 

95.317,13 ' 

Valor 410 

58.967,78 

36.349,35 

TQTAL 

RENDIMENTOS' SUJEITOS ÀTRIBUTAÇXO EXCLUSIVA / DEFINITIVA 

95.317,13 

Sem Infornlações 

RENDIMENTOSTRIBUTAVEIS RECEBIDOS A JURÍDICA PELOTITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 
r 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACIJMULADAMENTE PELO TITULAR. 

Seminforrnagões 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ÁCUMULADAMENTE.PELOS DEPENDENTES 

Seri! InforMações 

Estes dados são copia fiel doi constantes em nossos arquivoi: Info,rmações protegidas por sigilo fiscal. 

Controle: 100055851957430 Pagina 3 de 6 Data/Hora da Erjtrega: 27/04/2017 a's 22:50:16 
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'NOME: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
CPF: 384.126.755-68 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL P . 

IMPOSTO PAGO ?RETIDO.. 
• 

01. Imposto complementar' 

02. Imposto pago nO exterior pelo titular e pelos dependentes 

Impostoclevidb com os rendimentos no exterior 

Imposto devido sem os rendimentos no exterior 

biferença a' ser considerada para cálculo doimposto,(Iimite 

03. Imposto sobre a renda na forge' (Lei-11033/2004) 

04. Imposto retida na fonte do titular 

05. Imposto retido na fonte aos dependentes 

06. Carne-Leão do titular 

07. Carnõ-Leão dos dependentes 
11' 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

z 

- , 
IMPOSTO SOBRE Á 'RENDA - PESSOA FÍSICA 
EXERCÍCIO,2017 Anb-Calenddrio 2016 

(Valores em Reais) 

000 
0,00.' 
0,00 
.0,00 
0,00 
0,00 

50,85 

0,00 

•0,00 

6,00 -

Sem Informaçõe's 

01§0A9. 5- ES- EFETUADAS 

' Sem Informações 

DECLARAÇÃO DE BENS E' DIREITOS • • 

Sem Informaggee,

-DIVIDAS Ë SNUS,REAIS . • 

•,• 

Sem Informações 

ESPÓLIO-

Sem Informações, 

DOAÇÕES A'PARTIPOS POLITICOS 

Sem-Informações 

leoAgóEs imperAmENIE NA bECLARAÇA6 -.ECA 

ii 

Sem Informações 
• "i 

• 

til 

• Estes dados são cópia fiel-dos constenteid em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
' 

ContrOle:. 10005585105740 • . • 'P ina 4 de 6 bata/Hora da Entrega: 27/04/2017 as 22:50:16. 
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• :g1

I 

NOME i 'AliEMILSON LIMA RIBEIRO' 
,CPF: 384.126.765-66 
DECLARAÇAdbE AJUSTE ANUAL 

RESUMO 

IMPOSTO SOBRE A RENbA - PES.60A FÍSICA 
EXERCÍCIO 2017 .Ano-Calendário 2016 

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO AS DEDUÇÕES.LEbAIS 

RENDIMEN=r0S TRIBUTAVEIS • 

hecebidos de Pessoa Jurídica pelo titular ". 
Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 
Recebidos de Pessoa Ffii*Exterior pelo Maw 
Recebidos-de Pessoa FisiCa/Êxterior pelos dependentes 
Recebidos acuMuladamente pel•O titular 
Recebtdos acumuladanientepelos aPe‘pdentes 
ReSuItadb tributáverda Atiiidade Rurral 
TOTAL 

• bEDUçõis 
ContribuiçAd previdênciAficial e .a.previdência complementar pública (ate o limite do patrocinador) 
Contribuição àprevktência oficial (Rendirnentos recebkio; ecumulkamente) 
6ontribtrição 'a•previdência complementar, pública (acirria dp limite do patrocinador) ou privada, e Fapi.'• 
Dependentes' 
Despesas com instrução 
Despesas médicas 
Pensão alimentícia judicial 

• Pensão ilinlenticiapor escritura pública 

k 

4. 

Perisáo alimesiticia judicial (Rendimentos recebidos ac7 urnuladaniente) 
Livro caixa 
TOTAL 

IMPOSTO DEy1D0 

Base de calCulo do irnposto 
Imposto devido , 
Dedução de incentivo 

Imp6stp.devido41 
COntribuigeo Prey. Empregador Domestic& 
Impostoclevido II 
Imposto devido ,RRA 
Totaf•do:imposto-rieVido,

liAPOSTO PAGO 

Imposto retido na fonte do titular 
Imprretido na fonte dos dependente! 

• Carne-Leão do titular 
CarnO-Leão dos dependentes 

, ImpoSto complementar 
Impdsto peg; no exterior , 
Impostc; retido na fonte (Lei ng 11..033/200 
Imposto reticlO„RRA 

Total do impoSto pago 

• 6,00 

6,o) -PARC.ELAAtENTO 
,(5ç5b. yaior da quote 

Númere de Qucitas 

6,00 
0,00 

t 

,0,00 
0,00 

.0,00 
-. • 0;00 

0,0,0 
0,00 

50,85 

IMPOSTO A RESTITUIR 

SALDO DE IMPOSTO A PAGAR 

INFORMAOES BANCARIAS 

Banco 
• 

Agencia (sem DV) 

.Conta para Crédito,

A 

4.038,82 

0,00 , 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00, 
-• 0,00 

4.038,82,,

'2.994,04 
0 .0,00' 

0,00 
2.275,08 

' 0,00 
0,00 

* 01.0 
0,0 
.0,00 
0,00 

5.269;12 

50,85 
0,00 

o',00` 
‘p 

odi 
472 

8520 W6  -4

Estes dados são cópia fiel dos coristantes ern nosso  -arquivos. Informações protegidas por sigilo,fiscal. ; • 

Controle: 100055851957430 • ‘Pagina 5 de 6 • • • Data/Aora 'davEntrega: 27/04/2p17 as 22:50:16 
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!I] 

NOME: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
384.126755-68 

DECLARAÇÃO DE•AJUSTE ANUAL 

EvoLuçÂo PATRIMONIAL 

Bens e direitos em 31/12/2015 

Bensp direitos ern 31/12/2016 

••: Divides e Onus reais em 31/12/2015 

Divides e Onus reais em 31/12/2016 

OOTRAS INFORMAÇÕES 

Rendimentos isentos e não tributdveis 

Rendimentos sujeitos A tributação exclusiva/definitiva 

Rendimentos tributáveis - imposto dom exigibilidade suspensa 
Depósitos judiciais:de imposto 
Imposto Pago sobre Ganhos de Capital 
Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direjtowe Aplicações Financeiras . 
Total do imposto retido na fonte (Lei,n,11.033/2004), conforme 'Oaks informados.pelo contribuinte 

Imposto pago sobre AendaVaribel 
Doações a Partidos' Politicos e Candidatos a Carqbs Eletivos_ 
Irbposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie' 

A Imposto diferido dos Ganhos de Capital • 
imposto devido sobre Ganhos de Capital 
Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 

posto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bells, direitos e aplic. financeir'.a': ein 
,I . '• 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FiSICA. 
EXERCÍCIO 2017 Ano-Calendário 2016 

^ 

• 

ct,0
("t 

95.317,13t 

0,00 ., 
0,00 
0,00 
0,06 

,o,00s 
0,00 
0,00 
op) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Estes dados são 6c5pja fiel dos constantes em nossos arquiVos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Controle: 10005585957430. Página 6 de 6 Dtá/Hora da Entrega: 27/04/2017 as 22:50:16 
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JUSTIÇA F-DERAL 
3 a VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA/BA 

ATO ORDINATÓRIO 

(PORTARIA N. 01/2014, 20 DE MARÇO DE 2014) 

G-,çig.4,t, 
%. P-I actk 

4-17s4 

De ordem o MM. Juiz Federal desta Subseção e nos termos da 
Portaria supra, expeça-se carta precatória, com prazo de 30 (trinta) dias, ao 
Juizo da localidade onde reside o acusado, ADEMILSON LIMA RIBEIRO, a fim 
de que este seja citado, desta vez constando o endereço informado à fl. 86, bem 
como os telefones apontados na fl. 87v. 

Feira de Santana/BA, 25/07/2017. 

Jayr Figueiredo do 
Analista Judiciário 

os Junior 
a Judiciária 
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CERTIDÃO
Certifico, Certifico, nesta data, que expedi 01  carta(s) 
precatória(s) em formato digital, conforme 
cópia(s) que segue(m). 

200 
Feira de Santana,(9f  /q201_7" 

Michele Almeida Mat. BA 38 
:22 

. — . ( 
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A autenticidade dêste po'clera ser verificada ém ht.j.p ,7v,vmufi,tp b.0%.oueoticidade, Tiediantc :digo 7381413304241. 

11,1,10011111,11,11,1122, 11111111111o10,13iiolir 1,

N'VW.flz JuLiitIAft10 
'TRIBUNAL REGIONAL. PEKRÁL,114 MUMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃC ju 't'iÁKIA DE FEIRA'DE SANTANA.

Processo N° 000603352,2016.4.01.304 - 3 VARA : FE:IRA DeSANTAIIA 

 • 

CARTA PRECATÓRiA SESUp N. 53,312  

Juiz 

Parte. Autora 

Parte Ré 

• MARCEL PERES'DE O'LJ IRA 
• , 

MINISTERIC41.1BLIO FEDERAL 

ADEMILSON LIMA RitEIRO 

- 
DEPRECANTE: JUÍZO DA 3a VARA _FEDERAL nA SBSEÇk PitOICIARiA DE. FEIRA DE SANTANA - BAHIA. 

DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA SUBSECAP JUDICIÁRIAIDEILHtUS. 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. 

FINALIDADE: CITAÇÃO  do réu ADEMII,SON LIJAP.ISEIRD, portador do CPF no .384.126.7g5-68, com end-el-ego 

•na Rua Agripino Soares,.344; Centro, Uruglica/BA4 tels: (71) 3S08-8716*e (71).9g602-05'54, dos termos da ação; 
pare apresentar resposta 'à acusação, per escit¡to, no praio de- 10 ('dez) die*, por intermédio de -defensdr, nos 

-• 
termos dós arts. 396 e 396-A do CPP, informandole .éo(á) denunciado(a) que, se-a resposta não for apresentada no 
prazo Aegál ou, se não constituir advogado, este,luizo nomeará defensor para oférecé-la, nos termos do art. 396-A, 

§2o, CPP..,

OBS:: DeVeri• o oficiil de justiça questionar o.(s),• réu(s)', quandb da citação, sobre suas cohdigbes financeiras de 

'constitufrem'advogado. • 

ANEXOS: cópia da derniticia dcla decisão à fl.'70;bos do'c'urnentos às fl . 86 e 87-v e do ato ordinat'órioà fl. 91. 
4 

SEDE DO JUÍZO: Justiça esederai; Rua Turq.7,SYlt, Fontl f t Fe,ir-a•• de Santana/BA, CEP 44,075295, tom 
eipealente externo das 9,400. as 18:50 borps. t-irv.0.11Vz.ras,i,-ZW.Ltus.I2t 

Feira de"St.41tanat, 5,A,, 26 dc séternbro de 2017. , . 
• 

, MARC.E14 FERES DE OLIVEIRA 

e.,luiz Federal 

• 

et 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FFDrCAL Nf DE OLIVEIRA em 26/09/2017, com base.na Lei 11419 de • 19/12/2006. 
• 

Pg. 1/1.

•1 dé 1: 
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SEI - Processo https://seLyfi.jubr/sei/controlador.php?acao7procedimento trabaL.. 

TRIBUNAL F,tEGIONAL FEDERAL DAI• REGIÃO 

Para'saber+ Menu. Pesquisa 

I. ; 

S;JBAfSA-3°VARA 

001 199-75.2017.'4. Histórico 49; Processo' 
Carta Pr9catória ,0

013199-75.2011.4.01 .8004 ir 
Consultar 

Andamento 
•  Ver histórico resbmiio 

Atualizar Andamento 

Lista de Andamentos.  (3 registros): 
Data/Hora 

28/09/2017 
14:23 

28/69/2017 
14:22 

28109/2017 SJBA-FSA-
14:18 3°VARA 

UNdide Usuário r , Descrição .. 
SJB=ILILI-8EPJ14 ba2000838 Prixesso remetido pela unidade 

_. -.. • • .. • SJBA-FSA-3aVARA 
SJBA-PSA- ba2000538 Registro'derdocumento externo 

'3°VARA • público 4843963 (Carta Precatória 
SE§UD N°533/2017), conferidõ com - 
cópia:simplbs ' 

ba2000538 Processo público gerado . .. 
.. 

' 1 de 1 28/04/26'17 14:23 
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Fl(s) 

Rubrica

PODER JUDICIÁRIO 
Su6sefilo judicidria d Tetra & Santana —BA 

3° Vara Federa( 

JUNTADA 

Nesta data, faço a juntada aos presentes Autos: 

) da (s) petição(5es) acompanhada (s) de procuração(6es); 
) da (s) petição(5es) acompanhada (s) de substabelecimento(s); 
) da (s) petição(aes) da parte autora/exqte/impte/embte; 
) da (s) petição(5es) da parte ré/excdo/impdo/embdo; 
) da (s) exceção (6es) de pré-executividade apresentada; 

( ) do (s) peticionamento(s) eletrônico(s) no(s) 
( ) do (s) termo (s) de comparecimento; 
( ) do (s) termo (s) de comparecimento acompanhado (s) de 
comprovante (s) de depósito; 

) do(s) mandado(s) de citação no(s) 
) do(s) mandado(s) de intimação no(s) 
) do(s) mandado (s) de notificação no(s) 
) do(s) mandado (s) de busca e apreensão no(s) 
) do(s) mandado (s) de penhora e avaliação no(s) 
) da(s) ( ) contestação(6es); ( ) da(s) réplica(s); 
) do(s) agravo(os) retido(s) relativo(s) h(s) decish-o(Eies) de fl(s) 
) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. TRF-1a; 
) das informações; 
) do pronunciamento do MPF; 
) do laudo pericial; 
) do(s) embargos declaratórios; 
) do(s) recurso(s) de apelação 
) do(s) recurso(s) adesivo(s); 

( ) da(s) contrarrazão(iies); 
( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento no(s) 
( ) do(s) DARF(s) 
( ) do(s) A.R.(s) 
( ) do(s) oficio(s) 
((;() da(s) carta(s) precatória(s); 
( ) da cópia de ( )sdecisão ( ) sentença ( ) acórdão ( ) certidão de 
trânsito em julgado da Aço  no 
( ) do agravo de instrumento em recurso especial e certidão de 
trânsito em julgado; 
( ) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de 
trânsito em julgado; 

) 
que segue(em). 

Feira de Santana, -.1 /1 002,1201.8. 
Janeide C 

Mat.: B 
ta Palmeira 
6314ES 
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III

PODER JUDICIÁRIO • 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

• SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N° 9006053752.2016.4.01.3304 - Y VARA- FEIRA DE SANTANA • 

1! CARTA PRECATÓRIA SESUD N. 533/2017 

Juiz 

Pa rte 'Autora,

Parte Ré 

MARCEL ?EKES DE OLIVEIRA 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL.» 
ADEMILSON L/MA RIBEIRO . 

. • DEPRECANTE: JUÍZO DA 3a VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA — BAHIA. 

• 
PEPRECADO: JUiZO DISTRIBUIDOR ,DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE ILI-16US. • 

PRAM): 30 (TRINTA) DIAS. 
• • . . 

FINALIDADE: CITAÇÃO do réu ADEMILSON LIMA RIBEIRO, portador do CPF no 384:126.755-68, com emderego ' 

na Rua Agripino Soares, 344, Centro, UrugucajBA, tels: (71) 3508-8716 e (71.) 99602-0554, dos *termos da ação, 

para apresentar resposta tracusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, por interMédlo de defensor, nos 

termos dos -arts. 396- e 396-A do CPP, informando.-se ao(L) denunciado(a) que, se a resposta Não for apresentada no 

prazo legal 'ou, se no çonstituir advogado, este Juizo nqmeará defensor, para oferece-la, nos -termos do art. 396-A, 

§20, do CPP. 

OBS.: Deverá o oficial de justice questioner o(s) r4u(s), quando da citação; sobre suas condições financeiras de 

constituírem advogado. 
• , . • . 

Ariexcis..cópia da denúncia "e da decisão fl. 70, dos documentos as fls. 86 e 87-v e do ato ordinatório à fl. 41. . 

.SEDE DO MAUI* Justiça Federal, Rua Turqula,'S/N, Ponto Central, Feira de Santana/BA, CEP 44075-295, com 

expediente externo das 9:00 as 18:00 horas. E-maii:Olvara.fsa(Otrftjus.br • 

Feira de Sagtena, BA, 26 de setembro de 

• 
kARCEL PEES DE OLIVEIRA 

. • • . . 
Juiz Federal 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCH. Phl?.ES DE OLIVEIRA em 26/09/2017, com base na Lei 11.419 de 
19/12/2006. . 

autenticiaad e deste podeis ser verificada em hup://www.trfl jus;br/autenticidade. mediante código 7381413304241. 
• 

. . • 
. • 

Pág.'1/1 
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SEI/TRFI - 4853469 - Despacho https://sei.trfljus.br/sei/controlador.php?acao=docwnento_imprim... 

e 

SEÇÃO JUDICIARIA DA BAHIA 

DESPACHO 

Tendo em vista o caráter itinerante da carta precatória, encaminhe-se a CP 

através do Malote Digital ao Juiz Distribuidor da Comarca de Uruçuca, a fim de se dar 

cumprimento A diligência deprecada. 

Comunique-se ao Juizo Deprecante para acompanhamento do efetivo 

cumprimento naquela Comarca. 

Documento assinado eletronicamente por Lincoln Pinheiro Costa, Juiz Federal Diretor da 
Subseção Judiciária, em 02/10/2017, As 07:46 (horário de Brasilia), conforme art. 1°, III, 
"b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl 
/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador 4853469 e o código CRC 
41939081. 

Rua Ministro Jose Cândido, n. 80- Bairro Centro - CEP 45653-542 - Ilhéus - BA - www.trfljus.brisjba/ 

0013199-75.2017.4.01.8004 4853469v2 

1 de 1 27/11/2017 17:57 
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_ 

SEI/TRF1 - 5134964 - Informação 
, 

https://sei.trfljus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim... 

a 

SEÇÃO JUDICIARIA DA BAHIA 

INFORMAÇÃO 

De ordem do MM Juiz Federal (4853469), informo que a carta precatória foi 
encaminhada ao Juizo de Direito da Comarca de Urucuca, para cumprimento, conforme 
comprovante (5134934). 

Nada mais havendo, concluo o presente PA nesta unidade. 

Documento assinado eletronicamente por Heber Freire Santos, Técnico Judiciário, em 
21/11/2017, As 15:37 (horário de Brasilia), conforme art. 10,111, "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trfl jus.br/portaltrfl 
/servicos/verifica-processo.htm informando o código verificador 5134964 e o código CRC 
DlAD9E96. 

Rua Ministro José Undid°, n. 80- Bairro Centro - CEP 45653-542 - Ilhéus - BA - www.trfl.jus.br/sjba/ 
0013199-75.2017.4.01.8004 5134964v2 

1 de 1 27/11/2017 17:56 
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https://www2.jf.jus.br/rnalotedigital/popup.jsf 

Impresso em: 21/11/2017 às 15:32 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NA() LIDO 

Código de 
40120173498844 

rastreabilidade: 

Documento: SEI_0013199_75.2017.4.01.8004.pdf 

Remetente: SJBA - SSJ - Vara Única de Ilhéus ( Heber Freire Santos ) 

Destinatário: Vara Crime, )úri, Execug5es Penais, Infância e Juventude - Uruguca ( 1)BA ) 

Data de Envio: 20/11/2017 18:26:48 

Carta Precatória no. 533/2017, oriunda da 3a Vara Federal da Comarca de Feira de Santana, tendo em 
Assunto: 

vista o seu cardter itinerante. 

1 de 1 21/11/2017 15:32 
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PODER JUDICIÁRIO 
Su6seftio judicaria de Feira de Santana — 03,A 

3° Vara Tederaf 

JUNTADA

Fl(s) 

Rubrica 

Nesta data, fagot a juntada aos presentes Autos: 

( ) da (s) petição(ões) acompanhada (s) de procuração("des); 

( ) da (s) petição(Eies) acompanhada (s) de substabelecimento(s); 

( ) da (s) petigão(bes) da parte autora/exqte/impte/embte; 

( ) da (s) petigão(iies) da parte ré/excdo/impdo/embdo; 

( ) da (s) exceção (6es) de pré-executividade apresentada; 

( ) do (s) peticionamento(s) eletrônico(s) no(s) 

( ) do (s) termo (s) de comparecimento; 

( ) do (s) termo (s) de comparecimento acompanhado (s) de 

comprovante (s) de depósito; 
( ) do(s) mandado(s) de citação no(s) 

( ) do(s) mandado(s) de intimação no(s) 

( ) do(s) mandado (s) de notificação no(s) 

( ) do(s) mandado (s) de busca e apreensão no(s) 

( ) do(s) mandado (s) de penhora e avaliação no(s) 

( ) da(s) ( ) contestação(eies); ( ) da(s) réplica(s); 

( ) do(s) agravo(os) retido(s) relativo(s) 6(s) decisgo(6es) de fl(s) 

( ) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. TRF-la; 

( ) das informações; 
( ) do pronunciamento do MPF; 
( ) do laudo pericial; 
( ) do(s) embargos declaratórios; 
( ) do(s) recurso(s) de apelação 
( ) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
( ) da(s) contrarrazão(Zies); 
( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento no(s) 

( ) do(s) DARF(s) 
( ) do(s) A.R.(s) 
( ) do(s) oficio(s) 
( ) da(s) carta(s) precatória(s); 
( ) da cópia de ( ) decisão ( ) sentença ( ) acórdão ( ) certidão de 

trânsito em julgado da Ação  no 

( ) do agravo de instrumento em recurso especial e certidão die 

trânsito em julgado; 
( ) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de 

trânsito em julgado; . 

que segue(em). 

Feira de SantanaX/03/2018. 
Rafael Souza 

Mat.: BA6932E5 
Rodrigues 
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\CP 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Carta Precatória 

Código de rastreabilidade: 8052018723574 

Nome original: Untitled_20180319_104705.PDF 

Data: 19/03/2018 10:51:49 

Remetente: 

Farlene de Jesus Mariano 

Vara Crime, Júri, Execuções Penais, Infância e Juventude - Uruçuca 

Tribunal de Justiça da Bahia 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências. 

Assunto: REMESSA CARTA PRECATORIA 0000368-70.2017 

20
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\O\ 

Poder Judiciario 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

URUCUCA 
VARA CRIMINAL 

Volume: 

PROCESSO No. 0000368-70.2017.805.0269 

II RH 
I 

Agiko: Carta Precatória 

A5SLINTQ PRINCIPAL: DIREITO PENAL 

,PARTE I 
DEPRECANTE SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE 

SANTANA 

FARTE 2 
kEU DEMILSON LIMA RIBEIRO 

, ADVOGA-DO 

ADVOGADO 

Dados da Distribuicáo: 
Data: 23/1112017 Hora: 13:45:00 

Oficial de Justiça: GIL CARLOS‘FONSECA MATOS 

Dados Comolementares: 
INTERVENÇÃO DO 

PSENTENÇA: 
'RECURSO: 
TRANSITO EM JULGADO: 

VETO.. II' .1!7.11. 

Tipo: Processo Cadastrado 
Opção: Cadastro Manual 

Atituac'ão: 
r?fa data infra, autuo as peCas- que adtante seguem: 

Em, 23 de NOVEMBROde 2017 

ESCRIVÃO 

Loc: 

Nd Volumes: 
N° Folhas: 

N° Apensos: 
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as I 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

po de documento. Carta Precatória 

,odigo de rastreE: Jade: 40120173498844 

lome original: SEL0313199_75.2017A.01 .8004.pdf 

lata: 20/11/2017 17:2657 

le metente: 

Heber 

&IBA - SS.1- Vara Única de Ilhéus 

Tribunal Regional Federal da 1° Região 

-:lade: Normal. 

de envio: Para conhecimento. 

;Carta Precatória n°. 533 2017, oriunda da 3° Vara Federal da Comarca de Feira de 

Santana, tendo em vista o seu caráter itinerante. 

\O 
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\o5 

If • 

If, 1111111111i, '11110111111111111 • 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

• SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA QE FEIRA DE SANTANA 

'Processo N" 0006053422016 4,01.3304 -3 VARA - F.EIRA DE SANTANA 

CARTA PRECATÓRIA SESUD N. 53 2 17 

Juiz , 

Pa rte 'Autora 

Parte Ré 

1V1ARCEL FERES DE OLIVEIRA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3' VARA oED8RAL DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA - BAHIA. 

DEPRICAM: JJIZO DISTRIBUIDOR SUBSEÇAD JUDICIARIA DE Witl-S. 

MAU): 30 (TRINTA) DIAS. 

ELNALIDADE: CITAÇÃO ao réu ADEPULSON LIRA RIBEIRO, portador do CPF no 384 i28.755-68, com eudereco 

na Rua AgriRino Soares, 344 Camp. 1iruçuca/B7, tels, (71) 3508-8716 e (713 99602-0554, dos termos da ação, 

para apreseritar resposta, i actistglla, por escrito, no. prazo de ID (dez) dins. por intermacho de defensor, nos 

terrnoS ciçs arts. 396 e 396-A,co CPP, intormando-se ao(;) *denunceco(a) Que, se a resposta no for apresentada nti 

prazo legal au, se nAo constituir advoaado. este Juizo nomeara delensor, awl oferaci-la, nos termos do art. 396-A, 

pi', do CPP. 

, ORS,: Devera o °boa/ de justiça questionar o(s) thi(s), quando da &KS°, sobre suas cancikEes financeiras de 

constituirerri advogado. 
, 

ANIXOS:ittpla da derainc a' e da decisão I fl 70, dos documentos aans. 86 e 87-v e do ato orrilnatóra b fl. 41. . 

SEDE DO JUIZC1 Justiça Fedeiai, rua Turqua:S/N, Porto Crtrat, Feira de Santana/BA. CEP 44075-295, corn 

expediente extern:, las 900 as 16:00 horas.  iialatrf1.11.11..br 

Feira de Santana. BA, 26 de setembro de i017,11, 

MARCEL PEP ES DE OLIVEIRA 

Juiz Federal 

CONCLUSÃO 
Aos:c2,Yt. 

faço astes ::•oricklscs ao MM Juiz do DL Comarca• &glue para cc - tmio • 

te-
nocuincren a.tilitle70 LitanaimeAte pelo143.11,11Z FEDERAL MARCEL PERES DE 01.1vsat A en 2f49/233.; Lem test noLe 11.419 de 
19/12/20,16. 

iliserinciityide de%te ?onenl,et venteva or Nap iiwWw trel jusztvearructrIxtr Ned ant. '61to -113, 413,1142n t 

Pia 

1 de 1 
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Processo 
Ação 

, .4(
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO *BAHIA 

COMARCA DE uRugucA 

VARA CRIME E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

: 0000368-70.2017.2017.805.0269 
: CARTA PRECATÓRIA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Cumpra-se na forma deprecada. 

Após, devolva-se com as nossas homenagens. 

Uruguca-BA, J4 /./2  

DANIEL ALVARO RAMOS 
Juiz de Direito 

vANA CRIME DA COMARCA DE URUCUCA/S6 
CERTIDÃO DIE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins de direito QUA Despacto /( ) f)5-jsio ( I •I'zst;Irre3/ ) Eues retro, fls foi pub l-' • • 04 ontne n° 
• 4, • 

0 referido étoaCe4. a 16. 
UniSlica (BA),

Eeoe *Girt% 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Cartório da Vara Crime, .Turi, Execução Penal e Juventude 
Comarca de Uruçuca 

Certidão 

Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliadora, abaixo 
assinado que em cumprimento ao que determina no processo 
n°000368-70.2017.805.0269 — compareci ao respectivo endereço 

e Citei, Ademilson Lima Ribeiro, que exarou o seu ciente e 
aceitou a copia da inicial que lhe entreguei. 0 referido é verdade. 

Uruguca-Bahia, 05 de março 

11. 
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Pca. Jose Serafim de Farias, sin, Centro, Cep: 45680-000,Urucuca-Bahia, Fone-Fax: 73 3239-2020 

PROCESSO N° 0000368-70.2017.805.0269 
MANDADO DE CITAÇÃO 

Para ser cumprido na forma abaixo: 
O Dr MM Juiz de Direito desta Vara, do Estado Federado da Bahia, etc. Manda ao Oficial de Justiça 
deste Juizo ao qual for distribuído, que a vista do mesmo expedido dos autos de AÇÃO PENAL 

PROPOSTA POR: SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 
CONTRA: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 

Proceda a CITAÇÃO de: 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, filho de Jose Ribeiro dos Santos e Alzira Lima dos Santos 
Endereço: RUA AGRIPINO SOARES, 344 Bairro: CENTRO Monielpio: URUCUCA 

DESPACHO: Para responder a acusação por escrito no prazo de 10(dez) dias 

ANEXO: carta precatmia e denuncia 

Dado e passado nesta cidade e comarca de Utucuca, aos 12 de janeiro de 2018 
Eu digitei e assina )or neterminação judicial, conforme PORTARIA 10/2010. 

Farlene s Mariano 
Escrivã designada 
Cad 901499 

FliG0 

RF.MESSA 
.mossa Destas Autos 

/ / C:P1745-tg 

a 

Num. 195547366 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208560643700000192094973
Número do documento: 20031208560643700000192094973



Documento id 195547366 - Volume (6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.2)

Jo)/
JUSTIÇA FEDERAL DE 10 GRAU NA BAHIA 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 
3 a VARA FEDERAL 

Autos de Processo n° 60535220164013304 

CERTIDÃO 

Certifico que transcorreu in albis o prazo para a parte rd apresentar 
defesa e até a presente data inexi0e informação sobre constituição de advogado 
pelo acusado. 

Feira de Santana (BA); 14 de junho de 2018. 
, 

Mauricic %lira Coelho 
Matrk a n. BA2000669 
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JOB 

III 11111111111111112112110111i 1 111101111311311°1141 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N° 0006053-52.2016.4.01.3304 - 3' VARA - FEIRA DE SANTANA 

Autor(a)(s)(es): MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
Ré(u)(s): ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304) - CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA - PENAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data conclui os presentes autos ao MM Juizo, para DESPACHO. 

Feira de Santana, 11 Junho de 2018 

Maun o Coelho 
Analista JudiciMlo Area Judiciária 

DES PACHO 

Em face da certidão de fl. 107, à DPU para apresentação de defesa. 

Feira de Santana/BA, 14 de junho de 2018. 

[assinatura eletrônica] 
Juiz Federal MARCEL PERES 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 14/06/2018, com base na Lei 11.419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trf1.jus.br/autenticidade, mediante código 9504833304201. 

Pág. 1/1 
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Processo 

PODER JUDICIÁRIO 
34 Vara da 3u6sefcio Juíficiá ria de Teira de Santana - 

CER T I DÃO 

CERTIFICO, nesta data, que abri VISTA dos presentes autos ao: 

( ) MPF 
( ) INSS 
( ) AGU 
( ) PGF 
( ) PFN 
( x )DPU 
( ) CEF 
( ) Advogado do autor 
( ) Advogado do réu. 
( ) Perito(a) do juizo 

Feira de Santana-BAP9/ /2018. 

Certidão/Cota 

,K) 

Feira de Santana/BA, / / 2018. 

Recebi, nesta data, os presentes autos: 

( ) Com pronunciamento 

Feira de Santana, / 

( ) Sem Pronunciamento ( ) Com cota 

Servidor (a): 

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos, do (a) (s) 
411.1'. • 

Feira de Santana, ,2310.74 2018 Servidor (a): 

que segue(m). 

kiikirryL. 
EFtWa5VC) 
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irwu 
DEFENSORA PÚBLICA DA MAC; 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO EM FEIRA DE SANTANA/BA 
Avenida Maria Quiteria, 1.977, Edf. Safira, 30 andar, Ponto Central - CEP 44075-005 - Feira de Santana - BA 

Al°
-go 

PETIÇÃO 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 3' VARA FEDERAL 
DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA - BA. 

Ação Penal n. 6053-52.2016.4.01.3304 

PAJ n. 2018/053-00194 

i551.

; 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, já qualificado nos autos do processo em 
epígrafe, assistido pela Defensoria Pública da União (art. 134, caput c/c art. 5°, LXXIV, ambos 
da CRFB/1988; art. 10 da LC n.° 80/1994), que neste ato se faz presente pela Defensora Pública Federal 
infra-assinada (art. 4°, I, V e X; art. 18, IV; art. 44, IX e XI; todos da LC n.° 80/1994), vem, 
respeitosamente, à presença de V.Exa., apresentar RESPOSTA Á ACUSAÇÃO, nos termos dos artiges 

,1 
396 e 396-A, do Código de Processo Penal. 

I — SÍNTESE DA ACUSAÇÃO 

'a-

Trata-se de Ação Penal movida pelo Ministério Público Federal, na qual se imputa ao 
réu ADEMILSON LIMA RIBEIRO a suposta prática do crime tipificado no art. 304 c/c art. 297 do CPB. 

0 Parquet atribuiu ao acusado o uso de documento falso, no dia 25/01/2015, por volta 
das 11h, por ter apresentado Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo (CRLV) inautêntico a 
agentes da Policia Rodoviária Federal, conforme consta na denúncia de fls. 2F/2D dos autos. 

A denúncia foi recebida em 23/05/2016. 

O réu foi devidamente citado, contudo, deixou transcorrer o prazo in albis sem 
apresentar defesa. 

Assim, o MM. Juiz abriu vistas à Defensoria Pública da União, à fl. 109, para 
apresentação de resposta à acusação, o que se faz nos termos que seguem. 

— DA DEFESA GENÉRICA 

A redação do artigo 396-A do CPP sugere que na resposta, o acusado poderá - e não que 
deverá - arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
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justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. 0 verbo escolhido pelo legislador 
transmite a clara ideia de faculdade ou ônus, e não de dever. A t

Para avançar um pouco sobre a interpretação puramente literal, um possível critério serisPit 
a preclusão de eventuais matérias que devessem ser discutidas já na defesa prévia. A apresentação de 
documentos certamente não é o caso, por expressa previsão legal (art. 231, CPP). Já na hipótese das 
preliminares, aquela mais claramente sujeita A preclusão é a de incompetência relativa, mas esta deve ser 
arguida em exceção ritual (artigo 95, II) e não em resposta A acusação. Finalmente, as demais matérias 
objeto de exceção (litispendencia, coisa julgada, incompetência absoluta) podem geralmente ser arguidas a 
qualquer tempo. 

Em síntese, os principais temas sujeitos A preclusão dentre aqueles mencionados no 
artigo 396-A são o arrolamento de testemunhas e a indicação das provas a produzir. Assim, as alterações 
substanciais produzidas pelo novo artigo 396-A parecem ser apenas duas: contornar o angustiante impasse 
que surgia quando a defesa prévia, na qual o réu arrolava testemunhas, era oferecida fora do prazo legal, e 
garantir que, caso sejam arguidas matérias de defesa, elas sejam apreciadas desde logo pelo juiz. 

No que concerne A defesa, fica ao critério do defensor arguir desde logo aquelas outras 
matérias não sujeitas a preclusão ou deixar para o final. A lei processual penal não impõe sanções como 
aquelas previstas no art. 267, § 3°, do CPC, dirigidas ao réu que posterga a arguição de matérias que 
podem ser alegadas a qualquer tempo. 

A bem da verdade, além de ser uma estratégia benéfica ao acusado, nem sempre haverá 
Matérias que possam ser conhecidas logo no inicio do processo: é de esperar que as ações penais em regra 

tenham justa causa, que as denúncias não sejam ineptas (artigo 43), que o juizo não seja absolutamente 
incompetente, que não haja manifesta causa de justificação ou exculpação (artigo 397). 

Assim sendo, exigir que toda resposta A acusação tenha preliminares ou alegações aptas 
a ensejar a absolvição sumária (excludentes de um modo geral) é incentivar a litigdncia de má-fé. 

A propósito, no que se refere aos fatos e A versão do denunciado para eles, é 
manifestamente inadmissível exigir que a resposta A acusação os aborde. Além de que a própria 
Constituição da República assegura o direito ao silêncio (artigo 50, LXIII). 

A arguição de matéria de fato em resposta A acusação geralmente não oferece vantagem 
alguma ao réu, pois elas quase sempre dependem da produção de provas. E o que ocorre com as causas de 
justificação e exculpação, o Alibi, o erro. 

No que diz respeito ao comando legal expresso no art. 261, parágrafo único do CPP, 
verifica-se que o legislador processual pretendeu criar uma confiança A sociedade e Aqueles que dependem 
de defensores públicos e defensores dativos. 

Nessa mesma perspectiva, é certo que o fato de o defensor dativo ou público não ser 
escolhido pelo acusado e não necessariamente receber a confiança dele exige certas cautelas, 
especialmente no caso de revelia. Outrossim, ao exercer uma função ou múnus público, o defensor dativo 
ou público está submetido A fiscalização da sociedade. 

No entanto, essas circunstâncias desfavoráveis WA() sio compensadas pela exigência 
de uma resposta substancial à acusação: o fundamental não é uma peça que diga qualquer coisa, 
mas sim que aquilo que seria vantajoso alegar naquele momento efetivamente o seja. Exigir uma 
peça que diga algo não garante que as questões realmente relevantes porventura existentes venham 
a ser alegadas. 

Ao exigir que a defesa responda alguma coisa, seja Id o que for, o juiz apenas imprime 
uma tentativa de fiscalizar o trabalho do defensor e assegurar que ele ao menos tenha lido a denúncia e o 
inquérito. Tentativa bem-intencionada, mas manifestamente fadada ao fracasso. 

Destarte, pode-se perfeitamente defender que a exigência da manifestação fundamentada 
prevista no art. 261, parágrafo único, do CPP, é devidamente implementada quando o defensor esclarece 
que não arrolou testemunhas porque a parte ré informou não as possuir, ou porque não Ode travar contato 
com ele, como aconteceu in casu. 

Desse modo embora exista um dispositivo especifico a reger a atuação dos defensores 
públicos no Processo Penal, ele não conduz à conclusão de que a resposta A acusação deva ser substancial. 
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Com efeito, a exigência de resposta à acusação substancial dos advogados em geral não 
tem o menor fundamento legal e a mesma exigência em relação aos defensores públicos e dativos, baseadA oç 
no art. 261, parágrafo único do CPP, é tão bem-intencionada quanto pouco elucidada. 

ap 
Ante o exposto. esta DPU se reserva ao direito de refutar todas as questões 

probatórias e de mérito em ocasião oportuna. ern especial em sede de alegações finais. 

III— DA POSTERGAÇÃO DE INDICAÇÃO DO ROL DE TESTEMUNHAS. FLEXIBILIZAÇÃO 
JUSTIFICADA. 

0 rol de testemunhas da parte ré será apresentado em momento oportuno. 

Em continuidade, importante lembrar que a CADH prevê como garantia minima "o 
direito da defesa inquirir as testemunhas presentes no tribunal (..)" (artigo 8.2.f), não podendo o 
magistrado, portanto, indeferir a oitiva de tais testemunhas. Isso é decorrência de uma compreensão do 
caráter amplo da defesa. 

0 referido requerimento encontra respaldo no entendimento atual do C. Superior 
Tribunal de Justiça. Confira-se: 

o 

Não há preclusio se a parte, no momento da apresentação da defesa 
previa, formula pedido de indicação de rol de testemunhas a 
posteriori; tampouco hi violação do contraditório se o magistrado defere 
o pedido em busca da verdade real e diante da impossibilidade de contato 
do defensor público com o acusado (REsp 1443533, rel. min. Maria 
Thereza de ASsis Moura, 6' Turma, j. 23/06/2015) (grifos nossos). 

Somando-se as palavras de Fauzi Hassan Choulcr: 

(...) embora seja essa defesa prévia revigorada o momento processual 
inicialmente adequado para a especificação das provas, não hi neste 
momento o rigorismo processual civil a ditá-las como definitivamente 
preclusas em nome do conteúdo da 'ampla defesa' no processo penal, o 
que não significa a dispensa de justificar a prova requerida a destempo. 
(CHOUKR, Fauzi Hassan. Código de Processo Penal Comentado: 
Comentários Consolidados e Critica Jurisprudencial. 6' ed. São Paulo: 
Saraiva, 2014, p. 780) 

E, finalmente, Guilherme Madeira, que compreende esse cenário a partir da sua tese de 
flexibilização do processo, incrementa o estudo da seguinte maneira: 

(...) a flexibilização do processo permite que seja superado este dogma da 
preclusão. Na tese de doutorado que defendemos perante a Universidade 
de São Paulo sustentamos que a flexibilização permite aceitar que, caso o 
acusado somente tenha contato com seu defensor no dia da audiência (o 
que normalmente ocorre nos casos envolvendo defensores públicos) 
possível que a testemunha seja arrolada na própria audiência. DEZEM, 
Guilherme Madeira. (Curso de Processo Penal. São Paulo: RT, 2015, p. 
709.) 

Portanto, a situação dos autos justificará o pleito de postergação de indicação do rol de 
testemunhas. 
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IV - DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS E APLICAÇÃO DO ART. 263, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

Como é cediço, nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou 
julgado sem defensor (art. 261 do CPP). Porém, os acusados têm o direito de, primeiramente, escolher o 
seu defensor/advogado de confiança. Caso expressamente não o tenha escolhido, ser-lhe-á nomeado 
defensor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua confiança, ou a si 
mesmo defender-se, caso tenha habilitação (art. 263 do CPP). 

Em acontecendo a hipótese prevista no art. 263 do CPP, ai sim a Defensoria Pública da 
União estará autorizada a atuar nos autos (art. 4°, XV, da LC n.° 80/1994). 

Corroborando a afirmação do parágrafo anterior, o Conselho Superior da Defensoria 
Pública da Unido, por meio da Resolução CSDDPU n.° 85/2014, fixando parâmetros objetivos e 
procedimentos para a presunção e comprovação da necessidade das pessoas naturais e jurídicas, fixou, em 
seu artigo 6°, o seguinte: 

Art. 6° A atuação na esfera criminal e em processo administrativo disciplinar depende da necessidade 
económica do beneficiário. 

§ I° A atuação da Defensoria Pública da Unido na defesa criminal independerri da necessidade econômica 
do beneficiário quando, na condição de réu, intimado para constituir advogado, não o fizer, e os autos 
forem encaminhados h instituição. (Alterada nela Resoluclio 91) (Grifo nosso) 

Esse é o caso dos presentes autos. Entretanto, não hi nada que corrobore a situação de 
hipossuficiencia econômica do acusado. Quando isso acontece, deve-se aplicar o quanto dito pelo 
Conselho Superior da Defensoria Pública da União, por meio da Resolução CSDDPU n.° 85/2014: 

Art. 7° Nos processos criminais, se restar constatado que a pessoa natural ou jurídica não é necessitada 
econômica, deverá o Dgfensor Público Federal provocar o juizo criminal para o arbitramento de 
honorários, os quais passam a constituir fonte de receita do Fundo de Aparelhamento e Capacitacho 
Profissional da Defensoria Pública da União. (Grifo nosso) 

Tal ideia é corroborada pelo art. 263, § único, do CPP: 

Art. 263. Parágrafo único, 0 acusado, une não for nobre, sera obrigado a pagar os honorários do 
defensor dativo, arbitrados pelo juiz. (Grifo nosso) 

Portanto, considerando os valores apresentados na Declaração de Imposto de Renda, 
Exercício 2017, is fls. 87/90, desde já, requer-se a comprovação da necessidade econômica por parte 
do acusado. Caso não seja comprovada, a Defensoria Pública da União, atuando como defensor 
dativo/curador especial em razão da hipossuficiência jurídica (art. 4°, XV, da LC n.° 80/1994), requer que 
este d. Juizo arbitre os honorários advocaticios, os quais passarão a constituir fonte de receita do Fundo 
de Aparelhamento e Capacitação Profissional da Defensoria Pública da União (art. 4°, XXI, da Lc n.° 
80/1994), tomando por base a tabela de honorários da OAB/BA. 

V — DOS PEDIDOS 

Sem prejuízo dos argumentos trazidos nesta peça processual, a defesa se reserva o direito 
de, posteriormente, levantar outras questões que porventura surjam durante a instrução criminal, ocasião 
em que ficará comprovado tudo o quanto afirmado. 

Diante do exposto, requer: 
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a) a intimação pessoal da Defensoria Pública da União, de todos os atos processuais e 
a contagem dos prazos processuais em dobro, na forma do inciso I, do art. 44, da Lei Complementar n.°0 2...\ 
80/94; 

b) em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, seja possibilitado 
por este d. Juizo que as testemunhas de defesa sejam arroladas até o encerramento da instrução 
processual e que conste no mandado de intimação do acusado para audiência de instrução e julgamento 
que ele poderá comparecer acompanhado de suas testemunhas de defesa, que deverão comparecer ao ato 
independentemente de mandado de intimação. Subsidiariamente, caso V.Exa. não entenda por deferir os 
pedidos anteriores, arrola as mesmas testemunhas que o Ministério Público, porém, requer 
posterior substituição de determinada(s) testemunha(s) por outra(s), caso se consiga contato com o 
acusado e seja conveniente, nos exatos termos do entendimento exarado no REsp 1.443.533-RS (STJ. Rel. 
Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 23/6/2015, DJe 3/8/2015); 

c) a reserva no direito de alegar tudo o que interesse a defesa do assistido, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas em momento 
oportuno; 

d) a comprovação da necessidade econômica por parte do acusado. Caso 
comprovada, requer-se desde já a concessão da gratuidade de justiça (art. 5°, inciso LXXIV, da CF/88; 
art. 2°, 30 4° da Lei n.° 1.060/50; art. 18, II, da LC n.° 80/1994). Caso não seja comprovada, além das 
custas, a Defensoria Pública da União requer que este d. Juizo arbitre honorários advocaticios, com 

a base na tabela de honorários da OAB/BA, os quais passarão a constituir fonte de receita do Fundo de 
Aparelhamento e Capacitação Profissional da Defensoria Pública da União (art. 4°, XXI, da Lc n.° 
80/1994). 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Feira de Santana/BA, 23 de julho de 2018. 

KARINA RESENDE MIRANDA DE SOUZA 

Defensora Pública Federal 

Larissa Mota Vaz 

Estagiária de direito 

Documento assinado eletronicamente por Karina Resende Miranda de Souza, Defensor Público 
Federal, em 23/07/2018, As 14:23, conforme o §2° do art. 10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://www.dpu.defbr/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador 2501696 e o 
código CRC 82B65AFB. 

08149.000007/2018-96 2501696v4 

http://selcipu.def.br/sei/controlador.php?acao=documento jmprimir web&aceo_origem=arvore_visuallzar8id_documento=10000002615288&infra... 5/5 
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io,FEoN 

JUSTIÇA FEDERAL 
SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

3a VARA FEDERAL 

Processo n. 60535220164013304 

LusÃo 

Nesta data, seguem os autos conclusos para decisão. 

Feira de Santana, 09/08/2018. 

Flávia da Silva Carneiro Marques 
Diretora de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N°0006053-52.2016.4.01.3304 - 3' VARA - FEIRA DE SANTANA 
N° de registro e-CVD 00438.2018.00033304.1.00468/00032 

Autor(a)(s)(es): MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
Interessado(a)(s): ADEMILSDN LIMA RIBEIRO 
Classe: Aoko PENAL De COMPeTENCIA DO JUIZ SINGULAR 
Objeto: USO DE DOCyMENTO FALSE) (ART. -304) - CRIMES CONTRA A FE PQBLICA - PENAL 

DECISÃO 

Analisando a(s) resposta(s) apresentada(s) pelo(a)(s) denunciado(s), acima(s) mencionado(a)(s) 

(fls. 110/114), nos termos do art. 397 do CPP, não vislumbro a ocorrência de qualquer hipótese de absolvição sumária, 

aplicando-se, nesta fase, o princípio do in clubio pro societate. 

Com efeito, tratando-se de defesa genérica, permitida para o caso de atuação da Defensoria 

Pública, deve-se permitir o prosseguimento da demanda penal em curso, devendo ser assegurado ao autor da ação 

penal o direito de produzir provas e, nesse sentido, desincumbir-se do ônus processual que a Constituição Federal 

impõe, em face da presunção de inocência. 

Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito. Para tanto, a Secretaria deverá: 

a) verificar se o(a)(s) rd(u)(s) e/ou testemunha(s)/declarante(s) reside(m) em outras 

localidades. Caso positivo, utilizar preferencialmente o sistema de videoconferêncla (SVC). A utilização da carta 

precatória será permitida apenas se a VC for tecnicamente inviável; 

b) estipular o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, em caso de expedição de 

carta precatória; 

c) agendar audiência de instrução e julgamento, se for o caso, devendo, para tanto, 

considerar o prazo definido no item anterior. 

Intimar as partes, juntamente com a designação da(s) data(s), ficando o(a)(s) denunciado(a)(s) 

cientificado da: 

I) expedição da carta précatblia, ser for o caso,. ocasIllo em que deverá diligenciar o 

devidO curnpdtnentb junto at) Julzb dePreca1i9, n prazb fixatip. nó Item "b" supra, se a finalidadt fOr exclusivatnente a 

produção de prove oral arrolada pela defesa 

poksibilidade de, na hipótese de-não curppriMento da-carta precatbria, no prazo acima 

assinalado, -cOmparecer h audiência de instrugSd e julgamentO corn ais) respectiva(s) testetnunhaitYdeclarantets), 

Independentemente de intlenação; 

3Y desnecestIdade de arrolar tetternunhat meramente abonat6riat, tendo eth vita que 

coridiçOims pessoals do(a)(s) denunciado(a)(s) são presumlvelmente favorbvels, em face do principio da presunção de 

inocéntla. 

Feira de Santana/BA, 16 de agosto de 2018. 

[ assinatura eletrônica] 
Juiz Federal MARCEL PERES-

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 16/08/2018, com base na Lei 11.419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http //www.trfljus.br/autenticidade, mediante código 10164613304257. 

Pig 1/1 
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\k"k/ 

JUSTIÇMFEDEI4AL DE 10 GRAU 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA 

33 YARA FEDERAL 

Autos n. 60535220164013304 

ATO ORDINATÓRIO 

Pelo presente, em conformidade com a PORTARIA No 1 de 1.08.2014, 
publicado no E-DJF ano VI, n. 146, de lo de agosto de 2014, p. 1080 e SS; tendo em 
vista o lapso de tempo da data do fato delitivo, é provável que as testemunhas de 
acusação tenham sido removidas. Vista ao MPF para que diligencie o endereço atualizado 
destas testemunhas. 

Feira de Santana (BA), 21 de setembro de 2018. 

/Maurici0 e Oliveira Coelho 
Analista J iciário-Area Judiciária 

t. BA2000669 

Subseção Judiciaria de Feira de Santana 
3 Vara Federal 

Rua Turquia S/N, Ponto Central, Feira de Santana/RA — CEP: 44.075-295 
Email: 03vara.fsart trfl.jus.br 

Fone 75-3623-1682 
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Processo 

Fls 

POpER JUDICIÁRIO 
3' Vara da Su6sefdp judicaria d.e Taira de Santana - BA 

C ER TLDÃO 

CERTIFICO, nesta data, que abri VISTA dos presentes autos ao: 

( x ) Ministério Público Federal. 
( ) INSS 
( ) AGU 
( ) Procuradoria Federal na Bahia 
( ) PFN 
( ) Defensoria Pública do Estado 
( ) CEF 
( ) Advogado do autor 
( ) Advogado do réu. 
( ) DPU. 
( ) AADJ 

Feira de 4antana-BA, PS/ 0_5/2017. 

0-(Poc-ef
rvidor 

Certidão/Cota„, 

TL-940.6\ 

Feira de Santana/BA, / / 2d17. 

Recebi, nesta data, os presentes autos: 

Com pronunciamento ( ) Sem Pronunciamento 

Feira de Santana,  9/—,0/---eF 

Fiz juntada, nesta data, aos present9s autos , do(a)(s) 

( ) Com cota 

Feira de Santana,  / / 2017. Servidor(a): 

que segue(m). 
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PRM-FEIRA-MANIFESTAÇÃO-3973/201 

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 3° VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA 
DE SANTANA/BA 

Processo n.° 6053-52.2016.4.01.3304 
I 

• el 

f. • 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República que :ç 
esta subscreve, manifesta-se ciente da decisão de fl. 116, e em atenção ao ato 
ordinatório de f1.117, vem, respeitosamente, ante V. Exa., manifestar-se nos autos em 
epígrafe: 

Nesta oportunidade, informa que solicitou pesquisa ao setor 
administrativo desta Procuradoria quanto aos endereços atualizados das testemunhas 
de acusação (doc. em anexo). 

Ante o exposto, o MPF promove a devolução dos presentes autos, 
salientando que, tão logo chegue a resposta do mencionado setor, peticionará nos 
autos. 

Feira de Santana/BA, 03 de outubro de 2018. 

[assinatura eletrônica] 
SAMIR CABUS NACHEF JÚNIOR 

Procurador da República 
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPUBLICA - BAHIA 
ASSESSORIA DE PESQUISA E ANALISE 

Ministério Público Federal 

vzi9' 

Dados do Pedido 

Pedido Número: 

Data do Pedido: 

Comprovante da Solicitação de Pesquisa N°3719/2018 

3719/2018 

03/10/2018 11:38:51 

Num. do Processo/Procedimento:6053-52.2016.4.01.3304 

Tipo de Investigação: 

Telefone de Contato: 

Tratamento Sigiloso: 

CRIMINAL 

32112000 

N 

Dados do Membro 

Nome: SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR 

E-mail:samirnachef@mpf.mp.br 

Dados do Assessor Solicitante 

Nome:JOAO MARCOS NEVES ROCHA 

E-mail: joaonr@mpf.mp.br 

03/10/2018 

11:38 

Observação:Solicito o endereço atualizado destas testemunhas, que são Policiais Rodoviários 
Federais, então lotados no Posto da PRF do Distrito de Humildes, Feira de 
Santana/Ba. 

RELAÇÃO DE INVESTIGADOS 
Tipo Compl. Nome Documentos Dados Compl. Solicitação 

PESSOA 

FÍSICA 
- 

MARIO 

PASCOAL 
ROSSI 

OUTROS: mat. 1990739 Compl.: 

QUALIFICAÇÃO 
ENDEREÇO 

RASTREAMENTO SOCIETARIO 
VÍNCULOS EMPREGATICIOS 

PESSOA 
FisICA - 

ALEXANDRE 
JOSE DE 
PAULA 
SOUSA 

OUTROS: mat. 1972955 Compl.: 

QUALIFICAÇÃO 
ENDEREÇO 

RASTREAMENTO SOCIETÁRIO 
VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS 

PESSOA 
FÍSICA 

- 
GERSON 
ALMEIDA 
SALES 

OUTROS: mat. 1973738 Compl.: 

QUALIFICAÇÃO 
ENDEREÇO 

RASTREAMENTO SOCIETÁRIO 
VÍNCULOS EMPREGATICIOS 

Página 1 de 1 

Num. 195547366 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208560643700000192094973
Número do documento: 20031208560643700000192094973



Documento id 195547366 - Volume (6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.2)

Processo 
• . 
. -Os • 

• , -• PODER JUDICIÁRIO •• . • 
,• •3á larj4,Su6sef50 7z zpiiria Teira A Sanwa —43A' . , . 

• 
• C E• R T • I • D • o-

CEF0*.imo, nesta data, due abri VISTA *dos presentes autos ao: 
. • 

(çrMPF 
( • • 
(. • ,).4.kGlf. 

• (-. ••) •166F—
; (- ) PF,N1 
..(. )D PU 

- "(- ) C. EF _ ( 
• ( :) Advogado do•autor•e - 

_.„ ( ' ).Advogado do réu. 
)._Parito(a).`do, juizo , 

• Fira de Santana/1.13A, 

• . 

12018 

cebi, nesta data;-os presentesautos: 

Coin p•rpn.Unciarnento . 
• . •••. 

Feirada Santana, 

( Senl:Pronunólarnento. 

S.ervidOr(a). 

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos , do(a)(s). 
 due sebue(01). 

• ..• 
) Cow cota • 

• 
•.-Feira  de Santana, • /- 10  / 2018.  ' SarvidPr(a).:.-
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PRM-FEIRA-MANIFESTAÇÃO-4292/2018 

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-B 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 3' VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA 
DE SANTANA/BA 

Processo n.° 6053-52.2016.4.01.3304 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da Repúblicakn 
fine assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante 

Vossa Excelência, manifestar nos seguintes termos: 

Compulsando os autos, verifica-se que os fatos narrados na exordial 
ocorreram há mais de 03 (três anos), razão pela qual as testemunhas arroladas pelo 
Parquet possivelmente não mais se recordam, com clareza, dos referidos fatos. ,t. 

AI} 

Ademais, o depoimento dos policiais arrolados só servirão para constá,tár 
a ocorrência dos fatos narrados na exordial, o que não é negado pelo denunciddo, 
cuja tese defensiva se resume ao desconhecimento da falsidade documental. 

Ademais, consta nos autos laudo pericial atestando a inautenticidade do 
da documentação apreendida, o que configura a materialidade do delito em apreço. 

Diante disso, o MPF desiste da oitiva das testemunhas de acusação 
arroladas nos presentes autos. 

Feira de Santana/BA, 30 de outubro de 2018. 

[assinatura eletrônica] 
SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR 

Procurador da República 
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FEN 

Tri
kk 

4611/V1.NNIS4

JOTIÇAFEDERAL 
3° VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA - BA 

PROCESSO n.60535220164013304 

CONCLUSA0 

Ao GABINETE, nesta dqta, para decis5o. 
Feira de $antana,,if / /2019. 

Mauriiio de Oliv a Coelho 
Analista ludiciário-Area Judiciária 

K1at.BA2000669 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N° 0006053-52.2016.4.01.3304 - 3 VARA - FEIRA DE SANTANA 

Autor(a)(s)(es): MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
Ré(u)(s): ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 304) - CRIMES CONTRA A Ft PÚBLICA - PENAL 

DESPACHO 

Diante da manifestação ministerial de fls. 122, expedir carta precatória para a Comarca de 

Uruguca/BA, para fins de realização do interrogatório do acusado, informando ao juizo deprecado, na ocasião, que o réu 

encontra-se assistido pela DPU. 

Feira de Santana/BA, 18 de março de 2019. 

[assinatura eletrônica] 
Juiz Federal MARCEL PERES 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 18/03/2019, com base na Lei 11.419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl.jus.br/autenticidade. mediante código 12038143304200. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo NC 0006053-52.2016.4.01.3304 - 3 VARA - FEIRA DE SANTANA 

Juiz 

CARTA PRECATÓRIA SEPOD N. 72/2019 

Parte Autora 

Parte Ré 

MARCEL PERES DE OLIVEIRA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADEMILSON LIMA RIBERZO 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3° VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA — 

BAHIA. 

DEPRECADO: JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DE URUÇUCA/BAHIA. 

PRAZO: 60 (sessenta) dias 

FINALIDADE:

INTERROGATÓRIO do(s) acusado(s): ADEMILSON LIMA RIBEIRO, com endereço na Rua Agripino Soares, 

344, Centro, Uruguca/BA, FONES: 71 3508-8716 E 71 9602-0554. 

ANEXOS: Cópias da decisões as fls. 124 e 70, da defesa çscrita as fls. 110/114 e da denúncia. 

ADVERTÊNCIA: 0 ACUSADO E ASSISTIDO PELA DEFENSOR1A PÚBLICA DA UNIÃO. 

SEDE DO JUIZO: Justiça Federal, Rua Turquia S/N, Ponto Central, Feira de Santana - Bahia, CEP 44075-295, com 

expediente externo das 9:00 as 18:00 horas. E-mail: 03vara.tsaVtrfl.jus.br

Feira de Santana, BA, 31 de maio de 2019. 

MARCEL PERES DE OLIVEIRA 

Juiz(a) Federal 

Document() assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA cm 31/05/2019, com base na Lei 11.419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em httr/Avww.trfljus.br/autenticidade, mediante código 12550033304223. 
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Impresso em: 07/06/2019 as 14:58 

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E WO LIDO 
Código de rastreabilidade: 40120195712538 

Documento: carta precatoria n 72 2019 e os seus anexos.PDF 

Remetente: SHIA - SSJ - 3a Vara de Feira de Santana ( MAURICIO DE OLIVEIRA COELHO) 

Destinatário: Vara Crime, Júri, Execuções Penais, Infância e Juventude - Uruguca ( TJBA ) 

Data de Envio: 07/06/2019 14:57:24 

Assunto: realizacao interrogatorio 

ImprimIr 
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Fl(s)  la4 /

Rubrica 

PODER JUDICIÁRIO 
3u6seVio Juific14ria Le Feira ie Santana — 

.30 .1 .Adj un t ro

')UNTADA 

Nesta data;fago,a juntada abs presentes Autos: • 

( ) da (s) petição(i5és)acortipanhada (s) de procuração(eies); 
) da (s) petigão(6es) acompanhada. (s) de substabelecimento(s); 

( ) da (s) petigão(Eies) da parte outora/Mcqte/impteiembte[reqte; 
) da (s) petição(tjes) do parte re/excdo/impdo/eMbdotreqdo; 

( ) do (s)veticionamento(s) eletrônico(s) n°(s) 
do(s) mahdado(s) de citação no(s)  - a 

( ) do(s) mandado(s) de intimação no(s) 
.)do(s) mandado. (s) demotificaggio no('Sy 

( ) da(s) ( ) coritestag.tio(6es); Ç ) da(s) réplica(s); 
( ),do(s) agravo(os) retido(S) relativo(S) h(s),decisk(6es) de fl(s) 

; 

( ") da cópiA do agravo de instrumento interposto perante o e:JRF—I.a; 
( ) da exceção de pre-eZecutividade; 

) do pronunciamento do MPF; 
( ) do laudo pericial; 
( ) do comunicado do perito; 
( ) do oficio(s) do INSS no (s) , acompanhado (s) de PA; 
( ) 'do temprovante de implantação do beneficio; 

) do(s) enibargos declaratórios;, ' 
( ) 0o(s) recurso(s) de apelação 
(' ) do(s) recurso(s) inominado(s); 
( ) da(s) contrarrazão(6es); 
( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamentono(s) 
( ) do(s)-DARF(s) 

do(s)-A.R.(s) 
( ) do(s) ofício (s)  • 
( ) da(s) carta(s) precatória(s); 
( cópia,cle, ( ) decisão ( ) sentença ( acórdão ( ) certidão de 
'trânsito em julgado da AO()  n6 
( ) do agravo de instrumento em recurso ,especial e certidão de 
trânsito em julgado;.
( ) do agravo de instrumento éni tecurso.extraordinfil'io e certidão de. 
transit° emiulre,c,_ • 

-que segue(ern). 

Feira de Santana,c?/, 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

MALOTE DIGITAL 

Tipo de documento: Informações Processuais 

Código de rastreabilidade: 80520191608691 

Nome original: Untitled_06192019_092817.pdf 

Data: 19/06/2019 10:58:49 

Remetente: 

Farlene de Jesus Mariano 

Vara Crime, Júri, Execuções Penais, Infância e Juventude - Uruçuca 

Tribunal de Justiça da Bahia 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: ofcio 142 2019 processo vosso 0006053-52.2016.4.01.3304 

Jr
 S

SM
SA

 3
a 

LI
IN
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Comarca de Urucuca- Estado da Bahia 
Ferom Wilde Lima de Oriveirti — Daniel Al Vai Ramos. Adz de Direito. 

Pp. Jose Serafim de Ferias. s/n. Centro. Cep: 45680-000.Urucuca43ahia, Fone-Fax: 733239-2020 

Uruçuca, 18 de junho de 2019 

Oficio n 142/2019 
Autos 0000188-83.2019 

Senhor, 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que foi 

designada audiencia para o dia 09/07/2019, As 09:45 horas, corn a finalidade de 

interrogar ADEMILSON LIMA RIBEIRO, processo Vosso 0006053-

52.2016.4.01.3304 
Atenciosamente, 

Daniel Alvaro Ramos 
Juiz de Direito 

Excelentissimo Senhor Juiz Federal 
Subseção Judiciaria - 3' Vara 
Feira de Santana 

Num. 195547366 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: NARA LUCIA RODRIGUES BORGES ROCHA - 12/03/2020 08:56:06
https://pje1g.trf1.jus.br:443/consultapublica/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031208560643700000192094973
Número do documento: 20031208560643700000192094973



Documento id 195547366 - Volume (6053-52.2016.4.01.3304 vol 1.2)

PODER JUDICIARIO, 
S;t6s4rio jutficieitia de Feira 4 Santana — BA 

3° Vara Tideraf 

3UNirADA 

Nesta data, fag() ajuntada aos Presentes Autos: 

FL(s) 12 ° 1 

'Rubrica 

•%. 

) da (s) petigão(iies) acompanhada (s5 de procuração(6es); 
) da (s) petição(bes) acompanhada (s) de substabelechtento(s); 
) da (s) petição(ões)da parte',autora/exqte/impte/embte; 
) da (s) petigão(6es) da parte réfexcdo/impdo/embdo; ' 
.) da (s) exceção (6es) de pré-executividadiapresentada; 
) tio (s) peticionamento(s) eletrônico(s) no(s) 

( ) dor(s) termo,(s) de comparecimepto; 
( ) do(s) termci (s) de comparecimento acompanhado (s) de 
comprovante (s),de depósito; 
( ) do(s) mandado(s) de citação ho(S) 

) cio(s) mandado(s) de intimação no(S) 
) do(s) mandado (s) de notificagão'no(s) 
) dá(s) mandado (s) de busce e apreensão no(s) 
) do(s) mandado (S) de' penhora e•avaliação no(s) 
) da(s) ( ) contestação(6es); ( ) da(s) réplica(s); 
) do(s) agravo(os) retido(s) relativo(s) à(s)' decisão(6es) de fl(s) 
) da cópie do agravo de instrumento interposto perante o e. TIkF:la; 
) das informações;' 
) do pronunciamento do MPF; 
) do laudo pericial; 
) do(s) embargos detlaratórios; 
) do(s) recaso(s) de apelação - 
) do(s) recurso(s) inominado(s); 
Yda•() contrerrazão(aes); 
) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantaménto, no(s) 
) do-(s) PARF(s) 

( ),do(s) A.R.(s) 
) do(s),oficio(s) 

( da(s) carte(s) precatória(s); 
) da cópia de ( ) decisão ( ) sentença ( )-acórdão ( )'certidão de 

trânsit0 em julgadci-da Ação • n9 
) do agravo de instrumento em recurso especial e cértidgo tie 

trânsito em julgado; • 
) do agravo de instrumento em recurso-extraordinário e certidão de 

trânsitirem julgado; 
( ) 
que'segue(em).. , • 

Feira de SantanajcVnW2019. 
C6ssio Vitor Rig-ques Santos 

Mat.: BA6918ES 
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REPUBLICA FEDERA1IVADO3RAS1L 
PODER JUDICIÁRIO 

4 

• MALOTE DIGITAL 

TiiCTI de documento: Carta Precatória ' 

Código de radtreabilidade: 80520191650529 

Nome original: Proc. 188.pdf 

Data: '11/07/201-9 12:45:22 

Rémetente: 

Farlene de Jesus Mâriâno 

Vara Crime,Jóri, Execuções Penais, Infância e Juventude - UNguca 

Thbunal de Justiça da Bahia 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para providências.' 

'Assunto: DEVOLUÇÃO .CARTA PRECATORIA 0000188:83.2019 
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Poder,..ludiciar\ 

1ribura e Justtga dO E.%tado da iittYlia 

VARA 
VOlume: 

PROCESSO No. 
0600188-83,2019.805.0269 

NM 
AÇÃO .:• airta Precatória 

A$SUNTO DrRErro RENAL 

PARTE 
bEfiRECANTE 

PARTE 2 
EU 

SUBSEÇAD :111DilCIARIA tE FOR/VIDE 
SANTANA 

ADVOpADO 

ADEIVIILSON LIMARIBEtRQ 

badiis da Distribuicao: 
Data: 1(11061201,9 Holt: '10:53:00 

Oflojal de Usti ; THIAGO CARVALHO 6:ANTAN-A 

bados COroolarnenta es: 
INTERVENÇÃO DO 
8tNt5NçA.: 
ReÇURSO: 
TRANSITO EM JULGADO: 
Alittf$C6C': 

1Na data infra' autd as .15 Os que odiArateseguerre 

Em, 10 de JUNHO • de 2019 

Tipo-, Oroces'a Cadastrada 
Ops8o:CadastrO M,0"nual 

ÇSCR10,0: 

• NaArclumeS: 
Frilhaor 

N0Àpro •3 

Loc: 

I 
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.i .ErIA3LICAF.EDE'RATIVA pc) BRASIL 
PODER JUDICIARY() 

MALOTE DIGITAL 

'Tipo de documento: C'arla Pfecatõria 

Código de casteabifitiasfe: 401,20,1g5712538 

NOrne 'carta grepetotAq 12 2019 e'os seus ane),c6s.P. DF 

Data: 01/06/20,1Q 14:$$2,6 

ReMetente: 

tvlAUR1Cid0 OLIVEIRA- COELHO 

0JBA - Vra de Feira de 'Santana , 

Tridunal,Regional Féderol da ia RegIdo'

Pnori!dade: Normal, 

Motivo tie envio; Pr e tnTtiecimento. 

Assunto: realizacab intOffstalório 
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V 

, 

A 

Pfgcessoi: 6000'18 a2019:805.026§, 

CO'NCLUSÂO 

Aos 1g/06/2019 fapo os autos 
conclusos ao MM 4u Z dP Meat) 

De.sigi-ro audienoia para o dia 

-ap,Auf,zip deprecante,. 

4 

Far n Mabatio. , 
Es6rey‘erite de cartório 

DESPACHO 
1 

/201.9,-as (-1 :95fioras. Intirne-se, ortese 
fr

Daniel Álvarb 'Ramos-

JkliZ de Direito 

IA04 CRIME DA COMARCA DE UR 
CERTIDA0 POBLiCAÇÁO 

Certifico p4ra-"qspevidos fing t144. irrSitriçoai 
41%)0aPadvi( )D4ci*f PertW( 
tell% ns. )(al fx4iaiclz;10 0,1 online 01_33 
deJt de 
o h)ivi'do é qt; 14. 

U . (BA I2 ..1.122.0.1../., 

.g:191r. d(fl:".5.1R0A DE •DRIJÇUCNDA 
C ERMA° 

'CittT,c;;; parao devir.los fins do direito quO nO.sta (!n1a: 
Mjn c' ,fto intirnagio n 
mancjoae; (co. qtaglio 
04cio n° • 
'401 n° 

reforidcl $) V dado, dou 6. 
wpm MA 

A 

e. 

• 
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¡MEMEL* , otlaid$0111111 1.11 

add 

Comarca, de tirtrctIca- Estado da Bahia 
Rnurn Wildc Liras & Olivciran- flani.44hrtini Ttruos, Juiz 

Pea. Jose SerAfim de,Faries.$1n, 4*0- -00.1..irytuce-8ahii, F6ne.fax: 239-2020 
V 

Tiruçnca, 184e nho de 2019" 

0116i0 rr° 14 19 
Autos 00018 -83,g019 

SetIV*T 

Peiq prèsentç, informo a Vossa ExCelênpfa que fei 
designada audfetitia pata q dia:'09/07/21)1,9, a 09:45 horas, cm a finalidade 'de 
laterroge AriEMIELS.ON LIMA RlISEIRO, Kotsso- VCTSS6 
52.201.6.201.3304 

AtentiogaMentei 

e Daniel Alvaro Rartibs 
.1qiz.de Orel to 

• 

.4ncolortti -sitp,o 
SubSeÇgoJudiqlaria - Vara. 
'Feira de'Satona 

• 
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I-

19/06/2019 

—3 

https://roalOtedg.0.s4us.brimárotedi ali?Opuil,jsf 

a.ioteoigrtai
, Impressaert1:,19/06/2019 ás 1059 

'RECIBO DE D0494ENTQ,ENVIAOCS E 00 LIDO 

ofidiqo de pastreabilticiide 80520191.60091 1 

bocumento: 'Untitled' 06.1§2619 0,928i7,pgif , 
\„ , 

' i Remetente: 'Vera Crime, ltirl,:Expogries Ftnáti% Infiincla.g 3uvent..u.de - lirugtica ( Farionl de )esu§ Mar,tario ) 
bestinatirie: tJBA - 8'S,i- 3a,V.Ste.'de felsa djSaiitanX( Tftri ).- . 

:PAU; de Edvid:' 19/06/M19 10:57.:54 ' . r,

kssunto: ofcio1.42i,ig14.ject4ssji v‘Ststi-p0Q6453-52'.2016.4.01.331)4 

tatto17,11...irjesdrrifiNr91.i• 1..;444At.:1.4trd, rtOtrto. ;AC 

I. 

SI 

cl 

Ir 

"•• 

•44 
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11111M111 1=1111111M11•11M1•1111 
• es 

1:10. JON 5py1fta1 de. Fades 
73 3239.21/20' 

CerAto, ep....451;8b4IDO',UruçucBa1iia, Pone-Fa5c: 

:PRO1?.SSO N 0000188-812019.1305.02 
MANDADO,DE INT.Amk,A) 

Para cilinpridona fcirrrt tibako: • 
,fl Dr MM hit de IDI:W4-1:i desta Varai, do tar10 Federado 14 Bahia, etc. Manda, ao 
0g-dal de Justiça deste Juizo ao qua' for distriliuijo, que aMsta i10 mesma expedido 
dos aLlios de AÇ AO PENAL 

PAOPOSTA 'PM 's trait; AO MD ÍCIAR1A DE ,FEIRA Ii t SANTANA 
CÔNTRIL Al).EMILSON LIMA RII3Elft0 • 

Lloreda Q,C\IT,IMAÇÃO de: 

LIMA Q1I r.,ROVAI4treço; RUA A.Z5VPINtr SPARB$4, 44 B&ro: 
CtiNT14,0 17B.LiCLICk 

16.YV6-15 AMC): ,lara,4ut fcanpareçA" ns AUDIENCA designada para o 'dia 09/07/2019 
as 09:45 Lorasila Fkkorrilos.al 

t4 epr4SSKID vtebr4 eidz,de arnarr.v 1„fru7103., aos 1.8 de jtuilio de 2019 . 
ttlt /Writ tnii rti0f0 tothri..ta ORTA"RIA. 10/2010'. 

Porlene, irk .t 114 
074 
Cad .901499 
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•••••• 

• 4 .

PQD'ER JILIDIMÁRIO 
Tribanal de Justiça da Èsfrado 04a 

Cartf5iip da Vara CiPue,1ur, Execu0o,Venal e Juventude 
Cprilare.a de Uruçuei 

Certida6 

.4" 

pertifidõ, ÇU, Oficial de Justiça Aidliadotai air)aixo 
assinado que em bumptimento ao qUe 'delgrrniria no .oiandado, 
ptscpsso ri°0000188-88.2019..8.0.5.0269, deixei de ititini r: 'Admilson 
Una "Ribeiro, ,ptii raggo b inésrno' nc residir neta cidade, p'Ord'm os 
faini1iar0 Se conlprometel•ain de avid' ,•Ip sobre 'a audiencia, 0 - mfendo 
6 vetddde. 

Uru 

'1 

".` 

2Bahia,, 08 de julho'c 

bona de 
pfici 

ernatzdes 
ustio Avaliadora 
0: 222.646.4 
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1 

'ESTALIO,DA BAHIA 
PODER itTICIÁKI0 
,c0mARc,A DE URUÇUCA 

Processo n9 000188-83.2019.805.0269 

.AÇÃO PENAL 

Acusatid(a):AIDEMTLSON LIMA RIBEIRO 

,TERMO DE QUA FICAÇÃO EINTERROOAlbiZIO 

' , PRIM'ETRA PARTE 
QUALIVICAÇÁ0 DO(A) INTERROGANDO(A) • 

NOME: ADEM SW k..11s4A RIBEIRO APEL100- : 
DATA DE IV 4' itgENrrO: ' 
•26/02.49S8 

NI ATU RALICIADE: 
Lituçuca/BA . 

. 
ESTADO CIVIL: casado 

. 
-F,IAÇAO:
JOSE MEMO DOS SANTOS E ALZIRA LIMA, DOS SANTOS 

N'ICI ENDEREÇO RESIDENCIAL: ' 
Tratl.essa Profassor Any, no to.:.Baitro Lõbath,Sa1va4or1iÃ 

MU 6:.

'RG: 

196663094/,SST-BA 
CPP - • , 

384A/6.755-68 
.00jJPAÇAO.PRDFJSSIONAL: i
motorista 

1 

LOCAL DE TMBALHO: 

.. 

GRAU DE INSTRUÇÃO: , 
. , 

- 
\M)X PEO?"ESSA: 

(N:A.03 TOI PRESO 
( /Nab) FOI PROCESSADO 
'{ NAO )-TOITIENEFICIADO 
`DE 

COM SUSpENSÃO CONDICIONAL
. 

COM TRANSAÇÃO PEI1tAL 

' 

i 
. 

, 
-DO PROCESSO - JUiZO 

DE -114ZQ 4 NAU Y, FOI BENEFICIADO 
'(NÃO) CUMPRIV,PENA 
, 0 TEM ApyoApo? , 

, 

DEENSORIAYnOrneado para o ato: 
, . 

, 
Dr. LUCAS AMORTM SILVEIRA,-OAB/BA 45059 . 

,SEGUNDA PARTE 

Foi concedido ao açusadoo direito de- entrevisfame regesvadarriente <owl o se6 deferlior. 

EttL sestikia,- 9 MM. juiz cientificou,p(a)-AttlsOci(a) de to-do, riteor da acusação e observo

qur eie(i) tyiha o dixeito de permaneeer calado(a) e não :responder 4 perguntas que lhe 

fo•Kerrt :fault' la dà flue esse silencio não importará ern', confissão R tampouco será 

interpretadgem prejuizo de sua defesa, nos terings, do parágrafo fmicortlo artigo 186, d6 

Código de. PrOcerssO Penai. 

MM. juiz passou a interrogar o(a) acusado(a), q'ue AS perguntas ,fOrmuladas, 

RESPONDEU: -que ap6s a leitura da denúncia o iriterrogado diss'a clue, () documento n50 

pe n tefexIdO documento nõ D  an por niely de 'serviço contiatado por falo go 

1/4
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des'parhante, pOrerri n eria sido feita vistoria do cateiinfido; que o docUmento foi 

entregue ao interrogado derrtro dó Detran ern 'Salvador. 0 MM. Juiz indagpu ao:114,inisterip„ 

Ps#Plio ao adyogad.o de defesa se reit9fl algttrn fato para ser eScfatecidó g questio,now 

o(4)-acuiid4(i) a respeito. Dada a paiavra'ao Ministério Público,forniUlpu perguntas: que' 

litenciarnOtto cankirili50 6 de, Sãlyadoil que pagou ao d'espacbante para pegar 

eiOcumeitO`do caroinlifici; ,que pagou ao despathante pdlb:serviço, quinhentos reais; que o' 

pagamento Clue efetuou ao despachante era .pira realizar .a vi toria do veictiló e o serviço do 

despachante; qUe tZeinaldo sra o despaCIlarite de Uruguca que ,indfcou o despoc'hnte que 

rontratou m Salvador e óãO s recorda nome; que o. documento fOi entregue- ao 

interrogado pelo clqpachante dentrd doDetran. Dada-a. palavra ap Aciv do debefesa, 

lorinulou ,Oersun4s: que,foi coMuzido Ast6 delegacia por oeasido, da abordagem e la foi 

liberado; que,.na própria policia civil 'foi liberado,inoiusiVe.o carninhão 'para o interrogado_ 

póder trabalhar; qt`!6 s eiste alguma adolteração no ducurnASici não tinha a menor ideia 

porque foi Auclo a serviço felt() 'pror ciesp,achante; que procurou o despachitrtf4 liarque o 

docurne,nto denwrou de chegar na"casa interogado; gut depoente rontinua otilizandcr 

6 es o caminhdo paratraba 

ENCERRAMÈN;f0 

Nada mais havendo, mandou ericerrar o presente termO Eu, Rerrom Amerio dg Silva. bionr • 

Midlej, Assess661 de MagisINdo, 

•4 

itiTERRÓCiAliii‘  10 

DANIEL.ALVARO RAMPS 
abiRtricl 

IJEMA COELHO 
OTOIt DE TUSTIÇA 

A SADO(A).

L-J 

V. 
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• 

, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

COMARCA 6E yR,OçucA 

VARA CRIME 

TERMb PE AUDItisi tA 

' Aos 09 diaei do mês julho de 2919, presente Excelentisiimo Senhot Doutor 

Dahiel Alvaro Ramos, juiz de Direito, ern exercido r çornarca de 'Uruua, Estapp da, Bahia, 

as 09:46 horas, b Fdrum Wilde Oliveira Lima e sala eas,audgrrci;s, comigo Assessora de.sau• 

dargo;abaix0;asSinatio, foram apresentados os autos de n° Qq0018843.2019,80-4.0M, Caita 

Pietatória. oriupcla da Subse0o JuOiciaria de Feira de ,Santatia/EA. Aberta a audiehcia,, 
/ . 

p,resente o Promotor dp J,ustiça Substituto, Dr. Pedrb NogUeita Cdelhq, o acusado Adernilson 

Lima Ribeir6,, apompanhado pair? Advogado, nomeado,para b etc), Or. Lucat Ataorim. Silveira, 

OABMA 4p059. Aberta a audiênçia, foi rea4ado o interrottataio, co'nfdrrtia ,termq em 

aneXO. 'P'elo M JLtiZ foi clito qua:, Devolva-se'ao klufzo Deprecante-. Nada mais havendo a 

tratar• enderro o presente terno qua depois de lido' e• acitado ocinforme val devideniente 

assinado. Eq, Renata ArnériCa da Silva Otoni Midlej, AsVe4sOra de Ma.gistrada, 

„ 

-DANIEL ALVA-R0 RAMO5 

rEDRO NQVIRA. COELHO 
•Ministério Público 

*AWE cowicÁtEUAUCitrAW 
csTrolo 

pare OS devidoz,finedq air** quo 

Des" oft IDetithoi; !SErzf,nytait)E 
na 
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III 1!1011i11111113115112112110111i1,111110111k11,110111 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA 

Processo N° 0006053-52.2016.4.01.3304 - 3 VARA - FEIRA DE SANTANA 

Autor(a)(s)(es): MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
Re(u)(s): ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
Classe: AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
Objeto: USO DE DOCUMENTO FALSO (ART. 804) - CRIMES CONTRA A FE- KIBLICA - PENAL 

CONCLUSÃO-

Nesta data conclui os presentes autos para DESPACHO. 

Feira de Santana, 

11) Mich4: meida 
BA200i 538 

e Outubro de 2019 

DESPACHO 

intimem-se as partes, primeiro a acusação, para que, querendo, no prazo de 
24 (vinte quatro) horas, requeiram diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou 
fatos apurados na instrução (art. 402 do Código de Processo Penal). 

Cumpra-se. 

Feira de Santana/BA, 15 de outubro de 2019. 

MARCEL PERES DE OLIVEIRA 
JUIZ(A) FEDERAL 

Documento assinado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERAL MARCEL PERES DE OLIVEIRA em 15/10/2019, com base na Lei 11419 de 
19/12/2006. 
A autenticidade deste poderá ser verificada em http://www.trfl jus.br/autenticidade, mediante código 13414573304242. 

Fag. 1/1 

1 de 1 
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Processo 

Fls 

PODER JUDICIÁRIO 
34 Vara da Su6seFlio judiciária de 'Feira de Santa= - BA 

CER T I DÃO 

CERTIFICO, nesta data, que abri VISTA dos presentes autos ao: 

PF 
( ')INSS 
( ) AGU 
( ) PGF 
( ) PFN 
( ) DPU 
( ) CEF 
( ) Advogado do autor 
( ) Advogado do réu. 
( ) Perito(a) do juizo 

Feira de Santana-BA,../g/-4 /2019 

Certidão/Cota 

TAFF -11007§4 
RWE B 

EM I f4i I C\

Feira de Santana/BA, / / 2019 

Recebi, nesta data, os presentes autos: 

( .- Com pronunciamento 

Feira de Santana, -,(/  '0/ --a 

) Sem Pronunciamento ( ) Com cota 

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos , do(a)(s)6), A4o rkl rs-
 que segue(m). 

Servidor(a):  4, 15/4 -?F5 Feira de Santana, / JO /2019 
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PRM-FE1RA-MANIFESTAÇÃO-3578/2019 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA 

EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) FEDERAL DA 3' VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

FEIRA DE SANTANA/BA 

Autos n°6053-52.2016.4.01.3304 

0 Ministério Público Federal, pelo procurador da República in fine assinado, 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em atenção ao despacho de fl. 136, 

vem, perante Vossa Excelência, na fase do art. 402 do CPP, informar que nada tem a 

requerer. 

Feira de Santana/BA, 21 de outubro de 2019. 

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR 

PROCURADOR DA REPÚBLICA 

Página 1 de 1 
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Processo 

Fls 

PODER JUDICIÁRIO 
Vara da Su&sq.& Judicaria Le Feira de Santana — BA 

CER T I DÃO 

CERTIFICO, nesta data, que abri VISTA dos presentes autos ao: 

( ) MPF 
( )INSS 
( ) AGU 
( ) PGF 
( ) PFN 
(>D PU 
( ) CEF 
( ) Advogado do autor 
( ) Advogado do réu. 
( ) Perito(a) do juizo 

Feira de Santana-BA,2c/ /oi /2020 

Certidão/Cota 

Feira de Santana/BA, / / 2020 

Recebi, nesta data, os presentes autos: 

( ) Com pronunciamento ( >51- Sem Pronunciamento 

Feira de Santana, (Z al / P-o2A2 

( ) Com cota 

Servidor(a):  

Fiz juntada, nesta data, aos presentes autos , do(a)(s) 
 que segue(m). 

Feira de Santana, / / 2020 Servidor(a):  
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Fl(s) 

Rubrica 

PODER JUDICIÁRIO 
Su6ser.clo judicititia tfr Feira Le Santana — BA 

30 Vara Tederaf 

JUNTADA 

Nesta data, faço a juntada aos presentes Autos: 

( ) da (s) petição(Eies) acompanhada (s) de procuração(bes); 
( ) da (s) petição(ões) acompanhada (s) de substabelecimento(s); 
( ) da (s) petição(ões) da parte autora/exqte/impte/embte/reqte; 
(X) da (s) petição(ões) da parte ré/excdo/impdo/embdo/reqdo; 

) da (s) exceção (6es) de pré-executividade apresentada (s); 
) da (s) defesa (s) prévia (s) apresentada (s) 
) do (s) peticionamento(s) eletrônico(s) no(s) 
) do (s) termo (s) de comparecimento; 
) do(s) mandado(s) de citação no(s) 
) do(s) mandado(s) de intimação no(s) 
) do(s) mandado (s) de notificação no(s) 
) do(s) mandado (s) de busca e apreensão no(s) 
) do(s) mandado (s) de penhora e avaliação no(s) 
) da(s) ( ) contestação(6es); ( ) da(s) réplica(s); 
) do(s) agravo(os) retido(s) relativo(s) h(s) decisgo(6es) de fl.(s) 
) da cópia do agravo de instrumento interposto perante o e. TRF-1.a; '
) das informações; 
) do pronunciamento do MPF; 
) do laudo pericial; 
) do(s) embargos declaratórios; 
) do(s) recurso(s) de apelação 
) do(s) recurso(s) adesivo(s); 
) da(s) contrarrazão(aes); 

( ) do(s) cópia do(s) alvará(s) de levantamento no(s) 
( ) do(s) DARF(s) 
( ) do(s) A.R.(s) 
( ) do(s) oficio(s) 
( ) da(s) carta(s) precatória(s); 
( ) da cópia de ( ) decisão ( ) sentença ( ) acórdão ( ) certidão de 
trânsito em julgado da Ação no 
( ) do agravo de instrumento em recurso especial e certidão de 
trânsito em julgado; 
( ) do agravo de instrumento em recurso extraordinário e certidão de 
trânsito em julgado; 
( ) 
que segue(em). 

Feira de Santana,02ja/2020.

Mat.: BA 
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27/01/2020 SEI/DPU - 3436857 - Petição 

r DPU 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO EM FEIRA DE SANTANA/BA 
Avenida Maria Quitéria, 1.977, Edf. Safra, 3° andar, Ponto Central - CEP 44075-005 - Feira de Santana - BA 

PETIÇÃO 

AO (À) MERITÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 3' VARA FEDERAL DA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA DO ESTADO DA BAHIA. 

Processo n ° 6053-52.2016.4.01.3304 

Pein° 2018/053-00194 

A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (art. 134, caput c/c art. 5°, LXXIV, ar os da 
CRFB/1988), que neste ato se faz presente pela Defensora Pública Federal infra-assinada (art. 40, I, VIII e X, 
e 18, IV, todos da LC n.° 80/1994), em atenção ao despacho fl. 136, vem informar que niclp-  ossui 
requerimentos a serem feitos. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Feira de Santana, 27 de janeiro de 2020 

KARINA RESENDE MIRANDA DE SOUZA 

DEFENSORA PÚBLICA FEDERAL 

Documento assinado eletronicamente por Karim Resende Miranda de Souza, Defensor Público 
Federal, em 27/01/2020, is 12:01, conforme o §2° do art. 10 da Medida Provisória n°2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
http://www.dpu.defbr/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador 3436857 e o 
código CRC OB25F5BC. 

08149.000002/2020-88 3436857v3 

https://sei.dpu.detbr/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir web&acao_origem=arvore visualizar&id_documento=100000036296298infra_si... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA

 

PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)

RÉU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO

PROCESSO FÍSICO MIGRADO PARA O PJE

INTIMAÇÃO DE:

Ministério Público Federal (Procuradoria)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo físico com o eletrônico, no prazo de 30 (trinta)
dias, bem como para ciência e cumprimento de eventual ato já praticado nos autos físicos,
pendente de intimação, no prazo legal.

FEIRA DE SANTANA, 12 de março de 2020.

(assinado eletronicamente)
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA

 

PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)

RÉU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO

PROCESSO FÍSICO MIGRADO PARA O PJE

INTIMAÇÃO DE:

ADEMILSON LIMA RIBEIRO

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo físico com o eletrônico, no prazo de 30 (trinta)
dias, bem como para ciência e cumprimento de eventual ato já praticado nos autos físicos,
pendente de intimação, no prazo legal.

FEIRA DE SANTANA, 12 de março de 2020.

(assinado eletronicamente)
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PRM-FEIRA-MANIFESTAÇÃO-543/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA

EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 3ª VARA DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA/BA

 

 

 

JF/FS/BA-0006053-52.2016.4.01.3304-APE

 

 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República
subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem tomar ciência da
certidão id. 195547353 que atesta que os autos físicos deste processo foram digitalizados e
migrados para o sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe).

 

Feira de Santana/BA, 13 de março de 2020

 

 

[assinatura eletrônica]

CLAYTTON RICARDO DE JESUS SANTOS

Procurador da República

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO

MUNICÍPIO DE FEIRA
DE SANTANA-B

Rua Castro Alves, Nº 1560, Centro - Cep 44001184 - Feira
De Santana-BA

Telefone: (75)32112000 - Email: Prba-prmfs@mpf.mp.br
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA 

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA

 
 
 

 
 
  
 

INTIMAÇÃO VIA SISTEMA PJe
 

(ADVOGADO)
 

  
PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA) 
 
RÉU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO 
 
 
 
FINALIDADE: Intimar a DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO acerca da migração do feito físico ao PJe  nos autos
do processo em epígrafe.
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data
do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término
desse prazo). 
 
 
OBSERVAÇÃO 2: Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere
no campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não
vincular a petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores
in fo rmações ,  f avor  consu l ta r  o  Manua l  do  PJe  para  Advogados  e  P rocuradores  em
http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-judicial-eletronico/pje/tutoriais. 
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Documento id 234281354 - Intimação Defensoria Pública

FEIRA DE SANTANA, 12 de maio de 2020.
 
 
 
 
 
 
 

(assinado digitalmente)
 
 
 

Servidor   
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Documento id 307752847 - Intimação Defensoria Pública

 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA 

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA

 

  
 

I
  

 
 
 

PROCESSO FÍSICO MIGRADO PARA O PJE
 

 
 

INTIMAÇÃO DE:
 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
 
Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre a conformidade (eventuais peças omitidas
e/ou com qualidade comprometida) do processo físico com o eletrônico, no prazo de 30 (trinta)
dias, bem como para ciência e cumprimento de eventual ato já praticado nos autos físicos,
pendente de intimação, no prazo legal.
  
FEIRA DE SANTANA, 19 de agosto de 2020.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

SERVIDOR

 
     

PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)
 
RÉU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO
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Documento id 344985960 - Manifestação (CIENCIA DA MIGRACAO AO PJE - ADEMILSON L RIBEIRO - PAGINAS FALTANTES)

 

NÚCLEO DE FEIRA DE SANTANA/BAHIA
2º OFÍCIO

____________________________________________________________________________________

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL

DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA– BAHIA

Ação Penal nº 0006053-52.2016.4.01.3304

PAJ n° 2018/053-00194

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, já qualificado na ação penal em epígrafe, por

intermédio  da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (art.  134,  caput  c/c  art.  5º,

LXXIV, ambos da CRFB/1988), que neste ato se faz presente pela Defensora Pública

Federal infra-assinada (art. 4º, I, VIII e X, e 18, IV, todos da LC n.º 80/1994),  vem,

respeitosamente, à presença de V.Exa., expor e requerer o que segue.

Inicialmente,  vem se manifestar  sobre os  documentos/páginas  com qualidade

altamente prejudicada durante o processo de migração dos autos físicos de fls.02/141 ao

sistema PJE: compulsando os autos, nota-se que os documentos de fls. 19, 20, 21, 44

e  48  encontram-se  ilegíveis,  sendo  necessário  nova  digitalização  das  referidas

páginas e reinserção no PJe. 

Nesses termos,

pede deferimento.

Feira de Santana, 02 de outubro de 2020.

KARINA RESENDE MIRANDA DE SOUZA

DEFENSORA PÚBLICA FEDERAL

_____________________________________________________________________________________
Defensoria Pública da União em Feira de Santana

Endereço: Avenida Maria Quitéria, n.º 1977, Edifício Safira, 3º Andar, Ponto Central, CEP: 44.075-005. 
Telefone: (75) 3223-8729 E-mail: dpu.feiradesantana@dpu.gov.br

Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30 / Horário de funcionamento: 07:00 às 19:00
1
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Documento id 780620487 - Despacho

 

 

  

 
 

DESPACHO
 

 
 
Aco lho  a  man i fes tação  da  DPU (344985960) .  A  secre ta r ia  deverá
proceder à digitalização dos documentos ilegíveis de fls. 19, 20, 21, 44 e 48
(numeração correspondente aos autos físicos), com prioridade.
 
Após, intimar as partes para, no prazo sucessivo de cinco dias, apresentarem as
razões finais, em forma de memoriais, a começar pela parte autora, devendo a
intimação, no momento oportuno, ocorrer via sistema.
 
Tudo cumprido, registrar para sentença.
 
Feira de Santana/BA, data e hora registradas no sistema.
 

PODER JUDICIÁRIO
3ª VARA FEDERAL CÍVEL E CRIMINAL DA SSJ DE FEIRA DE SANTANA - BA

PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)
REU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO

[assinatura eletrônica]
Juiz(a) Federal
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Documento id 782781469 - Certidão (DIGITALIZAÇÃO DAS PÁGINAS INFORMADAS NO DESPACHO RETRO.)

 

 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico que digitalizei as páginas 19, 20, 21, 44 e 48 (correspondentes
aos autos físicos), nos termos do despacho retro.
 

Feira de Santana, 20 de outubro de 2021
 

 
 

(assinado digitalmente)
 

Servidor 
 
 
 

 
 

 
 

Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA
PROCESSO 0006053-52.2016.4.01.3304
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Documento id 783599962 - Intimação Ministério Público

 

 
 
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

VIA SISTEMA 
 

 
 
PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 

POLO ATIVO: Ministério Público Federal (Procuradoria) 

POLO PASSIVO:ADEMILSON LIMA RIBEIRO  

 
 
 
FINALIDADE:  Intimar o MPF acerca do(a) ato ordinatório/despacho/decisão/sentença proferido(a) nos autos do

processo em epígrafe. 
 
OBSERVAÇÃO 1: DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS (art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/06:
A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data
do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término
desse prazo). 
 
OBSERVAÇÃO 2:  Quando da resposta a este expediente, deve ser selecionada a intimação a que ela se refere no

campo “Marque os expedientes que pretende responder com esta petição”, sob pena de o sistema não vincular a

petição de resposta à intimação, com o consequente lançamento de decurso de prazo. Para maiores informações, favor

consultar o Manual do PJe para Advogados e Procuradores em http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/processual/processo-

judicial-eletronico/pje/tutoriais. 
 
FEIRA DE SANTANA, 21 de outubro de 2021.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

Servidor

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA

INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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Documento id 791429491 - Alegações/Razões Finais

 

PRM-FEIRA-MANIFESTAÇÃO-3251/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 3ª VARA DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA/BA

 

 

 

 

AUTOS Nº 0006053-52.2016.4.01.3304

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RÉU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO

 

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos autos da ação penal em epígrafe,
pelo procurador da República in fine assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de id. 780620487 -
Pág. 1, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, nos seguintes termos:

 

1. BREVE RELATÓRIO

 

Trata-se de ação penal movida em desfavor de ADEMILSON LIMA
RIBEIRO, em razão da prática delitiva prevista no art. 304, caput, c/c 297, caput, do Código
Penal (uso de documento falso).

 

A denúncia foi recebida em 23 de maio de 2016 (id. 195547362 - Pág. 78),
determinando-se a citação do acusado.
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Documento id 791429491 - Alegações/Razões Finais

 

Resposta à acusação apresentada, por meio da DPU, no id. 195547366 - Pág.
11 e ss.

 

Decisão de id. 195547366 - Pág. 17, que, ante a inocorrência de qualquer
hipótese de absolvição sumária, determinou o prosseguimento do feito.

 

Na manifestação de id. 195547366 - Pág. 23, o MPF desistiu da oitiva das
testemunhas de defesa.

 

Na audiência de id. 195547366 - Pág. 40 e ss., em 09 de julho de 2019, colheu-
se o interrogatório do denunciado.

 

Na fase do art. 402, caput, do Código de Processo Penal, nada foi requerido
pelas partes (id. 195547366 - Pág. 45-48).

 

Encerrada a instrução, vieram os autos para apresentação das alegações finais.

 

2. DA MATERIALIDADE E AUTORIA

 

A partir da análise dos autos, constata-se que as provas coligidas tanto na fase
inquisitiva quanto na judicial confirmam, harmoniosamente, o fato delituoso imputado na
denúncia, seja do ponto de vista de sua autoria, seja de sua materialidade, urgindo-se pelo
acolhimento da pretensão acusatória deduzida contra o réu.

 

Narra a inicial acusatória que, durante operação da Polícia Rodoviária Federal,
foi realizada a abordagem do Caminhão VW/15.180, cor branca, de placa policial KKK 5823,
conduzido pelo denunciado, que, na ocasião, apresentou o Certificado de Registro e
Licenciamento de Veículo – CRLV, RENAVAM n.º 00815486332, o qual apresentava sinais
de adulteração.

 

Colhido o depoimento do acusado, em sede policial, este informou ter pago a
quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) para um despachante conhecido como Reinaldo, que
reside na cidade de Uruçuca/BA, para que pegasse o CRLV de seu veículo no DETRAN de
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Documento id 791429491 - Alegações/Razões Finais

Salvador/BA e, ao questioná-lo sobre a necessidade de vistoria do veículo para fins de
liberação da documentação, aquele aduziu não ser necessário, pois foi liberado pelo “Majó”
(id. 195547362 - Pág. 17-18).

 

Em seu interrogatório, em juízo, o denunciado, apesar de reconhecer a
inocorrência da vistoria em seu caminhão, aduziu que o documento não era falso, pois o havia
pego dentro do DETRAN, em Salvador, através da contratação de serviço de despachante.
Ora, isso não parece verossímil, diante das contradições evidenciadas em seus depoimentos
das fases policial e judicial. Senão vejamos.

 

Em sede policial, o denunciado salientou que encontrou Reinaldo, o
despachante, em uma rua da cidade de Uruçuca/Ba e que, posteriormente, após ter recebido
uma ligação daquele, o encontrou para receber a documentação do veículo. Então, não
procede sua alegação de que pegou o documento no DETRAN, em Salvador, uma vez que,
supostamente, havia pago a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais) a Reinaldo para que
pegasse sua documentação junto àquele órgão.

 

Em juízo, o denunciado se contradisse, uma vez que afirmou que o valor de R$
500,00 (quinhentos reais) era destinado à realização de vistoria no veículo e o serviço do
despachante, se contentando, porém, com a risível justificativa que a citada vistoria teria sido
liberada pelo “Majó”.

 

Saliente-se que o denunciado tinha plena consciência de que seu veículo teria
que passar por uma vistoria no DETRAN, uma vez que afirmou, categoricamente, que no
valor do serviço pago citada vistoria estava inclusa, o que reforça, ainda mais, o dolo em sua
conduta.

 

Ademais, percebe-se que o denunciado não estava disposto a se submeter a
qualquer vistoria, uma vez que, conforme aduzido em sede policial, contratou o “serviço” de
Reinaldo, justamente, em razão de estar em constantes viagens e não disponibilizar de tempo
pra resolver a questão da documentação de seu veículo. Em verdade, o denunciado pagou
pela “facilidade” em obter a referida documentação sem ter que se dirigir, efetivamente, ao
DETRAN.

 

Assim, restou comprovado o dolo do denunciado na utilização do documento
falso, uma vez que se arvorou de um expediente inidôneo para regularização da
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documentação de seu veículo.

 

Por fim, o laudo pericial de id. 195547362 - Pág. 52-56, permite concluir que
“é inautêntico o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV), nominal a
ADEMILSON LIMA RIBEIRO, referente ao veículo de PLACA KKK5823, por apresentar a
chancela atribuída ao responsável pela emissão divergente aos padrões disponíveis na
Coordenação”.

 

Dessa forma, o denunciado incorreu no delito tipificado no art. 304, caput,
combinado com o art. 297, caput, do Código Penal.

 

3. DA CONDENAÇÃO DO RÉU

 

Provadas a autoria e a materialidade, não se constatou, no curso da instrução, a
existência de qualquer causa excludente da tipicidade, antijuridicidade ou culpabilidade. O
réu, ADEMILSON LIMA RIBEIRO, consciente e voluntariamente, executou o ato que lhe é
imputado, impondo-se a condenação.

 

4. CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a
condenação do réu ADEMILSON LIMA RIBEIRO nas penas do art. 297, caput, do Código
Penal (falsificação de documento público), em razão da prática delitiva prevista no art. 304,
caput (uso de documento falso) do mesmo diploma legal.

 

Feira de Santana/BA, 26 de outubro de 2021.

 

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA

 
3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA

 
 
   

 
 
Processo: 0006053-52.2016.4.01.3304
 
Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)
 
REU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO
 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 
 
 
 
 

Intime(m)-se a parte ré para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.
 

 
 

Feira de Santana, 27 de outubro de 2021
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

Servidor(a)
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PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 

POLO ATIVO: Ministério Público Federal (Procuradoria) 

POLO PASSIVO:ADEMILSON LIMA RIBEIRO  
 

 
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

 
 

Ato ordinatório de ID 792083972
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
ADEMILSON LIMA RIBEIRO:  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 5 dias 
 
 
 
 
 
 
Ato ordinatório estará disponível para visualização por cada usuário externo somente
após o registro da ciência pelo respectivo destinatário. 
 
 
 
FEIRA DE SANTANA, 27 de outubro de 2021.
 
 
  

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana BA
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana BA
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA 

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA

   

 
 
 
 
 
 

VISTOS EM CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
 

 
 

0006053-52.2016.4.01.3304

 
 ITEM 
 

 (X)   DETERMINAÇÃO

1 X 
Processo em ordem,
na data de hoje.

2  
À  c o n c l u s ã o ,
imediatamente.

3  
À publ icação, com
urgência.

4  
Prepare os atos de
comunicação, com
urgência.

5  

À Secretaria para dar
c u m p r i m e n t o  à
determinação de id.
_ _ _ _ _ _ _ ,  c o m
urgência.

6  

Ao(À) Diretor(a) de
S e c r e t a r i a ,  c o m
u r g ê n c i a ,  p a r a  a
p r á t i c a  d e  a t o
ordinatório.

7  

Evite a Secretaria a
p r á t i c a  d e  a t o
ordinatório protelatório
(id. _______),
uma vez que já há
d e t e r m i n a ç ã o  n o
mesmo sentido (id.
_______).

8  
Cobre -se  a  ca r ta
precatória expedida.

9  
E x p e ç a - s e  c a r t a
precatória.

10  
Cobre-se o aviso de
recebimento (AR).  

11  
 Cobre-se, com
urgência, da Ceman o
cumprimento do
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mandado.

12  
Certifique-se a causa
da suspensão.

13  

Houve demora no
c u m p r i m e n t o  d o s
prazos por parte da
Secretaria, excessiva
e não justificada nos
autos,
como se vê após a
m o v i m e n t a ç ã o
ocorr ida em                
/          /          .
Ass im,  observe  a
Secretaria maior rigor
no cumprimento dos
prazos processuais.

14  

Observe o Juízo a
n e c e s s i d a d e  d e
p r o m o v e r  o
c u m p r i m e n t o  d o s
prazos processuais,
e v i t a n d o - s e  a
paralisação do feito,
como se vê após a
m o v i m e n t a ç ã o
ocorr ida em                
/          /          .

15  
Restituam-se os autos
ao Ministério Público
Federal.

16  

Priorize-se a prolação
de (     ) sentença (    
)  d e c i s ã o  (          )
d e s p a c h o ,
considerando o prazo
de conclusão.

17  
Priorize-se a inclusão
em pauta/designação
de audiência.

18  

Tendo em vista tratar-
s e  d e  p r o c e s s o
incluído no relatório
Meta 2 - CNJ,
o b s e r v e  o  J u í z o
p r i o r i d a d e  n a
tramitação/julgamento
a fim de cumprir o
prazo respectivo.

19  

P r i o r i z a r  a
tramitação/julgamento
p o r  s e  t r a t a r  d e
processo relacionado
à Meta 4 - CNJ.

20  

P r i o r i z a r  a
tramitação/julgamento
p o r  s e  t r a t a r  d e
processo relacionado
à Meta 6 - CNJ.

21  

Proceda à
classificação das
sentenças, conforme
preconiza a
Resolução n. 535 de
2006, do CJF.

22    
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 OBSERVE(M)-SE O(S) ITEM(NS) ASSINALADO(S):
 
 
 
 FEIRA DE SANTANA, 28 de outubro de 2021.
 
 
 
 
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

 
 

Juiz Federal em auxílio à Corregedoria Regional
   

Meta 2/2021: No 1º e 2º graus, 100% dos processos distribuídos até 31/12/2016 e 85% dos processos distribuídos em
2017; e nos Juizados Especiais Federais e nas Turmas Recursais, 100% dos processos distribuídos até
31/12/2018.Meta 4/2021: FAIXA 1: 70% das ações de improbidade administrativa e das ações penais relacionadas a
crimes contra a administração pública distribuídas até 31/12/2018. FAIXA 2: 60% das ações de improbidade
administrativa e 70% das ações penais relacionadas a crimes contra a administração pública distribuídas até
31/12/2018.Meta 6/2021: : FAIXA 3: 70% dos processos de ações coletivas distribuídas até 31/12/2017, no 1º e 2º
graus. FAIXA 2: 80% dos processos de ações coletivas distribuídas até 31/12/2017, no 1º e 2º graus. FAIXA 1: 85% dos
processos de ações coletivas distribuídas até 31/12/2017, no 1º e 2º graus.
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Requer a juntada das alegações finais e documento em anexo. 
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Avenida Maria Quitéria, nº 1977, Ed. Safira, 3º andar, Ponto Central, CEP: 44.075-005 - Feira de Santana/BA 
dpu.feiradesantana@dpu.def.br - (75) 3625-5722 
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Feira de Santana/BA 

AO MM. JUIZO DA 3ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE 
SANTANA/BAHIA. 
 

 

 

Processo nº 0006053-52.2016.4.01.3304 

(PAJ/DPU: 2018/053-00194) 

 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, já qualificado nos autos em epígrafe, por 

intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, presentada pelo Defensor Pú blica 

Federal signata rio, no exercí cio das súas fúnço es constitúcionais (CR/88, art. 134, capút) 

e legais (LC 80/94 e LC 132/09), vem, respeitosamente, perante Vossa Excele ncia, com 

fúlcro no art. 404, para grafo ú nico, do CPP, apresentar  

ALEGAÇÕES FINAIS  

 que a seguir passa a expor e ao final requerer. 

 

I. RESUMO DO PROCESSO 

Trata-se de ação penal movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

em face de ADEMILSON LIMA RIBEIRO, por condutas previstas no art. 297, caput 

(falsificação de documento público); e art. 304 (uso de documento falso), ambos do Código 

Penal.  

Conforme a denúncia, o réu, no dia 25 de janeiro de 2015, foi conduzido 

à delegacia por, em tese, ter apresentado o Certificado de Registro e Licenciamento de 

Veículo - CLRV do veículo que conduzia com indícios de falsificação em uma abordagem 

dos Policiais Rodoviários Federais na BR-101, Distrito de Humildes.  
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A denúncia foi recebida pelo Juízo 23 de maio de 2016 (id. 195547362 - 

Pág. 78) e o réu foi devidamente citado para apresentar resposta à acusação (id. 

195547366 – Pág. 6). 

A resposta à acusação foi apresentada em 23 de julho de 2018, conforme 

id. 195547366 - Págs. 11/15.  

O MPF desistiu da oitiva das testemunhas de defesa em manifestação de 

id. 195547366 - Pág. 23.  

Realizada audiência de instrução (id. 195547366 - Pág. 40/42), em 09 de 

julho de 2019, com o interrogatório do réu, foi aberto vista dos autos para apresentação 

de alegações finais. 

O Ministério Público Federal, no id. 791429491, pugnou pela condenação 

do Réu nos delitos tipificados nos arts. 304 c/c art. 297, ambos do CP.  

É o relatório. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE. PRAZO EM DOBRO. PRERROGATIVA DA DPU. 

Inicialmente, cabe mencionar qúe a presente peça se encontra 

tempestivamente protocolada contando-se em dobro o prazo desde a primeira intimaça o 

(ID 792083974). 

Com efeito, o prazo para apresentaça o de alegaço es finais por memoriais 

escritos e  de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 402, §3º, do CPP, contando-se o dobro todos 

os prazos para a Defensoria Pú blica da Unia o, conforme prerrogativa legal estampada no 

art. 44, I, da Lei Complementar nº 80/1994, o qúe perfaz úm total de 10 (dez) dias.  

A DPU foi intimada no dia 08/11/2021, findando o prazo, portanto, em 

18/11/2021. 

 

III. PRELIMINARES. 
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a) DA NULIDADE.  EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DA DPU PELO JUÍZO DEPRECANTE. OFENSA À SÚMULA 273 STJ. 

A intimação é um ato processual que tem como objetivo comunicar as 

partes ou a quem possui algum interesse de intervir na relação processual, tratando-se, 

portanto, de um procedimento que pretende assegurar a plena consecução dos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Além disso, a Defensoria Pública dispõe da prerrogativa da intimação 

pessoal para todos os atos do processo, sob pena de nulidade, conforme o disposto no 

artigo 370, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal; no artigo 5º, parágrafo 5º, da Lei 

1.060/1950; e no artigo 44, inciso I, da Lei Complementar 80/1994.  

Nesse sentido, caso o Defensor Público não seja devidamente 

intimado da expedição de carta precatória para o devido acompanhamento e 

providências cabíveis, incorrerá em ofensa a Súmula 273 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:  

Súmula 273-STJ: Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se 

desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado. 

Conforme analisado nos autos, a carta precatória com a finalidade de 

interrogar o Réu foi emitida em 31/05/2019 (id. 195547366 – pág. 26) pelo Juízo de Feira 

de Santana/BA. Dado prosseguimento, a audiência foi designada para o dia 09/07/2019 

pelo magistrado de Uruçuca/BA, oportunidade em que foi ouvido nos termos do id. 

195547366 – pág. 40/41.  

Ocorre que, em nenhum momento o Juízo de Feira de Santana/BA 

intimou a defesa da expedição da carta precatória com a finalidade de interrogar o 

Acusado, razão pela qual a Defensoria Pública não pôde intervir de modo a garantir a 

plena defesa do Assistido.  

Como já visto na apontada súmula, caso a defesa seja intimada da 

expedição da carta precatória será desnecessária a intimação com a data da audiência 
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designada, no entanto, no feito não houve intimação para nenhum dos atos praticados, 

razão pela qual incorreu em hipótese de nulidade.  

Diante da ofensa a Súmula 273 do STJ, bem como ao princípio da ampla 

defesa e do contraditório e o princípio do devido processo legal, pugna pela nulidade dos 

atos posteriores à expedição da carta precatória. 

 

b) DA NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO, PELO JUÍZO DEPRECADO, DA 

DEFENSORIA COM ATUAÇÃO EM URUÇUCA/BA PARA AUDIÊNCIA. 

As condições da Defensoria são variadas em cada Estado da Federação. 

Por vezes, as Defensorias não estão adequadamente estruturadas, com centenas de 

assistidos para poucos defensores, e, em especial, sem condições de acompanhar a 

prática de atos em locais distantes da sede do Juízo. Assim, quanto à Defensoria, são 

oportunas cautelas especiais para garantir que possa exercitar o seu mister em prol dos 

assistidos. 

A deprecata através da qual se realizou o interrogatório do réu foi 

executada pelo juízo da Comarca de Uruçuca/BA. 

Na ocasião, o juízo deprecado, embora devidamente alertado por este 

douto juízo deprecante de se tratava de réu assistido pela Defensoria, nomeou 

advogado “ad hoc” para o ato, ignorando por completo a continuidade da assistência 

que deveria ser então prestada pela DPE.  

 

A Resolução nº 007/2019-CSDP/BA (anexa) fixa a abrangência da 

3ª Regional DPE sobre a comarca de Uruçuca/BA, de sorte há Defensoria Pública 

Estadual estruturada e funcionando no município. Veja-se:  
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Portanto, com base no entendimento exarado pela 2ª Turma do STF, se o 

réu for assistido pela Defensoria Pública no juízo deprecante e, na sede do juízo 

deprecado, houver Defensoria instalada e estruturada, será obrigatória a intimação do 

órgão acerca do dia e hora do ato processual designado para que o Defensor lotado 

perante o juízo deprecado compareça e faça a assistência do réu. Caso não haja a 

intimação do dia da audiência, haverá nulidade do ato. 

Assim, ainda que indiretamente, a violação de tal prerrogativa ofende 

princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, dando causa à nulidade 

absoluta do feito: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 
EXPEDIÇÃO CARTA PRECATÓRIA. DEFENSORIA PÚBLICA. NOMEAÇÃO DE 
ADVOGADO AD HOC. NULIDADE PROCESSUAL RECONHECIDA. 1. 
Jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal – e na mesma linha a do 
Superior Tribunal de Justiça -, no sentido de que, intimadas as partes da expedição 
da precatória, a elas cabe o respectivo acompanhamento, sendo desnecessária a 
intimação da data designada para a audiência no Juízo deprecado. 2. Mitigação 
desse entendimento em relação à Defensoria Pública. As condições da Defensoria 
são variadas em cada Estado da Federação. Por vezes, não estão adequadamente 
estruturadas, com centenas de assistidos para poucos defensores, e, em especial, 
sem condições de acompanhar a prática de atos em locais distantes da sede do 
Juízo. Expedida precatória para localidade na qual existe Defensoria Pública 
estruturada, deve a instituição ser intimada da audiência designada para nela 
comparecer e defender o acusado necessitado. Não se justifica, a nomeação de 
defensor dativo, quando há instituição criada e habilitada à defesa 
do hipossuficiente. Nulidade reconhecida. 3. Recurso ordinário em habeas corpus 
provido. (STF. RHC 106394, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado 
em 30/10/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 07-02-2013 PUBLIC 08-
02-2013). 

 

 

Os nossos tribunais superiores, reiteradas vezes já decidiram que em 

comarcas em que existam Defensoria Pública não deve ser nomeado defensor ad hoc, 

declarando a nulidade da audiência e dos atos processuais posteriores praticados, 

devendo todos serem renovados com a presença do Defensor Público natural. Vejamos: 

“E  núla, por violaça o dos princí pios do contradito rio e da ampla defesa, a 

aúdie ncia de instrúça o realizada sem a presença da Defensoria Pú blica, na o 

intimada pessoalmente para o ato, ma xime qúando a prova acúsato ria nela 

colhida tiver embasado a condenaça o do paciente. A atuação da Defensoria 

Pública, instituição essencial à função jurisdicional do Estado (art. 134, CF), 

não pode ser considerada fungível com a desempenhada por qualquer 

defensor ad hoc, sendo mister zelar pelo respeito a suas prerrogativas 

institucionais. (HC 121.682, rel. min. Dias Toffoli, júlgamento em 30-9-2014, 

Primeira Túrma, DJE de 17-11-2014.) (grifos nossos) 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 61.848 - PA (2015/0175233-4) RELATOR: 

MINISTRO FELIX FISCHER RECORRENTE : BENEDITO MACIEL CARNEIRO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO RECORRIDO : MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL EMENTA RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 

PROCESSUAL PENAL. DEFENSOR PÚBLICO NATURAL. DEFENSORIA 

PÚBLICA. NOMEAÇÃO DE ADVOGADO AD HOC. VIOLAÇÃO DO 

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. NULIDADE PROCESSUAL 

RECONHECIDA. RECURSO PROVIDO. I - A Defensoria Pública é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 

como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos 

humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos 

individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na 

forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. II - São direitos dos 

assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos na legislação estadual 

ou em atos normativos internos, o patrocínio de seus direitos e interesses pelo 

defensor natural (artigo 4º-A, IV, Lei Complementar nº 80/94). III - Os 

Defensores Públicos não são advogados públicos, possuem regime disciplinar 

próprio e têm sua capacidade postulatória decorrente diretamente da 

Constituição Federal. IV - Na linha da jurisprudência do eg. Supremo 

Tribunal Federal e desta eg. Corte, "O Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento de que é nulo o processo quando há nomeação de defensor 

dativo em comarcas em que existe Defensoria Pública estruturada, só se 

admitindo a designação de advogado ad hoc para atuar no feito quando não 

há órgão de assistência judiciária na comarca, ou se este não está 

devidamente organizado na localidade, havendo desproporção entre os 

assistidos e os respectivos defensores. Precedente " (HC n. 337.754/SC, 

Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 26/11/2015). V - No caso dos autos 

há violação dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do defensor 

público natural, tendo em vista a nomeação de defensor ad hoc para realizar 

audiência de instrução e julgamento ao invés do Defensor Público Federal que já 

patrocinava a causa. VI - As pessoas assistidas pela Defensoria Pública são 

vulneráveis e deve ser assegurado seu direito de realizar a audiência prévia, a 

orientação para o interrogatório e as perguntas que serão feitas para as 

testemunhas (realizadas pela defesa técnica) com seu Defensor Público natural. 

Recurso ordinário em habeas corpus provido. (grifos nossos) 

 

EMENTA RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. 

EXPEDIÇÃO CARTA PRECATÓRIA. DEFENSORIA PÚBLICA. NOMEAÇÃO DE 

ADVOGADO AD HOC. NULIDADE PROCESSUAL RECONHECIDA. 1. 

Jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal – e na mesma linha a 

do Superior Tribunal de Justiça -, no sentido de que, intimadas as partes da 

expedição da precatória, a elas cabe o respectivo acompanhamento, sendo 

desnecessária a intimação da data designada para a audiência no Juízo 

deprecado. 2. Mitigação desse entendimento em relação à Defensoria Pública. As 

condições da Defensoria são variadas em cada Estado da Federação. Por vezes, 

não estão adequadamente estruturadas, com centenas de assistidos para poucos 

defensores, e, em especial, sem condições de acompanhar a prática de atos em 
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locais distantes da sede do Juízo. Expedida precatória para localidade na qual 

existe Defensoria Pública estruturada, deve a instituição ser intimada da 

audiência designada para nela comparecer e defender o acusado Documento: 

1526230 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 17/08/2016 Página 8 

de 17 Superior Tribunal de Justiça necessitado. Não se justifica, a nomeação de 

defensor dativo, quando há instituição criada e habilitada à defesa do 

hipossuficiente. Nulidade reconhecida. 3. Recurso ordinário em habeas 

corpus provido " (RHC n. 106.394/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, 

DJe de 8/2/2013). (grifos nossos) 

 

EMENTA Habeas corpus. Interrogatório. Falta de citação prévia. Nulidade. 

Inexistência. Cientificação da imputação na data da audiência. Nomeação de 

defensor público ao réu que com ele se entrevistou previamente e não requereu 

o adiamento do ato. Negação da prática do crime pelo paciente. Inexistência de 

prejuízo a sua defesa. Audiência de instrução. Nulidade. Ocorrência. 

Ausência de intimação pessoal da defensoria pública para o ato. Prova 

acusatória, colhida na audiência, utilizada para a condenação. Prejuízo 

demonstrado. Violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Ordem parcialmente concedida. 1. A falta de citação não anula o interrogatório 

quando o réu, ao início do ato, é cientificado da acusação, entrevista-se, prévia e 

reservadamente, com a defensora pública nomeada para defendê-lo - que não 

postula o adiamento do ato -, e nega, ao ser interrogado, a imputação. Ausência, 

na espécie, de qualquer prejuízo à defesa. 2. É nula, por violação dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa, a audiência de instrução realizada sem 

a presença da Defensoria Pública, não intimada pessoalmente para o ato, 

máxime quando a prova acusatória nela colhida tiver embasado a 

condenação do paciente. 3. A atuação da Defensoria Pública, instituição 

essencial à função jurisdicional do Estado (art. 134, CF), não pode ser 

considerada fungível com a desempenhada por qualquer defensor ad hoc, 

sendo mister zelar pelo respeito a suas prerrogativas institucionais. 4 – 

Ordem parcialmente concedida, para anular a condenação do paciente" (HC n. 

121.682/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 17/11/2014). (grifos 

nossos) 

 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO CABÍVEL. 

UTILIZAÇÃO INDEVIDA DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. NÃO 

CONHECIMENTO. 1. A via eleita se revela inadequada para a insurgência contra 

o ato apontado como coator, pois o ordenamento jurídico prevê recurso 

específico para tal fim, circunstância que impede o seu formal conhecimento. 

Precedentes. 2. O alegado constrangimento ilegal será analisado para a 

verificação da eventual possibilidade de atuação ex officio, nos termos do artigo 

654, § 2º, do Código de Processo Penal. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NOMEAÇÃO 

DE DEFENSOR DATIVO PARA PATROCINAR O RÉU. ADVOGADO DESIGNADO 

QUANDO AINDA NÃO HAVIA DEFENSORIA PÚBLICA INSTALADA NA COMARCA. 

ACUSADO QUE EXPRESSAMENTE MANIFESTOU O DESEJO DE SER ASSISTIDO 

PELO PROFISSIONAL INDICADO PELO JUÍZO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS. 

NULIDADE INEXISTENTE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento de que é nulo o processo quando há nomeação de defensor 

dativo em comarcas em que existe Defensoria Pública estruturada, só se 

admitindo a designação de advogado ad hoc para atuar no feito. Superior 
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Tribunal de Justiça quando não há órgão de assistência judiciária na comarca, ou 

se este não está devidamente organizado na localidade, havendo desproporção 

entre os assistidos e os respectivos defensores.Precedente. 2. No caso dos autos, 

a nomeação de defensor dativo para patrocinar o acusado ocorreu antes do início 

das atividades do primeiro defensor público que atuou na comarca, o que afasta 

a eiva suscitada na impetração. 3. Ao ser julgado pelo Tribunal do Júri, o paciente 

informou que estaria sendo patrocinado pelo advogado nomeado, tendo 

solicitado pessoalmente à Juíza Presidente a permanência do dativo no processo, 

pois não desejava a sua substituição por outro profissional, circunstância que 

impede a anulação da ação penal, como pretendido, já que de acordo com o 

disposto no artigo 563 do Código de Processo Penal, "nenhum ato será declarado 

nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa". 4. 

Habeas corpus não conhecido" (HC n. 337.754/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge 

Mussi, DJe de 26/11/2015). 

 

Desta forma, pugna pela anulação da audiência de interrogatório e dos 

atos processuais posteriores, devendo ser renovado tais atos com a presença do defensor 

público natural. 

 

IV. DO MÉRITO 

a) DA ATIPICIDADE DA CONDUTA POR AUSÊNCIA DE DOLO. 

Sabe-se que o Ordenamento Jurídico Brasileiro adotou a teoria tripartite 

no que se refere à Teoria Geral do Crime, de modo que, analiticamente, crime é todo fato 

típico, ilícito e culpável. 

Ocorre que, os substratos devem ser analisados sucessiva e 

cumulativamente, sendo que só haverá ilicitude, se constatada a tipicidade, e só haverá 

culpabilidade, se verificada a ilicitude. 

Nos ensina a melhor doutrina que, no que se refere aos elementos do fato 

típico: 

O fato típico, segundo uma visão finalista, é composto dos seguintes elementos: a) 

conduta dolosa ou culposa, comissiva ou omissiva; b) resultado; c) nexo de 

causalidade entre a conduta e o resultado; d) tipicidade (formal e 

conglobante). (Curso de Direito Penal. Niterói: Impetus, 2017, p. 228) (Grifos 

nossos) 
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Nesse passo, urge salientar que o réu não agiu com dolo (estava de boa-

fé), vez que não sabia da existência da alteração do Certificado de Registro e 

Licenciamento de Veículo - CLRV do veículo, logo, o súbstrato “fato típico” deve rúir, de 

modo qúe o próprio crime “não prevalecerá”.  

Assim, cumpre destacar as declarações do Acusado em sede de audiência 

judicial (id. 195547366 - Pág. 40/42), em resumo alegou que não tinha conhecimento que 

o documento era falso, visto que pegou o referido documento no DETRAN, por meio de 

serviço contratado por despachante, porém, não foi feita vistoria no caminhão. Afirmou 

que o documento lhe foi entregue dentro do DETRAN em Salvador, e que não se recorda 

o nome do despachante que lhe entregou, mas que este foi indicado por Reinaldo, 

despachante na cidade de URUÇUCA/BA.  

Ressalta, ainda, que o Sr. Ademilson é proprietário do caminhão que foi 

apreendido e utiliza para transportar cargas, sendo essa sua atividade laboral, motivo 

pelo qual necessita realizar viagens constantemente.  

Além disso, o Acusado contratou um despachante que foi responsável 

pela emissão do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CLRV, por ter 

acreditado na experiência e credibilidade do profissional indicado, realizou o pagamento 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) e pegou o referido documento, acreditando que todas as 

normas legais foram seguidas para a emissão do mesmo.  

Dessa forma, em suas declarações (id. 195547366 - Pág. 40/42) o 

Acusado deixou claro que desconhece a falsidade do documento, pois foi enganado pela 

pessoa que contratou como despachante para emitir o documento de forma legal, por isso 

entregou de boa-fé o CLRV quando lhe foi solicitado pelos policiais rodoviários federais e 

ficou surpreso ao descobrir que havia indícios de falsificação. 

Isto posto, para a caracterização dos crimes previstos nos arts. 304 c/c 

297 do CP, faz-se necessária a demonstração do conhecimento, por parte do agente, dos 

pressupostos fáticos ensejadores da tipificação da conduta ou ainda a percepção acerca 

dos elementos constitutivos do delito, o que, indubitavelmente, não restou demonstrado 

pelo MPF.  
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Ademais, também não restou comprovado que o Sr. Ademilson - pessoa 

honesta, que nunca foi acusado ou respondeu processo criminal -, participou da 

contrafação do CLRV, fato que ratifica a inexistência de conhecimento de sua falsidade, e 

a ausência da intenção (dolo) de ludibriar os agentes da PRF no momento da abordagem. 

Nesse sentido, há jurisprudência atestando que cabe à Acusação 

comprovar de forma inequívoca que o Acusado tinha ciência da falsidade do documento 

público, caso contrário, deve imperar o brocado in dubio pro reo, nestes termos:  

PENAL. PROCESSO PENAL. RECEPTAÇÃO. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO 

FALSO. ARTIGOS 304 E 297 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE PROVAS. IN 

DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. 1. O crime de receptação encontra previsão no 

art. 180 do Código Penal; a ocorrência do tipo pressupõe dolo direto sobre a 

ilicitude do objeto de receptação, revelado, normalmente, pelas circunstâncias 

do caso concreto. 2. Ausência de provas suficientes do conhecimento do acusado 

acerca da procedência ilícita do veículo, impondo-se sua absolvição, com base no 

princípio in dubio pro reo. 3. O crime de uso de documento falso se trata de crime 

comum, podendo ser praticado por qualquer pessoa, e se consuma com o efetivo 

uso do documento falsificado. O sujeito passivo do delito é o Estado, em um 

primeiro momento, podendo sê-lo, ainda, terceiro eventualmente prejudicado; o 

elemento subjetivo é o dolo. 4. Não tendo a acusação se desincumbido do 

ônus de comprovar, de forma inequívoca, que o réu tinha ciência da 

falsidade do documento, deve ser mantida a sentença absolutória, com 

base no princípio in dubio pro reo. 5. Apelação criminal improvida. (TRF-4 - 

ACR: 50013765720154047017 PR 5001376-57.2015.4.04.7017, Relator: JOÃO 

PEDRO GEBRAN NETO, Data de Julgamento: 06/11/2019, OITAVA TURMA) – 

(grifos nossos) 

A conduta do Acusado, desse modo, foi claramente atípica, o tipo penal 

imputado não prevê a modalidade culposa, demandando a ciência da inautenticidade 

documental e, tendo tal informação, o dolo em fazer uso do objeto fraudulento, não se 

enquadrando a conduta do acusado em um fato típico. 

Portanto, o Sr. Ademilson não teve dolo na conduta que lhe foi 

atribuída, em razão disso, pugna-se pela absolvição do acusado em virtude da falta 

de comprovação de um elemento primordial nos autos processuais, com base no 

art. 386, inciso III do CPP. 
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b) ERRO DE TIPO PROVOCADO POR TERCEIRO: DA AUSÊNCIA DE 

CONHECIMENTO DA FALSIDADE DOCUMENTAL – PRESSUPOSTO 

NECESSÁRIO PARA A PRESENÇA DE TIPICIDADE. 

  

Conforme definição de Luis Flávio Gomes, “erro é a falsa percepção da 

realidade ou o falso ou equivocado conhecimento de um objeto (...)”. 

O erro de tipo recai sobre os elementos constitutivos do tipo penal e 

traduz-se em situação na qual o indivíduo comete um crime por não conhecer a 

presença de um dos elementos. 

O erro provocado por terceiro é uma tese doutrinária na qual o agente 

responsabilizado pelo crime é exclusivamente o terceiro que determina o erro, ou seja, 

quando o indivíduo, que em tese seria o autor, realiza um fato que seria típico em razão 

de indução ao erro por terceiro (autor intelectual) que o levou a crer que a conduta não 

estava eivada de ilicitude, é este terceiro que responderá pelo crime.  

O art. 20, §2º do CP dispõe, in verbis: 

"Art. 20. Omissis.  

§2º. Responde pelo crime o terceiro que determina o erro." 

 

No caso em comento, o erro fora realizado por motivo de provocação 

de terceiro, uma vez que o Acusado contratou os serviços de um despachante para 

emitir o documento, fazendo o que fosse necessário para que isso acontecesse de forma 

legal. Ocorre que, por razão das falsidades ideológicas e documentais insertas no 

documento entregue ao Sr. Ademilson (fato este que foge totalmente de sua esfera de 

vontade, pois não foi feito nem percebido por ele), lhe foi imputado o crime discutido 

nesta celeuma. 

O que se extrai dos autos é que o Réu jamais tomou conhecimento de 

que o CLRV que portava era inautêntico, não tendo dado causa a nenhum resultado 

naturalístico. Pelo contrário, verifica-se que sua intenção era apenas obter o documento 

para continuar realizando suas viagens profissionais. 
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O réu, se praticou eventual ato ilícito, foi em virtude de erro 

determinado por terceiro. 

Desse modo, pelo fato do agente não ter tido o animus de cometer o 

ilícito, o terceiro provocador responde pela infração penal a título de dolo, enquanto o 

sujeito induzido não se enquadra na autoria ou participação do delito, em vista da 

presença da descriminante putativa supramencionada. 

A jurisprudência pátria adota o entendimento no sentido de que para 

a verificação da existência do elemento subjetivo do art. 297 do CP imputado ao 

acusado é necessário, como dito alhures, demonstrar nos autos que o Réu conhecia a 

falsidade do documento e que tinha a vontade livre e consciente de utilizá-lo, contudo, 

estes dois fatores não ficaram comprovados na presente Ação Penal. 

Ademais, o que se vislumbra dos autos é a presunção inicial do órgão 

acusatório de que o réu tinha dolo de utilizar o documento falsificado perante as 

autoridades policiais, porém, não há elementos que indiquem a ciência da 

falsidade, tornando-se meros indícios insignificantes, a seu turno, como elemento 

singular e autônomo de convicção do Magistrado. 

Constituem, portanto, prova de natureza indireta. A sua correlação 

com outros meios de prova é condição indispensável para a edição de eventual libelo 

condenatório, conforme demonstra a doutrina mais abalizada. 

Assim, conclui-se que não estando presente o elemento subjetivo de 

fazer uso do documento inautêntico e restando clara a presença do erro de tipo 

provocado por terceiro, resta descaracterizada a prática do crime tipificado nos arts. 

304 c/c 297 do CP. De acordo com o nosso ordenamento jurídico, deve responder pelo 

crime o terceiro que determina o erro. 

Ante o exposto, o caso é de absolvição do acusado por erro de tipo 

provocado por terceiro, com base no art. 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. 

 

c) AUSÊNCIA DE PROVAS. DA IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO BASEADA 

EXCLUSIVAMENTE EM PROVA UNICAMENTE PRODUZIDA NO INQUÉRITO. 
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Depoimentos coletados unicamente na fase inquisitorial são inservíveis 

isoladamente para uma condenação. 

É a redação do art. 155 do Código de Processo Penal, in verbis: "O juiz 

formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, 

não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos 

colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas." 

Nessa linha, cumpre rememorar as palavras proferidas por Sua 

Excelência o Ministro Celso de Mello nos autos da Ação Penal 985, que resultou na 

absolvição do acusado: 

Não podemos desconhecer, no ponto, que o processo penal, por representar 
uma estrutura formal de cooperação, rege-se pelo princípio da 
contraposição dialética, que, além de não admitir condenações judiciais 
baseadas em prova alguma, também não legitima nem tolera decretos 
condenatórios apoiados em elementos de informação unilateralmente 
produzidos pelos órgãos da acusação penal. A condenação do réu pela prática 
de qualquer delito – até mesmo pela prática de uma simples contravenção penal 
– somente se justificará quando existentes, no processo, e sempre colhidos sob a 
égide do postulado constitucional do contraditório, elementos de convicção que, 
projetando-se “beyond all reasonable doúbt” (além, portanto, de qúalqúer 
dúvida razoável), veiculem dados consistentes que possam legitimar a prolação 
de um decreto condenatório pelo Poder Judiciário. Somente a prova penal 
produzida em juízo pelo órgão da acusação penal, sob a égide da garantia 
constitucional do contraditório, pode revestir-se de eficácia jurídica 
bastante para legitimar a prolação de um decreto condenatório (HC 
73.338/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.). 

 

No presente caso, uma breve leitura das alegações finais acusatórias 

deixa claro que o MPF lastreia seu pedido de condenação unicamente em suposta 

contradição entre o interrogatório do acusado em sede policial e, posteriormente, em sede 

judicial, tentando descredibilizar o que foi dito pelo mesmo. No entanto, as provas do 

inquérito são fragilizadas pela não observância do princípio da ampla defesa e 

contraditório.  

Como dito acima, ao dispensar a oitiva das testemúnhas em júí zo, o Ó rga o 

de Acúsaça o na o se desincúmbiú do seú dever de bem provar, perante úm júí zo imparcial 

e sob o contradito rio e ampla defesa, os fatos alegados na denú ncia.  

Cumpre registrar que o Laudo de Exame Pericial n.º 2015 002961 01 (Id. 

195547362), embora juntado a destempo aos autos judiciais, tem sua origem emanada 

tão somente do inquérito policial. Com efeito, tal laudo foi requisitado por autoridade 

policial e foi voltado exclusivamente para a conclusão daquela autoridade. Por óbvio, não 
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contou com um mínimo de observância do contraditório e ampla defesa do Acusado (não 

houve oportunidade de apresentar quesitos, designar assistente, etc.).  Veja-se: 

 

 

 

Nesse contexto, por inexistir prova incriminadora produzida 

judicialmente, a absolvição do réu é medida que se impõe, nos termos do art. 386, V, VII, 

do CPP.  

 

V. ASPECTOS RELATIVOS À DOSIMETRIA DE EVENTUAL PENA. 

Em que pese os requerimentos de absolvição, pelas razões acima 

expendidas, em homenagem ao princípio da eventualidade, a defesa pugna, em caso de 

condenação, pela fixação da pena conforme abaixo aduzido. 

 

A) Da Pena-Base 

Inicialmente, como já salientado alhures, deve-se atentar para a 

proporcionalidade entre a pena cominada ao tipo e a conduta supostamente perpetrada 

pelo agente, não podendo ser ignorado pelo MM. Juízo, na fixação da pena-base próximo 

ao mínimo legal, dada a ausência de dano real ou risco potencial causado pela ação do 

agente. 

Em relação à culpabilidade, não se mostra acima do normal à espécie, 

não havendo qualquer elemento adicional digno de nota que destoe da valoração já 

operada pelo legislador quando da descrição da conduta típica. 
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No que tange aos antecedentes, o Órgão de Acusação não trouxe aos 

autos, notícia de fatos penais anteriores e relevantes que permitam deduzir a vida 

pregressa do Acusado.  

Neste ponto, outrossim, vale relembrar o teor da súmula 444 do Superior 

Tribunal de Justiça (É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso 

para agravar a pena-base). 

De igual maneira, a conduta social deve ser considerada de modo 

favorável na ausência de elementos desabonadores. 

Em relação à personalidade do agente, também não há nos autos 

elementos depreciativos. 

No que se refere ao motivo determinante da prática do ilícito, não há nos 

autos elementos aptos a inferi-los, sendo os normais aos tipos penais. 

As circunstâncias do crime são favoráveis ao agente, uma vez que não 

os documentos não foram utilizados para prejudicar terceiros. 

Quanto às consequências do crime, são estas as normais para os tipos 

penais apurados nestes autos.  

 

B) Da Pena Intermediária 

Não existem agravantes, conforme ausência de manifestação do MP 

nesse sentido e à luz do sistema acusatório.  

 

C)  Da Pena Final 

Não existem causas de aumento de pena, conforme ausência de 

manifestação do MP nesse sentido e à luz do sistema acusatório. 

Desta feita, em razão do acima argumentado, em caso de condenação do 

Réu, sua pena deverá ser fixada no mínimo legal. 

   

VI. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 
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Considerando que o acusado, a priori, não possui meios para arcar com 

as custas e despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família – razão pela qual, 

aliás, está sendo atendidos pela DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, cujo mister 

constitucional não é outro senão o atendimento aos necessitados – pede que lhe seja 

deferido expressamente na sentença o benefício da justiça gratuita, suspendendo-se a 

cobrança das custas pelo prazo legal, nos termos da Lei nº 1.060/51 e art. 98 e ss. do 

Código de Processo Civil. 

 

VII. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, ADEMILSON LIMA RIBEIRO, por intermédio da 

DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO, requer: 

a) Preliminarmente, a declaração de nulidade dos atos posteriores à 

determinação de expedição da carta precatória destinada ao interrogatório do acusado, 

tendo em vista ofensa à súmula 273 do STJ e à consolidada jurisprudência do STF (RHC 

106394), vez que não houve intimação da DPU, pelo juízo deprecante, acerca da expedição 

da referida deprecata, nem tampouco houve intimação, pelo juízo deprecado, da DPE 

instalada e estruturada oficiante perante aquele juízo estadual; 

b) O reconhecimento da atipicidade dos delitos do art. 304 e 297, 

ambos do CP, por ausência de dolo na conduta, com consequente, absolvição nos termos 

do art. 386, III, CPP; 

c) A absolvição com base no erro de tipo de terceiro, na forma do art. 

386, VI, do CPP; 

d) A absolvição por ausência de prova incriminadora produzida 

judicialmente, nos termos do art. 155, c/c, com o art. 386, V, VII, ambos do CPP. 

e) Subsidiariamente, em caso de condenação, requer: 

e.1) Seja a fixada a pena definitiva no patamar mínimo;  

e.2) Seja estabelecido o regime inicial aberto e substituída a privação de 

liberdade por pena restritiva de direitos; 

e.3) O direito de apelar em liberdade; 
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f) Sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita; e 

g) A observância do prazo em dobro, da intimação pessoal e da vista 

mediante entrega dos autos aos membros da Defensoria Pública da União, nos termos do 

art. 44, I e VI, da Lei Complementar 80/94. 

 
Feira de Santana/BA, 18 de novembro de 2021. 

 
[Assinado Eletronicamente] 

Fred Oliveira Silveira 
DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL 

 
Raylla Cunha de Santana Carvalho 

ACADÊMICA DE DIREITO 
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RESOLUÇÃO Nº 007/2019 DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 

Organiza as Regionais, de acordo 
com os artigos 66 e 260A da LC 
26/2006 e com o quadro de 
defensores maior que 300 e menor 
que 350 e com o quadro maior que 
350 e menor que 400.  
 

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, 
com fundamento no art. 47, I e IV, bem como no art. 182 todos da Lei 
Complementar Estadual nº 26, de 28 de junho de 2006, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO: 
 

 

Que a Defensoria Pública possui 342 defensores, número que, segundo o artigo 
260-A da LC 26/2006 possibilita a existência de 10 Regionais; 
 

Que com o ingresso de mais 08 defensores na carreira, a Defensoria Pública 
possuirá 350 defensores, número que, segundo o artigo 260-A da LC 26/2006 
possibilitará a existência de 13 Regionais; 
 

Que segundo o artigo 66 da LC 26/2006, atualizado pela LC 46/2018 a definição 
das Regionais levará em consideração, sempre que possível, os territórios de 
identidade. 
 

RESOLVE editar a presente Resolução nos seguintes termos: 
 

Art. 1° - A 1ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem os 
territórios de identidade do Litoral Norte e Agreste Baiano, Portal do Sertão, Sisal, 
Bacia do Jacuípe, Piemonte do Paraguaçu e Chapada Diamantina. 
 

Art. 2° - A 2ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem os 
territórios de identidade do Sudoeste Baiano, Sertão Produtivo e Médio Sudoeste 
da Bahia. 
 

Art. 3° - A 3ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades de Ilhéus, 
Canavieiras, Itacaré, Maraú, Uruçuca e Una, que integram o território de identidade 
do Litoral Sul. 
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Art. 4° - A 4ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades de Itabuna, 
Almadina, Arataca, Aurelino Leal, Buerarema, Barro Preto, Camacan, Coaraci, 
Floresta Azul, Itapé, Ibicaraí, Itajuípe, Itaju do Colônia, Itapitanga, Jussari, Mascote, 
Pau Brasil, Santa Luzia, São José da Vitória, e Ubaitaba, que integram o território 
de identidade do Litoral Sul e as cidades que integram o território de identidade do 
Médio Rio de Contas. 
 

Art. 5° - A 5ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem os 
territórios de identidade do Sertão do São Francisco, Irecê, Piemonte Norte do 
Itapicuru e Piemonte da Diamantina. 
 

Art. 6° - A 6ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem os 
territórios de identidade do Recôncavo, Baixo Sul e Vale do Jiquiriçá. 
 

Art. 7° - A 7ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem os 
territórios de identidade Metropolitano de Salvador, exceto a cidade de Salvador. 
Art. 8° - A 8ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem os 
territórios de identidade Bacia do Rio Grande, Bacia do Rio Corrente, Bacia do 
Paramirim e Velho Chico 
 

Art. 9° - A 9ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem os 
territórios de identidade Costa do Descobrimento e Extremo Sul. 
 

Art. 10 - A 10ª Regional da Defensoria Pública abrange as cidades que compõem 
os territórios de identidade Itaparica e Semiárido Nordeste II. 
 

Art. 11. Ficam desde já definido que, quando o quadro da Defensoria Pública 
atingir 350 defensores, as três novas regionais terão as seguintes composições: 
I – 11ª Regional, abrangendo os territórios de identidade Chapada Diamantina, 
Irecê, Piemonte do Paraguaçu; 
II – 12ª Regional, abrangendo o território de identidade Médio Rio de Contas; 
III - 13ª Regional, abrangendo o território de identidade Litoral Norte e Agreste. 
 

Art. 12 – Enquanto não forem inauguradas a 7ª, a 8ª, a 9ª, a 10ª, a 11ª, a 12ª, a 13ª 
Regional, as comarcas que comporão cada uma delas permanecerão vinculadas 
às suas antigas regionais. 
 

Art. 13. As cidades que não são sede de comarcas seguem, em qualquer hipótese, 
as comarcas a que são vinculadas. 
 

Art. 14. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Salvador, 03 de junho de 2019. 
Rafson Saraiva Ximenes 

Presidente do CSDP/BA 
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3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA 
 

AUTOS: 0006053-52.2016.4.01.3304
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)
REU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO
 
  
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

1. RELATÓRIO
 
Trata-se de ação penal  movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
contra ADEMILSON LIMA RIBEIRO, mediante a qual a parte autora imputa ao réu a
prática de conduta tipificada no(s) art(s). 304/297 do Código Penal, conforme narrado na
denúncia 195547362 - p. 2/5.
 
Em síntese, sustenta o MPF que o demandado foi preso em flagrante, em 25/01/2015, por
volta das 11h00m, após ter apresentado documento falso (CRLV nº 00815486332) aos
policiais rodoviários federais, por ocasião de abordagem realizada na BR-101, na altura
do Distrito de Humildes, neste município.
 
Segundo ainda o Ministério Público, o acusado teria confessado a prática do delito
perante a autoridade policial, acrescentando que teria adquirido o documento de um
indivíduo conhecido como Reinaldo, mediante paga de R$ 500,00 (quinhentos reais).
 
A denúncia veio acompanhada do IPL 11402-70.2015.4.01.3304 (195547362 - p. 7/67) e
foi recebida em 23/05/2016 (195547362 - p. 78).
 
Devidamente citado, o réu apresentara resposta à acusação, por intermédio da DPU (
195547366 - p. 11/15).
 
Não sendo o caso de absolvição sumária/rejeição da denúncia, foi determinado o
prosseguimento do feito (195547366 - p. 17).
 
Audiência de instrução realizada por carta precatória, ocasião em que fora realizado o
interrogatório do acusado (195547366 - p. 40/42).
 
Na fase do art. 402 do CPP, o MPF (195547366 - p. 45) e a DPU (195547366 - p. 48)
nada requeram.
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Processo migrado. Digitalização corrigida.
 
O Ministério Público apresentou alegações finais (791429491), em que defende a
condenação do acusado nas penas dos artigos 304 c/c 297, todos do Código Penal.
 
A defesa técnica, por sua vez, arguiu a existência de nulidade, tendo em vista a ausência
de intimação da expedição da carta precatória, inviabilizando-se o trabalho da defesa
técnica, inclusive por ausência de intimação da DPE pelo juízo deprecado. No mérito,
defende a atipicidade da conduta por ausência de dolo; erro de tipo provocado por
terceiro; ausência de provas suficientes para a condenação. Subsidiariamente, seja
aplicada a pena no mínimo legal (821878603).
 
Autos conclusos.
 
É o relatório.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO
 
Inicialmente, afasto a arguição de nulidade, por ausência de intimação da DPU acerda da
expedi~c"ao da carta precatória, em razão de não se verificar concretamente qualquer
prejuízo para o réu. Com efeito, nenhuma prova fora produzida contra o denunciado. A
audiência destinou-se apenas à realização do seu interrogatório, que apenas repetiu, em
suma, o que já consignado quando da oitiva perante a autoridade policial.
 
No mérito, a existência da infração penal está claramente demonstrada no LAUDO DE
EXAME PERICIAL N° 2015 002961 01 (195547362 - p. 52/56), em que a perícia oficial, ao
analisar o documento apreendido (CRLV nº 00815486332), concluiu:
 

Não obstante a presença dos elementos de segurança na planilha Ng 9765569772, é
inautêntico o Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo (CRLV), nominal a
ADEMILSON LIMA RIBEIRO, referente ao veiculo de PLACA KKK5823, por apresentar a
chancela atribuida ao responsável pela emissão divergente dos padrões disponíveis na
Coordenação.
 

Portanto, o documento é comprovadamente falso.
 
A autoria imputada ao acusado também restou demonstrada.
 
Além do fato de o documento ter sido apreendido em poder de ADEMILSON LIMA
RIBEIRO, que o exibiu aos policiais durante a abordagem, o demandado reconheceu ter
adquirido o documento de um despachante, conforme já afirmado no seu interrogatório na
esfera policial e confirmado em juízo.
 
Em sua defesa, o denunciado alegou que não tinha ciência da falsidade do documento.
 
Porém, como bem ressaltou o Ministério Público, tal versão não se mostra verossímil, na
medida em que o próprio réu informou que o veículo fora licenciado sem passar por
vistoria veicular, fato indicativo de possível irregularidade no procedimento contratado.
Ademais, o valor empregado é sabidamente insuficiente para fazer frente às despesas
com licenciamento anual, IPVA e seguro obrigatório, este vigente à época.
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Em suma, tais discrepâncias são claros indicativos de consciência, pelo demandado, da
prática da falsidade, as quais também apontam para a previsibilidade da infração penal,
conforme critério do homem médio.
 
O que se descortina, na realidade, é que o acusado optou pela forma mais cômoda, mas
ilegal, a permitir que trafegasse pelas ruas e estradas sem que o veículo estivesse
regularizado.
 
Conclui-se, assim, que o acusado tinha total consciência de que o documento não
era autêntico. Apesar disso, optou de forma livre e consciente por apresentá-lo perante a
autoridade policial.
 
Portanto, o dolo restou plenamente configurado e demonstrado, não cabendo, assim, as
teses apresentadas pela defesa técnica.
 
3. DISPOSITIVO
 
Diante do exposto, condeno o(a)(s) acusado(s) ADEMILSON LIMA RIBEIRO, como
incurso nas penas dos artigos 297/304 do CP.
 
3.1. Dosimetria da pena
 
Considerando o mandamento constitucional previsto no art. 5º, XLVI, passo a
individualizar a pena aplicada a ADEMILSON LIMA RIBEIRO.
 
A culpabilidade não excedente a necessária à configuração do delito, não havendo
excessos a considerar.
 
Os antecedentes não são desfavoráveis.
 
A conduta social é presumivelmente boa, posto que inexistente qualquer informação apta
a afastá-la. Não há elementos que nos permita aferir a personalidade do agente. Não foi
feito exame nesse sentido e não podemos considerar a prática do presente crime como
indicativa de má personalidade. Caso contrário, tal circunstância judicial sempre seria
contrária aos sujeitos passivos de ações penais, o que não é o objetivo do legislador.
 
Os motivos e as circunstâncias do delito não trazem qualquer informação que atue contra
o agente.
 
As consequências do crime não extrapolam o que normalmente ocorre em tais casos.
 
Por fim, o comportamento da vítima não teve nenhuma influência para a conduta ora
sancionada, até porque sujeito passivo de natureza difusa.
 
Assim, considerando que as circunstâncias judiciais foram integralmente favoráveis, fixo a
pena-base em 02 (dois) anos de reclusão e multa de 10 (dez) dias, a razão de 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo para cada dia-multa, considerando-a como medida
necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do crime, a qual torno definitiva,
em razão da não haver outras circunstâncias agravantes/atenuantes e causas de
aumento/diminuição de pena, aplicando-se concretamente o disposto no Enunciado
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231/STJ.
 
3.2. Regime de cumprimento da pena privativa de liberdade
 
A pena deverá ser cumprida em regime aberto, na forma do artigo 33, § 2º, “c”, do CP.
 
3.3. Substituição da pena privativa de liberdade
 
Presentes os requisitos objetivos e subjetivos (circunstâncias judiciais favoráveis) do
artigo 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas
restritivas de direito (§ 1º), sendo uma de prestação de serviços à comunidade, pelo prazo
de 02 (dois) anos, e outra de prestação pecuniária, nos termos que serão fixados pelo
juízo da execução.
 
3.4. Recurso em liberdade
 
Concedo ao réu a possibilidade de recorrer em liberdade, ante a ausência de fundamento
para a decretação de prisão cautelar em seu desfavor.
 
3.5. Providências após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória
 
a) Lançar do nome do condenado no rol dos culpados;
 
b) Oficiar à Justiça Eleitoral, para fins do disposto no art. 15, III da CF (suspensão dos
direitos políticos do condenado), enquanto durarem os efeitos da condenação;
 
c) Proceder a Secretaria aos registros necessários.
 
d) Custas pelo condenado, nos termos do art. 6º e Tabela II, “a”, ambos da Lei nº.
9.289/96.
 
3.6. Outras providências
 
Intimar.
 
Em caso de ausência de recurso por parte do Ministério Público, retornar os autos
ao gabinete para análise da prescrição da pretensão punitiva com base na pena em
concreto.
 
Feira de Santana/BA, data e hora registradas no sistema.
 

[assinatura eletrônica]
Juiz(a) Federal
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PROCESSO: 0006053-52.2016.4.01.3304 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 

POLO ATIVO: Ministério Público Federal (Procuradoria) 

POLO PASSIVO:ADEMILSON LIMA RIBEIRO  
 

 
 

 
 

INTIMAÇÃO DAS PARTES 
 

 
 

Sentença Tipo D de ID 1118241262
 

 
 

Partes intimadas do ato proferido: 
 
Ministério Público Federal (Procuradoria):  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 5 dias 
 
ADEMILSON LIMA RIBEIRO:  
   Meio: Sistema 
   Prazo: 5 dias 
 
 
 
 
 
Sentença Tipo D ficará disponível para visualização pelo(s) destinatário(s) acima
somente após o registro da ciência (tácita ou expressa) - Lei 11.419/2006. 
Para os demais usuários externos, o documento ficará disponível após o registro de
ciência por todos os destinatários. 
 
 
 
FEIRA DE SANTANA, 2 de junho de 2022.
 
 
  

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana BA
 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA

3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana BA
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 3ª
VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA/BA                 

 

 

Processo nº: JF/FS/BA-0006053-52.2016.4.01.3304-APE

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(PROCURADORIA)  

REU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu procurador da República
subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, manifesta-se ciente da sentença
de id. 1118241262 - Pág. 1 e ss., que condenou o acusado ADEMILSON LIMA RIBEIRO
pela prática do delito  insculpido no no art. 304, caput, c/c 297, caput, do Código Penal (uso
de documento falso), fixando a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e multa de 10
(dez) dias, e substituindo-a, ao final, por duas penas restritivas de direito (§ 1º), sendo uma de
prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 02 (dois) anos, e outra de prestação
pecuniária, nos termos a serem definidos pelo juízo da execução.

 

Feira de Santana, 6 de junho de 2022.  

 

[assinatura eletrônica]

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR

PROCURADOR DA REPÚBLICAª

PRM-FEIRA-MANIFESTAÇÃO-1888/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA
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Segue petição. 
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Avenida Maria Quitéria, nº 1977, Ed. Safira, 3º andar, Ponto Central, CEP: 44.075-005 - Feira de Santana/BA 
dpu.feiradesantana@dpu.def.br - (75) 3625-5722 
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Feira de Santana/BA 

AO JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA 
DE SANTANA – BA 
 
 
 
Processo nº: 0006053-52.2016.4.01.3304 
(PAJ/DPU nº 2018/053-00194) 

 

ADEMILSON LIMA RIBEIRO, devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, através da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, por seu órgão de execução abaixo 

indicado, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, pugnar pela declaração da 

PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal ou, subsidiariamente, interpor RECURSO DE 

APELAÇÃO, nos seguintes termos. 

 

1. TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA PELA PENA EM CONCRETO  

Em r. sentença proferida ao ID 1118241262, este d. juízo condenou o 

acusado a uma pena definitiva de 2 (dois) anos de reclusão e multa de 10 (dez) dias. 

 Ciente da sentença, o nobre Parquet federal nada recorreu (ID 

1127811785), de maneira que a r. sentença já transitou em julgado para acusação, fazendo 

incidir o art. §1º do art. 110 do Código Penal, in verbis: 

Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 
regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os 
quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.          (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1o  A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado 
para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena 
aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data 
anterior à da denúncia ou queixa.    

 

Para a pena concreta em questão (2 anos), o art. 109 do Código Penal prevê 

um prazo prescricional de 4 (quatro) anos. Veja-se: 

Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 
disposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa 
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de liberdade cominada ao crime, verificando-se:         (Redação dada pela Lei nº 
12.234, de 2010). 

[...] 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, 
não excede a dois; 

[...] 

 

Antes da publicação da sentença, o último marco interruptivo foi o 

recebimento da denúncia ocorrido em 23/05/2016 (195547362 - p. 78), nos termos do art. 

117 do Código Penal.  

Dessa forma, verifica-se que entre o recebimento da denúncia e a publicação 

da sentença condenatória em 02/06/2022 (ID 1118241262), ora transitada em julgado para 

a Acusação, decorreu-se mais cerca de 6 (seis) anos, estando, portanto, prescrita, vez que 

superior ao prazo de 4 (quatro) anos. 

 

2. DOS REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, ADEMILSON LIMA RIBEIRO, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, por intermédio da DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, requer: 

a)  que seja reconhecida a prescrição retroativa pela pena em 

concreto para o presente caso, sendo declarada, por conseguinte 

a extinção de punibilidade do/a Acusado/a, com fundamento no 

art. 107, IV do CP, combinado com o inc. V do art. 109 do CP e art. 110, 

§2º, também do CP. 

b) Na hipótese remota de este D. Juízo não declarar a extinção da 

punibilidade pela ocorrência da prescrição, tal como acima requerido, 

subsidiariamente, a Defesa, na presente oportunidade, interpõe 

Recurso de Apelação, nos termos do art. 593, I, do Código de 

Processo Penal face a sentença de ID 1118241262. Outrossim, por 

consequente, requer que seja recebido o presente recurso e, conforme 

preconizado pelo art. 600 do CPP, seja intimada esta Defensoria 

Pública da União para a apresentação das razões recursais. 
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Feira de Santana/BA, 10 de junho de 2022. 

 

[Assinado Eletronicamente] 
Fred Oliveira Silveira 

DEFENSOR PÚBLICO FEDERAL 
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3ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Feira de Santana - BA
AUTOS: 0006053-52.2016.4.01.3304
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283)
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA)
REU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO
 
 
 
 
 

SENTENÇA
 

 
 
Trata-se de ação penal estabelecida entre as partes acima indicadas, em que proferida
sentença condenatória transitada em julgado, retornando os autos ao gabinete para
análise de eventual prescrição da pretensão punitiva com base na pena em concreto.
 
O tempo exerce um papel preponderante na estabilidade das relações jurídicas, sendo o
instituto da prescrição é o maior exemplo deste fenômeno. Com efeito, o Estado
Democrático de Direito impõe que os atos precisam ser desconsiderados após um
determinado lapso, conforme decisão política do legislador, a fim de que não se
perpetuem no tempo, notadamente quando em detrimento da pessoa humana. 
 
Nesse sentido, somente a Constituição Federal pode eleger os casos de
imprescritibilidade, hipóteses essas bastante restritas, diga-se de passagem (art. 5º, XLII e
XLIV). 
 
Não é por outra razão que há nítido interesse público no controle de tais prazos, devendo
o juiz declarar a prescrição de ofício, seja qual for a sua causa (art. 61, CPP). Em
consequência, o réu não pode renunciá-la. 
 
No caso dos autos, verifico que a denúncia foi recebida em 23/05/2016, enquanto que a
sentença condenatória foi proferida em 02/06/2022, superando-se o lapso previsto no art.
109, V, do CP. 
 
Diante do exposto, nos termos do art. 66, II, da Lei 7.210/1984, declaro extinta a
punibilidade de ADEMILSON LIMA RIBEIRO, reconhecendo a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva estatal (art. 107, IV, e 109, V, ambos do CP).
 
Intimar.
 
Ciência ao MPF e à autoridade policial, inclusive para os registros pertinentes.
 
Tudo cumprido, arquivar.
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Feira de Santana/BA, data e hora registradas no sistema.
 

[assinatura eletrônica]
Juiz(a) Federal
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) FEDERAL DA 3ª
VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FEIRA DE SANTANA/BA                 

 

 

Processo nº: JF/FS/BA-0006053-52.2016.4.01.3304-APE

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(PROCURADORIA)  

REU: ADEMILSON LIMA RIBEIRO

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu procurador da República
subscritor, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, manifesta-se ciente da sentença
de id. 1274545780 - Pág. 1-2, que declarou extinta a punibilidade de ADEMILSON LIMA
RIBEIRO, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal (art. 107,
IV, e 109, V, ambos do CP).

 

Feira de Santana, 2 de setembro de 2022.  

 

[assinatura eletrônica]

SAMIR CABUS NACHEF JUNIOR

PROCURADOR DA REPÚBLICA

PRM-FEIRA-MANIFESTAÇÃO-2798/2022

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA-BA
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Ciente. 
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CERTIDÃO
 
 
 

Certifico que a sentença retro transitou em julgado para acusação no dia 02/09/2022. Para defesa,

no dia 07/09/2022.
 

 
 

Feira de Santana, 24 de outubro de 2022
 

 
 

(assinado digitalmente)
 

Servidor 
 
 
 

 
 

 
 

Subseção Judiciária de Feira de Santana-BA

PROCESSO 0006053-52.2016.4.01.3304
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